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ORDENS DE SERVIÇO 

 

Ordem de Serviço nº 005, de 02 de maio de 2012. 

 
 

O reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no 

uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o servidor, GERSON RAFAEL JUCHEM Matrícula SIAPE nº 1817183, portador da 

Carteira Nacional de Habilitação nº 092709495, Categoria “B”, registro nº 00558005712, expedida pelo 

Departamento Nacional de Trânsito do Rio Grande do Sul, a dirigir veículos desta Instituição de Ensino, 

de acordo com o disposto no Art.1º da Lei nº 9.327/96, abaixo mencionado. 

 

Art.1º da lei 9.237/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de 

suas próprias atribuições, quando houver insuficiência  de servidores ocupantes do cargo de Motorista 

Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores 

da carteira nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou 

entidade a que pertençam. 
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PORTARIAS 

 

Portaria nº 187, de 02  de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

   

RETIFICAR a portaria 019/2012 que designava o servidor ARTUR JOSÉ BELTRAMI para atuar como 

fiscal do contrato de motoristas e DESIGNAR os servidores VIVIANE CAMPANHOLA 

BORTOLUZZI, matrícula siape nº 1630209 e ARTUR JOSÉ BELTRAMI, matrícula siape nº 1096391 

para atuarem como fiscais do contrato de motoristas que conduzirão veículos públicos do IFRS. 

 

 

Portaria n° 188, de 3 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

DESLIGAR a partir de 30 de dezembro de 2011 a servidora ALEXANDRA DE SOUZA FONSECA, 

CPF 006.753.910-67, matrícula 01625195, cargo professora do ensino básico técnico, tecnológico, nível 

ns, classe d, nível 301, em virtude de sua remoção para o Câmpus Caxias do Sul, conforme port 

000790/2011, ifrs pub: bs 31 de dezembro de 2011. 

 

Portaria n° 189, de 3 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

DESLIGAR a partir de 31 de agosto de 2011 o servidor ESEQUIA SAUTER, CPF 042.366.309-74, 

matricula 01626099, cargo professor do ensino básico técnico, tecnológico, nível ns, classe d, nível 301, 

em virtude de sua remoção para o Câmpus Canoas, conforme PORT 000567/2011, IFRS PUB: BS 31 de 

agosto de 2011. 

 

 

Portaria n° 190, de 3 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 
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LOCALIZAR a servidora ALEXANDRA DE SOUZA FONSECA, CPF 006.753.910-67, matrícula 

01625195, cargo professora do ensino básico técnico, tecnológico, a partir de 01 de janeiro de 2012, no 

Câmpus Caxias Do Sul. 

 

LOCALIZAR o servidor ESEQUIA SAUTER, CPF 042.366.309-74, matrícula 01626099, cargo 

professor do ensino básico técnico, tecnológico, a partir de 01 de setembro de 2011, no Câmpus Canoas. 

 

Portaria n° 191, de 03 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 706/2011, RESOLVE: 

 

NOMEAR o servidor VINICIUS LIMA LOUSADA, Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1373769, para exercer a Função de Pró-Reitor Adjunto de Ensino, 

Reitoria, Código CD-0004, na Reitoria. 

 

Portaria nº 192, de 03 de maio de 2012. 

 

O reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  do Rio Grande do Sul no 

uso das suas atribuições legais, RESOLVE 

 

Designar os servidores abaixo selecionados a comporem Comissão encarregada de realizar estudos e 

revisão conceitual das ações que deverão ser consideradas "ações de extensão no IFRS", apresentando 

proposta de regulamentação das mesmas, bem como de sua forma de certificação: 

 

 

GINA MIKOWAISKI VALENT (Pró-Reitoria de Extensão) - presidente da comissão 

 

CIBELE SCHWANKE (Câmpus Porto Alegre) 

 

ELIANE VELASCO SIMÕES PORTES (Câmpus Feliz) 

 

FERNANDA RAQUEL BRAND (Câmpus Farroupilha) 

 

MARCUS ANDRÉ KURTZ ALMANÇA (Câmpus Bento Gonçalves) 

 

MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA (Pró-Reitoria de Ensino) 

 

ROBERTO CARLOS PEREIRA (Câmpus Rio Grande) 

 

 

 

 



7 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

               Portaria nº 193, de 03 de maio de 2012. 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

das suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

Comissão encarregada de auxiliar na logística e prestar suporte a outras atividades relacionadas ao 

Concurso Público para provimento de cargo de Técnico-Administrativo do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS. 

 

1.  MICHEL VICTOR GASPERIN KRINDGES  

2.  FLÁVIA DECONTO 

3.  KEILA CRISTINA DA ROSA 

 

 

Portaria n° 194, de 7 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

DESLIGAR a partir de 30 de abril de 2012 o servidor MARCELO JUAREZ VIZZOTTO, CPF 

003.408.060-01, matrícula 01589770, cargo auditor, nível ns, classe e, padrão 102, em virtude de sua 

remoção para a Reitoria/IFRS, conforme PORT 000117/2012, IFRS PUB: BS 30 de abril de 2012. 

 

Portaria n° 195, de 7 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR o servidor MARCELO JUAREZ VIZZOTTO, CPF 003.408.060-01, matrícula 

01589770, cargo auditor, a partir de 01 de maio de 2012, na Reitoria/IFRS. 

 

Portaria n° 196, de 7 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

DESLIGAR a partir de 30 de abril de 2012 o servidor SERGIO WORTMANN, CPF 455.877.280-72, 

matrícula 00287551, cargo professor do ensino básico técnico, tecnológico, nível ns, classe d, nível 401, 



8 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

em virtude de sua remoção para o Núcleo Avançado De Farroupilha, conforme PORT 000186/2012, 

IFRS PUB: BS 30 de abril de 2012. 

 

Portaria n° 197, de 7 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR o servidor SERGIO WORTMANN, CPF 455.877.280-72, matrícula 00287551, cargo 

professor do ensino básico técnico, tecnológico, a partir de 01 de maio de 2012, na Pró-Reitoria de 

Ensino. 

 

Portaria n° 198, de 8 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação,Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

REMOVER a servidora FLAVIA DECONTO, CPF 897.991.860-72, matrícula SIPE 01444595, 

matrícula SIAPE 1676971 cargo assistente em administração, lotado atualmente na Pró-Reitoria de 

Administração, localizado no Câmpus Bento Gonçalves, para a Pró-Reitoria de Administração. 

 

 

                Portaria nº 199, de 07 de maio  de 2012. 

 

 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do  Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e de acordo com a Resolução CD/FNDE nº 04, de 16/03/2012, publicada no DOU de 19/03/2012, 

RESOLVE: 

 

Retificar a portaria 119 de 04/04/12 

 

Art. 1º - DESIGNAR o professor CÁSSIO SILVA MOREIRA, lotado no Câmpus Porto Alegre, como 

Coordenador-Geral da Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 

PRONATEC no IFRS. 

 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como Coordenadores-Adjuntos da Bolsa-

Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, no âmbito de 

seus respectivos Câmpus de lotação: 

- VALDINEI MARCOLA (Câmpus Caxias do Sul) 

- CIBELE SCHWANKE ( Câmpus Porto Alegre) 

- EDUARDO DA ROCHA BASSI ( Reitoria) 

- LILIANE MADRUGA PRESTES (Câmpus Feliz) 
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- KELEN RIGO (Câmpus Bento Gonçalves) 

- FERNANDA CAUMO THEISEN (Câmpus Erechim) 

- ELIANDRA LANFREDI BOTTIN (Câmpus Farroupilha) 

- EDUARDO GIROTTO (Câmpus Ibirubá) 

- ODIRCE TEIXEIRA ANTUNES (Câmpus Sertão) 

- PATRÍCIA NOGUEIRA HUBLER (Câmpus Canoas) 

- MIRELLE BARCOS NUNES ( Câmpus Restinga)                                            

 

Art. 3º - A vigência das bolsas relativas às funções desempenhadas ficará condicionada ao recebimento 

dos recursos da Bolsa-Formação do PRONATEC e o valor a ser recebido dependerá da carga horária 

semanal a ser desempenhada pelos bolsistas. 

 

Art. 4º - Enquanto as bolsas não estiverem em vigor, os servidores deverão desempenhar as atividades 

referentes à função designada em horário regular de trabalho na Instituição, devendo ser computadas 

como atividades de Extensão 

 

Portaria n° 200, de 9 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 706/2011, RESOLVE: 

 

DESLIGAR da Pró-Reitoria de Administração a partir de 30 de novembro de 2011 o servidor EDVAL 

MOYA LOPES, CPF 295.366.260-04, matrícula SIAPE nº 1843286, cargo engenheiro civil, nível ns, 

classe e, nível 101, em virtude de sua remoção para o Núcleo Avançado De Feliz, conforme Portaria n° 

727/2011, IFRS PUB: BS 30 de Novembro de 2011. 

 

Portaria n° 201, de 09 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 706/2011, RESOLVE: 

 

LOCALIZAR o servidor EDVAL MOYA LOPES, CPF 295.366.260-04, matrícula SIAPE nº 1843286, 

engenheiro civil, a partir de 1° de dezembro de 2011, no Núcleo Avançado de Feliz. 

 

 

Portaria n° 202, de 10 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 706/2011, RESOLVE: 

 

CONCEDER aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora MARINES TERESINHA 

MILGLIORANÇA ANDRETTA, Matrícula SIAPE nº 0049223, ocupante do cargo de assistente em 

administração, nível ni, classe d, Padrão 416, do quadro de pessoal do Instituto Federal de Educação, 
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Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, Câmpus Sertão, com fundamento legal no art. 3º, da EC 

47/2005, adicional por tempo de serviço de 20% (vinte por cento) anuênios nos termos do art. 244 da lei 

8.112/90 e 10 (dez décimos) de função incorporada de FG-0005. (Processo nº 23371.000131.2012-16). 

 

Declarar vago o referido cargo. 

 

Portaria n° 203 de 11 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 706/2011, RESOLVE: 

 

CONCEDER Adicional de Insalubridade sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor abaixo 

relacionado, com base no laudo PPRA-NR9/2011: 

 

Matrícula Nome Campus Setor  Insalubridade 

% 

Cargo 

 

Efeito 

Financeiro 

1893291 Milton José 

Busnello 

Ibirubá Agropecuária 10 Técnico em 

Agropecuária 

25/10/2011 

 

 

Portaria n° 204 de 11 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 706/2011, RESOLVE: 

 

CONCEDER adicional de insalubridade sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor abaixo 

relacionado, com base no laudo PPRA-NR9/2011: 

 

Matrícula Nome Campus Setor  Insalubridade 

% 

Cargo 

 

Efeito 

Financeiro 

1916911 Dagmar Pedro 

Tamanho 

Ibirubá Agropecuária 10 Técnico em 

Agropecuária 

02/05/2012 

 

 

                 Portaria nº 205, de 11 maio de 2012. 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso 

das suas atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVE: 
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Retificar a Portaria 598 de 12 de setembro de 2011. 

 

Designar a servidora CRISTIANE ANCILA MICHELIN, Matrícula Siape nº 1808390, como 

responsável pela Conformidade Contábil do Campus Canoas nos impedimentos legais e eventuais do 

titular (Canoas) a partir desta. 

 

Portaria nº 206, de 11 de maio de 2012. 

 

O reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  do Rio Grande do Sul no 

uso das suas atribuições legais e  em atendimento à Resolução nº 1, de 17 de agosto de 2011, do MEC, 

que estabelece a necessidade de criação do Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e Continuada 

de Profissionais do Magistério da Educação Básica em Institutos de Ensino Superior e Institutos Federal, 

RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem o Comitê Gestor Institucional. 

  

MÁRCIA AMARAL CORRÊA DE MORAES: indicada para Coordenadora Geral do CGI. 

JURACIARA PAGANELLA PEIXOTO: representante do Parfor. 

MICHELLE CAMARA PIZZATO: representante das licenciaturas de POA. 

AGOSTINHO LUÍS AGOSTINI: representante da Proen. 

GETÚLIO JORGE STEFANELLO JÚNIOR: representante da Propi. 

 

 

 Portaria nº 207, de 11 de maio de 2012. 

 

O reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso 

das suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Designar o servidor LUIZ VICENTE ROCHE VIEIRA, Matrícula SIAPE nº 1198, para responder pela 

Reitoria no período de 14 a 16/05/2012 em função do afastamento da titular e seu substituto. 

 

 

Portaria n° 208, de 14 de maio de 2012. 

 

 

INTERROMPER as férias nos termos do artigo 80 da Lei 8112/90, do servidor LUCIANO MANFROI, 

CPF 564.427.850-68, matrícula SIPE 00883800, a partir do dia 04 de maio de 2012, referente ao 

exercício 2012, parcela 1, iniciada em 02 de maio de 2012. 

 

Portaria nº 209, de 15 de maio de 2012. 
 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 207/2012, RESOLVE: 
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Tornar sem efeito a partir desta data, a portaria 256/2011 que designava PATRÍCIA CZERVINSKI e 

MÉROLI SACCARDO DOS SANTOS e, designar a partir desta mesma data, as servidoras abaixo para 

atuarem como fiscal do contrato 07/2011 Imprensa Nacional. 

   

Mariângela Scapinelo – CPF: 730.343.639-15 

 

Elisabete Pedroski – CPF: 806.612.460-00 

 

Edinete Rita Folle Cecconello – CPF: 770.478.930-91 

 

 

Portaria n° 210, de 15 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

Remover a servidora MILENA ALVES BRATTI, CPF 939.166.559-49, matrícula SIPE 01608542, 

matrícula SIAPE 1829182 cargo assistente em administração, lotado atualmente no Gabinete/Câmpus Rio 

Grande, localizado no Gabinete/Câmpus Rio Grande, para o Câmpus Osório. 

 

 

Portaria n° 211, de 15 de maio de 2012. 

 

O Reitor em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 207 de 11 de maio de 2012, e de acordo com a 

portaria MEC n° 404, de 23 de abril de 2009, RESOLVE:  

 

AUTORIZAR o afastamento do país, da servidora KARIN TALLINI, professor de ensino básico, 

técnico e tecnológico, matrícula SIAPE n° 1280092, lotada no Câmpus Porto Alegre, de 17/05/2012 a 

27/05/2012 (trânsito incluso), para apresentar trabalho no 6° SETAC Word Congress / 22nd SETAC 

Europe Annual Meeting, na cidade de Berlin, na Alemanha, com ônus para o Câmpus Porto Alegre, nos 

termos do Processo n° 23368.000188.2012-74. 

 

Portaria n° 212, de 16 de maio de 2012. 

 

O Reitor em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 207 de 11 de maio de 2012, e de acordo com a 

portaria MEC n° 404, de 23 de abril de 2009, RESOLVE:  

 

AUTORIZAR o afastamento do país, da servidora SABRINA HAX DURO ROSA, professor de ensino 

básico, técnico e tecnológico, matrícula SIAPE n° 1577995, lotada no Câmpus Rio Grande, de 

19/05/2012 a 24/06/2012 (trânsito incluso), para participar do Programa de Ensino de Inglês como uma 
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Língua Estrangeira (Teaching of English as a Foreign Language), na cidade de Londres, na Inglaterra, 

com ônus para a CAPES, nos termos do Processo n° 23370.000259.2012-91. 

 

 

Portaria n° 213, de 16 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

REMOVER a servidora CLAUDIA REGINA COSTA PACHECO, CPF 999.531.290-53, matrícula 

SIPE 01535103, matrícula SIAPE 1761366 cargo professor de ensino básico, técnico e tecnológico, 

lotado atualmente no Departamento Des Edu/Câmpus Sertão, localizado no Departamento Des 

Edu/Campus Sertão, para o Núcleo Avançado de Ibirubá. 

 

 

Portaria n° 214, de 16 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação,Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR o servidor RUBILAR TOMASI, CPF 820.809.760-87, matrícula 01724922, cargo 

professor do ensino básico, técnico, tecnológico, a partir de 07 de maio de 2012, no Departamento Des 

Edu/Câmpus Sertão. 

 

LOCALIZAR a servidora VANESSA PETRO, CPF 998.330.340-04, matrícula 01725487, cargo 

professor do ensino básico, técnico, tecnológico, a partir de 11 de maio de 2012, no Núcleo Avançado De 

Feliz. 

 

Localizar o servidor FABIANO DE ANDRADE FERREIRA, CPF 609.247.050-00, matrícula 

01724277, cargo professor do ensino básico, técnico, tecnológico, a partir de 03 de maio de 2012, na 

Diretoria de Ensino/Câmpus Rio Grande. 

 

 

Portaria n° 215 de 16 de maio de 2012. 

 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 207/2012, RESOLVE: 

 

CONCEDER Adicional de Insalubridade sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor abaixo 

relacionado, com base no laudo PPRA-NR9/2011 e na Portaria nº 240 de 13 de abril de 2012: 
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Matrícula Nome Câmpus Setor  Insalubridade 

% 

Cargo 

 

Efeito 

Financeiro 

0053116 Enio Maximino 

Cecconello 

Sertão Coordenadoria de 

Manutenção Predial 

10 Auxiliar de 

Eletricista 

09/03/2012 

 

Portaria n° 216, de 16 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora ELIZABETE MARIA DA SILVA PEDROSKI, CPF 

806.612.460-00, matricula 01607658, cargo assistente em administração, de nível: ni classe:d padrão:101, 

para nível: ni classe:d padrão: 102, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 16 de maio de 

2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor IVAIR NILTON PIGOZZO, CPF 514.427.790-04, matrícula 

01588625, cargo técnico em assuntos educacionais, de nível: ns classe:e padrão:101, para nível: ns 

classe:e padrão:102, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 26 de fevereiro de 2012. 

 

 

Portaria n° 217, de 16 de maio de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor CARLOS EDUARDO NASCIMENTO PINHEIRO, CPF 

890.293.210-91, matrícula 01535131, cargo técnico de laboratório área, de nível: ni classe:d padrão:102, 

para nível:ni classe:d padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 25 de abril de 

2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor ARTUR FREITAS AROCHA, CPF 779.048.930-53, 

matrícula 01535108, cargo técnico de tecnologia da informação, de nível: ni classe: d padrão: 102, para 

nível:ni classe:d padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 21 de março de 

2012. 

 

Portaria n° 218, de 16 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor RONALD ARAUJO RODRIGUES, CPF 595.812.710-15, 

matrícula 01401718, cargo técnico de laboratório área, de nível: ni classe: d padrão: 203, para nível: ni 

classe: d padrão: 303, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 01 de janeiro de 2012. 
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ALTERAR o posicionamento da servidora VALERIA CRISTINA SCHU COLOMBELLI, CPF 

671.285.130-00, matrícula 01434336, cargo assistente em administração, de nível: ni classe: d padrão: 

202, para nível: ni classe: d padrão: 303, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 06 de 

janeiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor EVERTON PAVAN, CPF 017.327.540-04, matrícula 

01412376, cargo técnico de tecnologia da informação, de nível: ni classe: d padrão: 203, para nível: ni 

classe: d padrão: 303, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 19 de janeiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora ALESSANDRA ISNARDI LEMONS, CPF 691.535.230-91, 

matrícula 01210729, cargo bibliotecário-documentalista, de nível: ns classe: e padrão: 105, para nível: ns 

classe: e padrão: 205, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 01 de janeiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor UBIRATA ESCOBAR NUNES, CPF 920.458.980-91, 

matrícula 01575596, cargo analista de tecnologia da informação, de nível: ns classe: e padrão: 101, para 

nível: ns classe: e padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 12 de janeiro de 

2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora CATIA SANTIN ZANCHETT, CPF 004.486.160-50, 

matrícula 01582955, cargo assistente em administração, de nível: ni classe: d padrão: 101, para nível: ni 

classe:d padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 02 de fevereiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora JULIANA CARLA GIROTTO, CPF 742.548.800-06, 

matrícula 01572790, cargo técnico em assuntos educacionais, de nível: ns classe: e padrão: 102, para 

nível: ns classe: e padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 19 de abril de 

2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora CAROLINE POLETTO, CPF 003.963.930-47, matrícula 

01530947, cargo assistente em administração, de nível: ni classe:d padrão:102, para nível:ni classe:d 

padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 01 de janeiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora NOEMI ARMANGE SCHU, CPF 427.066.880-68, 

matrícula 00090489, cargo cozinheiro, de nível:ni classe:c padrão:314, para nível:ni classe:c padrão:414, 

por motivo de progressão funcional manual, a partir de 10 de fevereiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor RICARDO TOLEDO DE CARVALHO, CPF 037.499.126-

02, matrícula 01533000, cargo técnico em alimentos e laticínios, de nível: ni classe: d padrão: 102, para 

nível: ni classe: d padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 28 de fevereiro de 

2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor SERGIO DE MORAES TRINDADE, CPF 801.058.660-91, 

matrícula 01442890, cargo contador, de nível: ns classe: e padrão: 203, para nível: ns classe:e padrão: 

303, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 08 de fevereiro de 2012. 
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ALTERAR o posicionamento da servidora CRISTINA CERIBOLA CRESPAM, CPF 003.633.980-66, 

matricula 01597489, cargo administrador, de nível: ns classe: e padrão: 102, para nível:ns classe:e 

padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 11 de abril de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora LISIANE SCHUSTER GOBATTO, CPF 005.389.870-22, 

matrícula 01443815, cargo jornalista, de nível: ns classe: e padrão: 203, para nível: ns classe: e padrão: 

303, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 06 de março de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora NUBIA MARTA LAUX, CPF 920.281.950-53, matrícula 

01588136, cargo bibliotecário-documentalista, de nível: ns classe: e padrão: 102, para nível: ns classe:e 

padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 03 de maio de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor EDUARDO FERNANDES ANTUNES, CPF 018.795.000-

86, matricula 01597438, cargo técnico de tecnologia da informação, de nível: ni classe: d padrão: 102, 

para nível: ni classe: d padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 03 de maio de 

2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora LIANA PAULA CAVALETT, CPF 833.998.870-00, 

matrícula 01598226, cargo assistente em administração, de nível: ni classe: d padrão: 102, para nível: ni 

classe: d padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 03 de maio de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora LILIAN ESCANDIEL CRIZEL, CPF 979.615.400-59, 

matrícula 01367340, cargo técnico de laboratório área, de nível: ni classe: d padrão: 203, para nível:ni 

classe:d padrão: 303, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 23 de abril de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora ELISANDRA TERESINHA MUNARETO, CPF 

934.676.210-15, matrícula 01443768, cargo assistente em administração, de nível: ni classe: d padrão: 

102, para nível: ni classe: d padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 25 de 

abril de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora CAROLINA DOS SANTOS BINDA, CPF 013.846.560-65, 

matrícula 01586214, cargo técnico de laboratório área, de nível: ni classe: d padrão: 102, para nível: ni 

classe: d padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 24 de abril de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora MARINEZ SILVEIRA DE OLIVEIRA, CPF 409.084.020-

15, matrícula 01588159, cargo assistente em administração, de nível: ni classe: d padrão: 102, para nível: 

ni classe: d padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 03 de maio de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora MARINDIA ZENI, CPF 011.722.190-28, matrícula 

01433582, cargo auditor, de nível: ns classe:e padrão:101, para nível:ns classe:e padrão:202, por motivo 

de progressão funcional manual, a partir de 15 de abril de 2012. 
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ALTERAR o posicionamento da servidora GERDA FERREIRA, CPF 234.035.940-68, matricula 

01583146, cargo auxiliar de biblioteca, de nível: ni classe: c padrão: 102, para nível: ni classe: c padrão: 

202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 03 de maio de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora SILVANIA SEGATI, CPF 748.518.700-78, matricula 

01214425, cargo administrador, de nível: ns classe: e padrão:305, para nível:ns classe:e padrão:405, por 

motivo de progressão funcional manual, a partir de 08 de fevereiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora DENISE BILIBIO, CPF 897.893.500-15, matrícula 

01415105, cargo técnico de laboratório área, de nível: ni classe: d padrão: 103, para nível: ni classe: d 

padrão: 203, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 08 de fevereiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor MARCIO SANTIN, CPF 003.661.240-56, matricula 

01581117, cargo assistente em administração, de nível: ni classe: d padrão: 102, para nível: ni classe: d 

padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 13 de fevereiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor ADEMIR DORNELES DE DORNELES, CPF 980.371.880-

00, matricula 01590358, cargo técnico de tecnologia da informação, de nível: ni classe: d padrão: 101, 

para nível: ni classe: d padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 11 de 

fevereiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora FABIANE VANESSA BREITENBACH, cpf 008.107.410-

75, matrícula 01509064, cargo técnico em assuntos educacionais, de nível:ns classe:e padrão:102, para 

nível:ns classe:e padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 09 de fevereiro de 

2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora ELAINE PIRES SALOMAO CARBONERA, CPF 

004.429.110-84, matricula 01589675, cargo pedagogo-área, de nível:ns classe:e padrão:101, para nível:ns 

classe:e padrão:202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 27 de fevereiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora CAROLINE DA SILVA ANCA, CPF 945.163.910-15, 

matrícula 01433932, cargo pedagogo-área, de nível: ns classe:e padrão:103, para nível:ns classe:e 

padrão:203, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 01 de março de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor FABIO ROBERTO KRZYSCZAK, CPF 974.841.300-44, 

matrícula 01544472, cargo auxiliar de biblioteca, de nível: ni classe: c padrão: 102, para nível: ni classe: c 

padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 01 de janeiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor DOUGLAS SEVERO SILVEIRA, CPF 018.469.860-01, 

matrícula 01582908, cargo técnico de tecnologia da informação, de nível: ni classe: d padrão: 102, para 

nível: ni classe: d padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 09 de fevereiro de 

2012. 
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ALTERAR o posicionamento do servidor JEFERSON LUIS DOS SANTOS XAVIER, CPF 

555.980.300-63, matrícula 00090542, cargo vigilante, de nível: ni classe: d padrão: 310, para nível: ni 

classe: d padrão: 410, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 01 de janeiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora ELIANDRA LANFREDI BOTTIN, CPF 893.549.400-30, 

matrícula 01582929, cargo auxiliar de biblioteca, de nível: ni classe: c padrão: 102, para nível: ni classe: c 

padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 03 de fevereiro de 2012. 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora MARTA MARLICE HANEL, CPF 612.402.650-34, 

matrícula 00090536, cargo auxiliar de biblioteca, de nível: ni classe: c padrão: 310, para nível:ni classe:c 

padrão: 410, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 01 de janeiro de 2012. 

 

 

Portaria n° 219. 

 

Número não utilizado. 

 

 

Portaria n° 220, de 17 de maio de 2012. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 706/2011, de acordo com a portaria MEC n° 404, de 

23 de abril de 2009, e ainda, com a Resolução n° 19/2012 do Conselho Superior do IFRS, RESOLVE:  

 

AUTORIZAR o afastamento do país, da servidora CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA, 

Reitora do IFRS, matrícula SIAPE n° 1228422, de 24/05/2012 a 30/05/2012 (trânsito incluso), para 

Participar do evento “World Federation of Colleges and Polytechnics / World Congress 2012”, na cidade 

de Halifax/Nova Scotia, Canadá, com ônus para o IFRS (passagens e diárias), nos termos do Processo n° 

23419.000562.2012-99. 

 

Portaria nº 221, de 18 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, de acordo com o Edital Institucional de Extensão nº 07, de 20/04/2012, publicado no 

site do IFRS em 20/04/2012, RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão de Seleção de Bolsistas para reavaliar os currículos dos professores 

do Curso Técnico em Agropecuária – Câmpus Bento Gonçalves – Unidade Remota Vacaria, da Bolsa-

Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, composta 

pelos servidores abaixo-relacionados: 

 

- EDUARDO DA ROCHA BASSI  
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- FLÁVIA DECONTO 

 

- KEILA CRISTINA DA ROSA 

 

Art. 2º - A presidência da Comissão será exercida pelo servidor EDUARDO DA ROCHA BASSI; 

 

Art. 3º - As atribuições da Comissão estão previstas no Edital Institucional de Extensão nº 07/2012. 

 

 

Portaria n° 222, de 21 de maio de 2012. 

 

 

INTERROMPER as férias nos termos do artigo 80 da Lei 8112/90, do servidor CARINE IVONE 

POPIOLEK, CPF 964.411.270-91, matrícula SIPE 01607650, a partir do dia 18 de maio de 2012, 

referente ao exercício 2012, parcela 1, iniciada em 17 de maio de 2012. 

 

Portaria n° 223, de 21 de maio de 2012 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE:  

 

HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do servidor abaixo relacionado, em razão de o mesmo 

ter sido APROVADO nas avaliações: 

 

Servidor Matrícula Cargo Processo Período do 

estágio 

probatório 

Michel Victor 

Gasperin 

Krindges 

1669338 Assistente em 

administração 

23000.087820/2009-

40 05/01/2009 a 

05/01/2012 

 

 

Portaria n° 224, de 21 de maio de 2012. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o posicionamento do servidor CESAR CRISTIANO DE MOURA CORNELY, CPF 

006.264.550-14, matrícula 01596750, cargo técnico de tecnologia da informação, de nível: ni classe: d 
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padrão: 102, para nível: ni classe: d padrão: 202, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 

02 de maio de 2012. 

 

 

Portaria n° 225 , de 21 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora RAFAELA FETZNER DREY, CPF 000.838.940-39, 

matrícula 01603113, cargo professor do ensino básico técnico, tecnológico, de nível: ns classe: d nível: 

301, para nível: ns classe: d nível: 302, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 26 de abril 

de 2012. 

 

Portaria nº 226, de 22 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para  comporem Comissão encarregada de organizar o 

JIFSUL – Jogos dos Institutos Federais da Região Sul, que será realizado nos dias 03 e 04 de agosto de 

2012, em Bento Gonçalves, RS. 

 

1)Comissão Geral Organizadora 

Jorge Zandonai e Tiago Locatelli 

 

2)Comissão de Desporto 

Fernando Angelo Pancotto Junior, Jorge Zandonai, Karina Andrioli e Tiago Locatelli 

 

3)Comissão Disciplinar 

A comissão disciplinar será composta por cinco servidores (um representante de cada Câmpus do IFRS), 

presidida pelos membros gerais da Comissão Organizadora. 

 

4)Comissão de Infraestrutura e Logística 

Gilmar Luís Merlo, Xisto Victor Mezzacasa e Daniel Antônio Ratajenski 

 

5)Comissão de Finanças 

Giovani Silveira Petiz e Adriana Pancotto 

 

6)Comissão de Comunicação 

Fabiana Carvalho Donida,  Daniel Clos Cesar e Daniel de Moura 

 

7)Comissão de Recepção e Acompanhamento 
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Juraciara Paganella Peixoto, Kelen Rigo e Lilian Carla Molon 

 

8)Comissão de Hospedagem e Alimentação 

Eduardo da Rocha Bassi, Fabrício Sobrosa Affeldt, Marcio Luiz Tremarin, Jairo Antonio Wagner e Almir 

Antônio Valenti 

 

9)Comissão de Arbitragem 

Jorge Zandonai, Fernando Angelo Pancotto Junior e Tiago Locatelli 

 

 

Portaria nº 227, de 22 de maio de 2012. 

 

A reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Designar o servidor ALAN CARLOS BUENO DA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 6407951, para 

responder pela Reitoria no período de 23 a 24/05/2012 em função do afastamento da titular e seu 

substituto. 

 

Portaria nº 228, de 07 de maio de 2012. 

 

 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do  Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e de acordo com a Resolução CD/FNDE nº 04, de 16/03/2012, publicada no DOU de 19/03/2012, 

RESOLVE: 

 

Retificar a portaria 199 de 07/05/12 

 

Art. 1º - DESIGNAR o professor CÁSSIO SILVA MOREIRA, lotado no Câmpus Porto Alegre, como 

Coordenador-Geral da Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 

PRONATEC no IFRS. 

 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, como Coordenadores-Adjuntos da Bolsa-

Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, no âmbito de 

seus respectivos Câmpus de lotação: 

 

- VALDINEI MARCOLA (Câmpus Caxias do Sul) 

- CIBELE SCHWANKE ( Câmpus Porto Alegre) 

- EDUARDO DA ROCHA BASSI ( Reitoria) 

- LILIANE MADRUGA PRESTES (Câmpus Feliz) 

- KELEN RIGO (Câmpus Bento Gonçalves) 

- FERNANDA CAUMO THEISEN (Câmpus Erechim) 

- ELIANDRA LANFREDI BOTTIN (Câmpus Farroupilha) 

- EDUARDO GIROTTO (Câmpus Ibirubá) 



22 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

- ODIRCE TEIXEIRA ANTUNES (Câmpus Sertão) 

- PATRÍCIA NOGUEIRA HUBLER (Câmpus Canoas) 

- MIRELLE BARCOS NUNES ( Câmpus Restinga)  

- TÂNIA JUREMA FORES DA ROSA AIUB (Reitoria) 

- ANA LUCIA O. SARAIVA (Câmpus Osório)  

- ANDRÉ BILIBIO WESTHALEN (Câmpus Rio Grande)                                          

 

Art. 3º - A vigência das bolsas relativas às funções desempenhadas ficará condicionada ao recebimento 

dos recursos da Bolsa-Formação do PRONATEC e o valor a ser recebido dependerá da carga horária 

semanal a ser desempenhada pelos bolsistas. 

 

Art. 4º - Enquanto as bolsas não estiverem em vigor, os servidores deverão desempenhar as atividades 

referentes à função designada em horário regular de trabalho na Instituição, devendo ser computadas 

como atividades de Extensão. 

 

Portaria n° 229, de 25 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 706/2011, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, conforme processo judicial nº 5001160-75.2010.404.7113, em caráter efetivo, para o Quadro 

de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, nos termos do 

art. 9°, inciso I, e 10 da Lei n° 8.112/90, NORYAM BERVIAN BISPO, habilitada e classificada em 1º 

lugar no Concurso Público, conforme Edital de Abertura nº 05 de 10/02/2009, publicado no DOU em 

20/02/2009 e Edital de Homologação nº 04 de 02/06/2009 publicado no DOU em 04/06/2009, para o 

cargo de professor de ensino básico, técnico e tecnológico – Área Biologia, em regime de trabalho de 

dedicação exclusiva e lotação no Câmpus Sertão. 

II – A posse da nomeada acima ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 

deste ato no Diário Oficial da União, nos termos do parágrafo 1º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90. 

 

 

Portaria n° 230, de 25 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 706/2011, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, conforme processo judicial nº 2008.71.13.000958-4, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 
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9°, inciso I, e 10 da Lei n° 8.112/90, VINÍCIUS ANTÔNIO MACHADO NARDI, habilitado e 

classificado em 8º lugar no Concurso Público, conforme Edital de Abertura nº 07 de 19/09/2007, 

publicado no DOU em 21/09/2007 e Edital de Homologação nº 01 de 04/01/2008 publicado no DOU em 

09/01/2008, e republicado corretamente em 23/06/2008, para o cargo de assistente em administração, em 

regime de trabalho de 40horas semanais e lotação no Câmpus Bento Gonçalves. 

II – A posse da nomeada acima ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 

deste ato no Diário Oficial da União, nos termos do parágrafo 1º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90. 

 

 

Portaria n° 231, de 25 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 706/2011, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 9°, inciso I, e 10 da Lei n° 8.112/90, MAGALI 

TERESINHA DA SILVA, habilitada e classificada em 2º lugar no Concurso Público, conforme Edital 

de Abertura nº 28 de 14/10/2010, publicado no DOU em 15/10/2010 e Edital de Homologação nº 06 de 

02/02/2011 publicado no DOU em 03/02/2011, para o cargo de contador, em regime de trabalho de 40 

horas semanais e lotação no Câmpus Ibirubá. 

II – A posse da nomeada acima ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 

deste ato no Diário Oficial da União, nos termos do parágrafo 1º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90. 

 

Portaria n° 232 

 

Número não utilizado 

 

Portaria n° 233, de 29 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 706/2011, e de acordo com a portaria MEC n° 404, 

de 23 de abril de 2009, RESOLVE:  

 

AUTORIZAR o afastamento do país, do servidor WALTER KARWATZKI CHAGAS, Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape n° 0358818, lotado no Câmpus Porto Alegre, 

pelo período de 30/05/2012 a 01/06/2012 (trânsito incluso), para participar de uma exposição de artes 

visuais no evento: “Semana da Cultura Gaúcha no Uruguai”, em Montevidéu/Uruguai, com ônus 

limitado, nos termos do Processo n° 23368.000366.2012-67. 
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Portaria nº 234, de 29 de maio de 2012. 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso 

das suas atribuições legais, RESOLVE: 

  
Designar o servidor  ALAN CARLOS BUENO DA ROCHA, Pró Reitor de Pesquisa e Inovação, 

Matrícula SIAPE n° 6407951, para responder pela Reitoria do IFRS nos dias de 30 e 31 de maio de 2012. 
 

Portaria n° 235, de 29 de maio de 2012. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

REMOVER o servidor GIOVANI VILMAR COMERLATTO, CPF 470.682.210-68, matrícula SIPE 

01570803, matrícula SIAPE 1793620 cargo professor do ensino básico técnico, tecnológico, lotado 

atualmente no Câmpus Sertão, localizado no departamento Des Edu/Campus Sertão, para o Câmpus 

Bento Gonçalves. 

 

Portaria n° 236, de 29 de maio de 2012. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 706/2011, RESOLVE:  

 

NOMEAR a servidora MARLI DANIEL, assistente em administração, lotada na reitoria, matrícula siape 

nº 1830994, como substituta da função de Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional, Código CD-

0002, nos dias 24 e 25/05/2012 

 

Portaria n° 237, de 29 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

DESLIGAR a partir de 31 de dezembro de 2011 o servidor FABRICIO SOBROSA AFFELDT, CPF 

903.552.880-87, matricula 01409345, cargo professor do ensino básico técnico, tecnológico, nível ns, 

classe d, nível 303, em virtude de sua remoção para o Câmpus Porto Alegre, conforme port 000768/2011, 

ifrs pub: bs 31 de dezembro de 2011. 
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Portaria n° 238, de 29 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

DESLIGAR a partir de 30 de abril de 2012 a servidora ELISANGELA BATISTA MACIEL 

RODRIGUES, CPF 961.376.060-15, matrícula 01575735, cargo contador, nível ns, classe e, padrão 102, 

em virtude de sua remoção para o Campus Bento Gonçalves, conforme port 000141/2012, ifrs pub: bs 30 

de abril de 2012. 

 

Portaria n° 239, de 29 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

DESLIGAR a partir de 30 de abril de 2012 a servidora PATRICIA CZERVINSKI, CPF 003.462.900-

90, matrícula 01594954, cargo assistente em administração, nível ni, classe d, padrão 102, em virtude de 

sua remoção para o Departamento Adm Planej/Câmpus Sertão, conforme port 000179/2012, ifrs pub: bs 

30 de abril de 2012. 

 

Portaria n° 240, de 29 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

DESLIGAR a partir de 15 de maio de 2012 a servidora MILENA ALVES BRATTI, CPF 939.166.559-

49, matrícula 01608542, cargo assistente em administração, nível ni, classe d, padrão 101, em virtude de 

sua remoção para o Câmpus Osório, conforme port 000210/2012, ifrs pub: bs 31 de maio de 2012. 

 

 

Portaria n° 241, de 29 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR a servidora MILENA ALVES BRATTI, CPF 939.166.559-49, matrícula 01608542, cargo 

assistente em administração, a partir de 16 de maio de 2012, no Câmpus Osório. 
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Portaria n° 242, de 29 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR a servidora PATRICIA CZERVINSKI, CPF 003.462.900-90, matrícula 01594954, cargo 

assistente em administração, a partir de 02 de maio de 2012, no Câmpus Sertão. 

 

LOCALIZAR a servidora ELISANGELA BATISTA MACIEL RODRIGUES, CPF 961.376.060-15, 

matrícula 01575735, cargo contador, a partir de 02 de maio de 2012, no Câmpus Bento Gonçalves. 

 

 

Portaria n° 243, de 31 de maio de 2012. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o posicionamento da servidora MARILIA BALBINOT PAVAN, CPF 022.146.660-60, 

matrícula 01606783, cargo assistente em administração, de nível:ni classe:d padrão:101, para nível:ni 

classe:d padrão:102, por motivo de progressão funcional manual, a partir de 19 de maio de 2012. 

 

 

Portaria n° 244, de 31 de maio de 2012. 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 234/2012, RESOLVE: 

 

EXONERAR a servidora DANIELA TREMARIN, Assistente em administração, Matrícula SIAPE n° 

1102356, da função de Chefe do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Reitoria, 

Código CD-0004. 

 

Portaria n° 245, de 31 de maio de 2012. 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 234/2012, RESOLVE: 

 

EXONERAR o servidor WENDELL RIBEIRO E SILVA, Assistente em administração, Matrícula 

SIAPE n° 1635275, da função de Chefe da Diretoria de Pagamento, Reitoria, Código CD-0004. 
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Portaria n° 246, de 31 de maio de 2012. 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 234/2012, RESOLVE: 

 

NOMEAR o servidor WENDELL RIBEIRO E SILVA, Assistente em administração, Matrícula SIAPE 

n° 1635275, para exercer a função de Chefe do Departamento de Administração de Pessoal, Reitoria, 

Código CD-0004. 

 

 

Portaria n° 247, de 31 de maio de 2012. 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 234/2012, RESOLVE: 

 

NOMEAR a servidora ADRIANA ROSA MAJOLA ROMAGNA DA SILVA, Técnico em Assuntos 

Educacionais, Matrícula SIAPE n° 1860864, para exercer a função de Chefe do Departamento de 

Desenvolvimento de Pessoas, Reitoria, Código CD-0004.  
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FÉRIAS 

 

MAT.SIAPE NOME EXER PERÍODO AFASTAMENTO PARC 

1827482 EDINETE RITA FOLLE CECCOCELL 2011 30ABR2012 18MAI2012 1°PARC 

2105045 ROSANE FABRIS 2012 02MAI2012 13MAI2012 2°PARC 

1187224 AUGUSTO MASSASHI HORIGUTI 2012 21MAI2012 01JUN2012 2°PARC 
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EDITAIS 

 

EDITAL PROPI Nº 004/2012 - PIBIC-EM/IFRS/CNPq 

 

COMPLEMENTAR AO EDITAL PROPI Nº 002/2012 - PIBIC-EM/IFRS/CNPq 

 

 O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul (IFRS) e a Comissão Institucional do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

Científica no Ensino Médio (PIBIC-EM) do IFRS, no uso de suas atribuições, tornam público que está 

aberto o período de submissão de propostas para solicitação de bolsas de Iniciação Científica Júnior (ICJ) 

do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), destinadas aos estudantes 

de cursos de nível médio, conforme normas do PIBIC-EM, Resolução Normativa 017/2006 do CNPq e 

Instruções Normativas 001, 002, 003 e 004/2011, nos termos definidos no referido Edital, abaixo 

especificado: 

 

1. DO PROGRAMA PIBIC-EM/IFRS/CNPq 

1.1. FINALIDADES 

1.1.1. Contribuir para a formação de cidadãos plenos, conscientes e participativos; 

1.1.2. Despertar vocação científica; 

1.1.3. Incentivar a participação de estudantes em atividades de pesquisa científica ou tecnológica, 

orientadas por pesquisadores qualificados, em instituições de ensino superior ou 

institutos/centros de pesquisa. 

1.2. OBJETIVOS  

1.2.1. Fortalecer o processo de disseminação de informações e conhecimentos científicos e 

tecnológicos básicos; 

1.2.2. Desenvolver as atitudes, habilidades e valores necessários à educação científica e 

tecnológica dos estudantes de ensino médio. 

 

2. MODALIDADE DE BOLSA, BENEFÍCIOS, DURAÇÃO E NÚMERO DE BOLSAS 

2.1. Modalidade: Iniciação Científica Júnior - ICJ; 

2.2. Valor da bolsa: R$ 100,00/mês (cem reais por mês);  

2.3. Duração: 08 meses - 01/05/2012 até 31/01/2013; 

2.4. Número de bolsas disponíveis: 25 (vinte e cinco) bolsas. 

  

3. DO CRONOGRAMA  

Etapas Período 

Abertura do edital 11/05/2012 

Período de submissão das propostas  11/05 a 04/06/2012 

Divulgação das propostas homologadas e resultado parcial 11/06/2012 

Pedidos de reconsideração sobre pontuação do Currículo Lattes 
12/06/2012 

(até 10:30 horas) 
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Divulgação das propostas aprovadas – resultado final 12/06/2012 

Preenchimento do termo de aceite do CNPq e envio online pelo bolsista 13 a 15/06/2012 

Prazo de submissão do relatório parcial  31/08/2012 

Prazo de submissão do relatório final 28/02/2013 

 

4. DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DO PESQUISADOR 

4.1. Possuir vínculo institucional com o IFRS; 

4.2. Possuir no mínimo o título de mestre e demonstrar experiência em atividades de pesquisa, cultural, 

artística, ou em desenvolvimento tecnológico; 

4.3. Ter Currículo Lattes atualizado, com data a partir de fevereiro de 2012;  

4.4. Apresentar produção profissional divulgada em revistas especializadas, livros, capítulo de livros, 

anais de encontros científicos, exposições, etc; 

4.5. Adotar todas as providências que envolvam permissões e autorizações especiais de caráter ético ou 

legal, necessárias para a execução das atividades; 

4.6. Pertencer a grupo(s) de pesquisa do IFRS cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisa do 

CNPq; 

4.7. Incluir o(s) bolsista(s) em grupos(s) de pesquisa do IFRS cadastrado no Diretório de Grupos de 

Pesquisa do CNPq, após a implementação da bolsa; 

4.8. Ter vínculo ativo no IFRS, não estando afastado ou em processo de afastamento;  

4.9. Indicar, para bolsista(s), estudante(s) com perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as 

atividades previstas, observando os princípios éticos e conflitos de interesse e seguindo os critérios 

da RN 017/2006 do CNPq; 

4.9.1. O coordenador poderá indicar estudante de nível médio que pertença ao seu respectivo 

Câmpus do IFRS e ou também estudantes de ensino médio de escolas cadastradas no 

PIBIC-EM junto ao IFRS;  

4.10. Poderá, mediante justificativa, solicitar a exclusão de um bolsista, podendo indicar novo 

estudante para a vaga, desde que satisfeitos os prazos operacionais adotados pelo IFRS/CNPq; 

4.11. O pesquisador deverá solicitar a substituição do bolsista que tiver(em) reprovação(ões) em 

disciplina(s) do curso durante a vigência da bolsa;  

4.12. É vedada a divisão da mensalidade de uma bolsa entre dois ou mais alunos; 

4.13. Não poderá repassar a outro a orientação de seu(s) bolsista(s). Em casos de impedimento 

eventual do pesquisador orientador, a(s) bolsa(s) retorna(m) à Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Inovação;  

4.14. Acompanhar o desempenho acadêmico do bolsista, durante a vigência do projeto; 

4.15. Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos e 

seminários, cujos resultados tiverem a participação efetiva do bolsista; 

4.16. Participar, quando convocado pela PROPI, das comissões de avaliação de projetos, bancas e 

afins; 

4.17. Orientar os bolsistas nas distintas fases da atividade, incluindo a elaboração de relatórios e 

material para a apresentação dos resultados; 
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4.18. Orientar o bolsista na apresentação da produção científica ou tecnológica dos resultados parciais 

e finais, vinculada ao projeto de pesquisa e inovação, no encontro científico anual promovido 

pelo IFRS, juntamente com seu(s) bolsista(s); 

4.19. Avaliar o desempenho do bolsista ao final de sua participação; 

4.20. Manter sob sua guarda a documentação de seu(s) bolsista(s);  

4.21. Estar em situação regular em relação à gestão de seus projetos e bolsistas, quanto a entrega de 

relatórios parciais, finais e demais documentos relativos à qualquer projeto em execução e ou já 

finalizados no IFRS; 

4.22. Atender às demais normas do programa PIBIC-EM e comunicar quaisquer situações adversas a 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação. 

 

5. DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DO BOLSISTA 

5.1. Estar regularmente matriculado em curso de nível médio do IFRS, ou em outra instituição de 

ensino médio da rede pública de ensino regular, escolas militares, escolas técnicas, ou escolas 

privadas de aplicação, desde que estejam cadastradas no PIBIC-EM junto ao IFRS; 

5.2. Estar desvinculado do mercado do trabalho; 

5.3. Possuir frequência igual ou superior a 80% (oitenta por cento); 

5.4. Apresentar histórico escolar; 

5.5. Possuir Currículo Lattes atualizado, com data a partir de fevereiro de 2012;  

5.6. Ser selecionado e indicado pelo coordenador do projeto (orientador);  

5.7. Receber apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a de outros 

programas do CNPq ou bolsas de outras instituições; 

5.8. Entregar, ao coordenador do projeto, os documentos necessários à implementação da bolsa; 

5.9. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa; 

5.10. Executar o plano de atividades com dedicação mínima de oito horas semanais;  

5.11. Elaborar relatório de suas atividades semestralmente, e ao final de sua participação; 

5.12. Apresentar a produção científica ou tecnológica, vinculada ao projeto de pesquisa, no encontro 

científico anual promovido pelo IFRS; 

5.13. Fazer referência à sua condição de bolsista do PIBIC-EM/IFRS/CNPq, nas publicações e 

trabalhos apresentados; 

5.14. Participar de treinamentos promovidos pelo Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do IFRS, 

quando convocado; 

5.15. Informar seus dados bancários (agência e conta corrente no Banco do Brasil) e enviar o termo de 

aceite ao CNPq, após seu cadastramento pelo coordenador PIBIC-EM/IFRS junto ao CNPq. O 

termo de aceite será enviado pelo CNPq no e-mail indicado no Currículo Lattes do bolsista; 

5.16. Devolver ao CNPq, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, caso 

os requisitos e compromissos estabelecidos neste edital não sejam cumpridos. 

 

6. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 Somente poderá solicitar a inscrição de propostas o pesquisador que possui projetos de pesquisa e 

inovação com bolsas vigentes do CNPq nas modalidades PIBIC e PIBITI; FAPERGS nas 

modalidades PROBIC e PROBITI; e ou projetos de pesquisa e inovação, devidamente aprovados 

pela CAGPPI do Câmpus de origem, sem bolsistas.  
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6.2. O pesquisador poderá solicitar mais de uma bolsa por projeto de pesquisa e inovação; 

6.2.1. O cronograma de atividades do(s) bolsista(s) deverá(ão) estar vinculado(s) ao projeto de 

pesquisa e inovação do pesquisador, devendo demonstrar que o(s) bolsista(s) terá(ão) 

acesso aos métodos e processos científicos, além de especificar as atividades que o(s) 

mesmo(s) executará(ão) durante o período da bolsa; 

6.2.2. Os pesquisadores que solicitarem mais de um bolsista deverão entregar os Cronogramas de 

Atividades individualizados, os quais serão usados como referência para elaboração dos 

relatórios parcial/final dos alunos e analisados pela Comissão Institucional PIBIC-

EM/IFRS/CNPq durante a avaliação dos relatórios. 

 

6.3. Documentos necessários para a inscrição da proposta: 

6.3.1. Para o coordenador do projeto de pesquisa e inovação (pesquisador orientador): 

a) 01 (uma) cópia do cronograma de atividades do bolsista (Anexo I), devidamente 

assinado pelo bolsista e coordenador do projeto de pesquisa e inovação (pesquisador 

orientador), para cada bolsista; 

b) 01 (uma) cópia do formulário de indicação do bolsista (Anexo II), devidamente assinado 

pelo coordenador do projeto de pesquisa e inovação (pesquisador orientador), para cada 

bolsista; 

c) 01 (uma) cópia do projeto de pesquisa e inovação;  

d) 01 (uma) cópia da capa do protocolo SUAP; 

e) Atestado de aprovação do projeto de pesquisa e inovação, emitido pelo 

coordenador/diretor de pesquisa e inovação do Câmpus; 

f) 01 (uma) cópia do Currículo Lattes do coordenador do projeto de pesquisa e inovação; 

6.3.1.1. Os documentos referidos no item 6.3.1 “c” não serão necessários para os projetos 

de pesquisa e inovação que possuem bolsas vigentes do CNPq nas modalidades 

PIBIC e PIBITI; FAPERGS nas modalidades PROBIC e PROBITI. 

 

6.3.2. Para o estudante (documentos para cada bolsista): 

a) 01 (uma) cópia assinada do formulário do bolsista – Termo de Compromisso (Anexo III) 

ou formulário do bolsista – Termo de Compromisso para menores de 18 anos (Anexo 

IV); 

b) 01 (cópia) do histórico escolar atualizado do último ano do bolsista; 

c) 01 (uma) cópia do comprovante de frequência do ano letivo corrente;  

d) 01 (uma) cópia do CPF; 

e) 01 (uma) cópia do Currículo Lattes/CNPq do estudante; 

 

6.4. Para efetivação da inscrição, todos os documentos deverão ser entregues pelo coordenador da 

proposta (coordenador do projeto de pesquisa e inovação) diretamente à Direção/Coordenação de 

Pesquisa e Inovação do IFRS do referido Câmpus, dentro do prazo estabelecido no cronograma 

(seção 3). 

6.4.1. O Coordenador/Diretor de Pesquisa e Inovação protocolará a proposta no Sistema Unificado 

de Administração Pública - SUAP, anexará a cópia impressa do protocolo junto à proposta 

e arquivará os documentos; 
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6.4.2. O pesquisador deverá enviar 01 (uma) cópia de cada documento solicitado para a inscrição, 

conforme item 6.3, e 01 (uma) cópia da capa do processo SUAP, todos digitalizados em 

pdf, para o e-mail institucional pibic-em2012@ifrs.edu.br, conforme cronograma 

estabelecido na seção 3. 

6.4.3. Não serão aceitas inscrições fora do período estabelecido no cronograma (seção 3). 

6.5. A homologação das propostas será realizada pela Comissão Institucional PIBIC-EM/IFRS/CNPq; 

6.6. A documentação e as informações prestadas pelo pesquisador coordenador da proposta serão de 

responsabilidade deste, não sendo homologado(s) a(s) propostas(s) que não apresentar(em) a 

documentação de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados inverídicos.  

 

7. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Somente serão avaliadas as propostas homologadas; 

7.2. As propostas homologadas e os respectivos cronogramas de atividades serão avaliados pela 

Comissão Institucional do PIBIC-EM/IFRS/CNPq, sendo facultada à Comissão Externa a 

avaliação, caso entendam ser necessário;  

7.3. A concessão das bolsas estará condicionada ao ranqueamento dos projetos de pesquisa e inovação, 

que será realizado pela Comissão Institucional do PIBIC-EM/IFRS/CNPq; 

7.4. A classificação dos projetos de iniciação científica e/ou tecnológica será realizada em função da 

nota final, que será a média ponderada da pontuação do Currículo Lattes e pontuação da Titulação, 

calculada de acordo com os seguintes pesos e fórmulas: 

a) Currículo Lattes (peso 90%);  

b) Titulação (peso 10%). 

 

Nota final = (pontuação do Currículo Lattes x 0,90) + (Titulação x 0,10) 

7.4.1. Nessa etapa, será avaliada a produção científica, tecnológica ou artístico-cultural recente, a 

partir do Currículo Lattes do pesquisador coordenador do projeto de pesquisa, a partir de janeiro 

de 2007. 

7.4.2. A pontuação ocorrerá conforme descrito no Formulário de Avaliação do Pesquisador 

Coordenador do Projeto de Pesquisa e Inovação (Anexo V). 

7.4.3. A pontuação obtida pelo pesquisador no Currículo Lattes será distribuída numa escala de 0 

(zero) a 100 (cem). Receberá nota 100 (cem) o pesquisador que apresentar a maior nota 

absoluta no Currículo Lattes e os demais terão a notas calculadas em relação a esse. 

7.4.4. A Comissão Institucional PIBIC-EM/IFRS/CNPq fará a classificação em ordem decrescente 

baseada na nota final de cada proposta. 

7.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, terá preferência, para efeito de desempate, a de 

autoria do pesquisador que: 

a) obtiver maior nota no ranqueamento realizado pela Comissão Institucional do PIBIC-

EM/IFRS/CNPq, dos projetos de pesquisa e inovação; 

b) for mais idoso, considerando o seu ano, mês e dia de nascimento. 

 

8. DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS 

8.1. Considerando-se a classificação final aludida no item 7.3, distribuir-se-ão as bolsas de forma que 

cada um dos projetos de pesquisa aprovado receberá 01 (uma) bolsa, conforme disponibilidade 

mailto:pibic-em2012@ifrs.edu.br
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expressa nesse edital. Depois de feita essa distribuição, caso tenha(m) sobrado bolsa(s), far-se-á a 

distribuição desta(s), observando-se a classificação final e a quantidade de bolsas solicitadas pelo 

pesquisador em seu projeto de pesquisa.  

 

9. DA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS E PAGAMENTO 

9.1. Para a implementação da bolsa, após a divulgação do resultado final, o coordenador da proposta 

deverá: 

9.1.1. Orientar o bolsista para o preenchimento do Termo de Aceite, informando os dados 

bancários do bolsista (agência e conta corrente no Banco do Brasil) e enviar o referido 

documento ao CNPq, online; 

9.1.1.1. O Termo de Aceite será enviado ao bolsista pelo CNPq no e-mail informado no 

Currículo Lattes;  

9.1.1.2. Caso o aluno não possua conta bancária no banco do Brasil, é possível informar 

apenas a agência onde pretende receber o pagamento. O pagamento será feito via 

contra-recibo no caixa da agência indicada. A princípio, não haverá necessidade de 

abertura de conta bancária, porém, em havendo, o bolsista poderá atualizar seus 

dados bancários posteriormente na Plataforma Carlos Chagas; 

9.1.1.3. É de responsabilidade do bolsista a conferência de seu e-mail particular, bem como 

o preenchimento e envio do termo de aceite até o 15º dia do mês de maio, sob pena 

de não entrar na folha de pagamento do referido mês. 

9.2. O pagamento das bolsas será efetuado diretamente aos bolsistas pelo CNPq, mediante depósito 

mensal em conta bancária do bolsista, no Banco do Brasil; 

9.2.1. O crédito em conta bancária ocorrerá no mês subsequente ao de competência; 

 9.2.2. O CNPq não realizará pagamento retroativo de mensalidade; 

9.2.3. Para os casos previstos no item 10.1.1.2., o bolsista deverá retirar o recurso financeiro 

relativo à bolsa até o dia 10º dia do mês, sob pena de estorno do valor ao CNPq 

 

10. CANCELAMENTOS E SUBSTITUIÇÕES DOS BOLSISTAS 

10.1. O coordenador do projeto de pesquisa e inovação poderá, com justificativa, solicitar a exclusão 

de um bolsista, podendo indicar novo estudante para a vaga, desde que satisfeitos os prazos 

operacionais adotados pelo PIBIC-EM/IFRS/CNPq; 

10.2. O coordenador do projeto poderá substituir o bolsista, mediante justificativa. Para isso, deve 

realizar o preenchimento de Formulário de Indicação/substituição (Anexo II) e submeter ao 

Presidente da Comissão Institucional do PIBIC-EM/IFRS/CNPq, através do e-mail pibic-

em2012@ifrs.edu.br; 

10.2.1. O bolsista indicado dará continuidade na realização das atividades do cronograma 

apresentado juntamente com o projeto por ocasião da submissão do projeto de pesquisa e 

inovação;  

10.2.2. As solicitações de substituições devem ser realizadas, preferencialmente, no início de cada 

mês, pois o novo bolsista somente terá o nome incluído na folha de pagamento se enviar o 

termo de aceite até o 15º dia do referido mês.  

10.3. Os bolsistas excluídos não poderão retornar ao sistema na mesma vigência do Edital. 

 

mailto:pibic-em2012@ifrs.edu.br
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11. DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 

11.1. Os bolsistas, com auxílio dos pesquisadores, comprometer-se-ão a enviar (01) um relatório de 

atividades parcial e (01) final de acordo com o cronograma da seção 3 à Comissão Institucional 

PIBIC-EM/IFRS/CNPq. 

11.1.1. Cada bolsista deverá elaborar seu relatório parcial e final, sob orientação do coordenador 

do projeto de pesquisa e inovação; 

11.1.2. A cópia impressa (01 via) e assinada pelo bolsista e coordenador do projeto de pesquisa e 

inovação (pesquisador orientador) deverá ser entregue ao Diretor/Coordenador de Pesquisa 

e Inovação do Câmpus, o qual protocolará no Sistema Unificado de Administração Pública 

(SUAP) e enviará à Comissão Institucional PIBITI/IFRS/CNPq, via Sedex. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11.1.3. A avaliação final dos trabalhos realizados será feita com base no(s) cronograma(s) de 

atividades do(s) bolsista(s) e no(s) relatório(s) parcial, final e apresentação de trabalhos no 

Encontro de Iniciação Científica e Tecnológica do IFRS. 

11.2. Durante o Encontro de Iniciação Científica e Tecnológica do IFRS os bolsistas deverão 

apresentar os resultados de suas pesquisas à Comissão Institucional e Comissão Externa PIBIC-

EM/IFRS/CNPq. 

 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

12.1. A Comissão Externa PIBIC-EM/IFRS/CNPq é constituída por pesquisadores bolsistas em 

produtividade do CNPq. 

12.2. A Comissão Institucional PIBIC-EM/IFRS/CNPq é constituída pelos integrantes do Comitê de 

Pesquisa e Inovação (COPI) do IFRS, o qual é composto pelos Diretores/Coordenadores de 

Pesquisa e Inovação dos Câmpus. 

12.3. Em nenhum momento do processo seletivo poderá ser anexado documento adicional posterior 

aos documentos enviados no momento da inscrição. 

12.4. A bolsa ficará automaticamente cancelada por solicitação do pesquisador, por desistência ou por 

desempenho não satisfatório do bolsista.  

12.5. Os Câmpus deverão oferecer como contrapartida, para os projetos aprovados neste Edital, toda a 

infraestrutura mínima para o desenvolvimento dos mesmos.  

AOS CUIDADOS DA: 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

Comissão Institucional do PIBIC-EM/IFRS/CNPq 

Rua General Osório, nº 348 

Bairro Centro 

Bento Gonçalves 

CEP: 95700-000 
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12.6. Os Câmpus deverão se responsabilizar pela segurança e integridade física e mental do aluno, bem 

como disponibilizar, quando possível e necessário, transporte e alimentação aos bolsistas para a 

participação nas atividades previstas.  

12.7. A qualquer tempo este Edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou em parte, 

por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer 

natureza. 

12.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Institucional PIBIC-EM/IFRS/CNPq. 

 

 

ANEXO I 

  

Cronograma De Atividades do Bolsista 

 
TÍTULO DO PROJETO DE PESQUISA AO QUAL O PLANO DE TRABALHO ESTARÁ VINCULADO 

      

Palavras chaves       
Área de conhecimento (CNPq) (nome) 
(http://www.cnpq.br/areasconhecimento/)       

      

 DADOS DO COORDENADOR DO PROJETO 
Coordenador do projeto       SIAPE       
CPF       
E-mail       
Telefone (fixo e celular)       
  DADOS DO BOLSISTA 
Nome       
CPF       
E-mail       
Telefone (fixo e celular)       

 
 
 

PLANO DE TRABALHO – SÍNTESE DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO 
BOLSISTA 

Descrição das atividades (mais linhas poderão ser incluídas) 
Mês 

06/12 a 01/13 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

http://www.cnpq.br/areasconhecimento/
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Os abaixo-assinados declaram que o presente Cronograma de atividades foi estabelecido de 

comum acordo, assumindo as tarefas e responsabilidades que lhes caberão durante o período de 

realização do mesmo. 

Câmpus ________,       de       de 2012. 

 

 
Assinaturas: _________________________________________     _____________________________      
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ANEXO II 

 

Formulário de Indicação, Cancelamento e Substituição de Bolsista. 

 

De:   Coordenador de projeto...    
Para: Coordenação de bolsas CNPq (Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação) 
 
Programa:  PIBIC/CNPq  PIBITI/CNPq  PIBIC-EM/CNPq 

 

D A D O S     D O     P R O J E T O  - T Í T U L O 

      

 

D A D O S   D O   C O O R D E N A D O R   D O   P R O J E T O 

Coordenador do projeto       
E-mail       
Telefone (fixo e celular)       
  

DADOS DO BOLSISTA INDICADO (uma formulário por bolsista) 

Nome completo        
CPF        
Título de eleitor        
Curso        
Campus do IFRS        
Telefone (     )       
E-mail        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

DADOS DO BOLSISTA A SER SUBSTITUÍDO 

Nome completo        
CPF        
Título de eleitor        
Curso        
Campus do IFRS        
Telefone (     )       
E-mail        

 

Motivo 

Por insuficiência de desempenho   Bolsista adquiriu vínculo empregatício 

Término de graduação    Por desistência do bolsista 

Por falecimento     Trancamento de matrícula 

 Por obtenção de bolsa em outra agência 

 Outro motivo (justifique – dispensável nos casos de término de graduação e falecimento) 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 
Assumo total e irrestrita responsabilidade civil e penal pelas mesmas e que o(s) bolsista(s) 
indicado(s) foi(foram) selecionado(s) cumprindo as normas do Edital Nº 002/2012 – PIBIC-
EM/IFRS/CNPq. Autorizo o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 
do Sul a buscar sua comprovação a qualquer momento. 

 
A S S I N A T U R A S 

 
 

____________________________________________ 
Pesquisador(a)  

 
 
 
Local: ________________________________________ 

 
 

_________________________________________ 
Diretor, Coordenador ou ocupante de Cargo Equivalente de 

Pesquisa e Inovação do Campus 
 
 

Data: __/__/2012 
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ANEXO III 

 

Termo de Compromisso do Bolsista 

 

 

Eu,____________________________________________________________________, brasileiro, 

estudante do IFRS - Campus ________, candidato à bolsa, no âmbito deste Edital, DECLARO que não 

tenho vínculo empregatício com entidade pública e/ou privada, não recebo outra forma de remuneração 

regular de qualquer natureza e não sou beneficiário de outra bolsa em nenhuma outra entidade de 

fomento. 

DECLARO, ainda, que li a íntegra deste Edital e que estou perfeitamente ciente de seus termos, e que 

concordo, expressamente, em participar do projeto, recebendo uma bolsa de Iniciação Científica Júnior - 

ICJ com valor mensal R$ 100,00 (cem reais), através de depósito em conta bancária, e que minha 

participação nas atividades de execução do projeto, não configura relação empregatícia. 

 

* Concordo, expressamente, em ser orientado (a) por _______________________, durante a vigência da 

bolsa e que estou ciente das atividades que serão executadas. 

* Concordo que imagens pessoais poderão ser utilizadas para divulgação dos trabalhos relacionados à 

pesquisa. 

* Concordo também que qualquer modificação nas condições expostas acima será imediatamente 

comunicado à Comissão Institucional PIBI-EM/IFRS/CNPq, sob pena de devolução das parcelas 

recebidas, com correção monetária. 

 

Local:  

Data: __/__/2012 

Assinatura do Bolsista: _____________________________________________________ 

 

Efetuei a leitura das declarações acima e estou de acordo com elas: 

Nome e Assinatura do Orientador (a): ______________________________________                   

                                                             ______________________________________ 
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ANEXO IV 

 

Termo de Compromisso de Bolsista (menor de 18 anos) 

 

Eu, ____________________, brasileiro, responsável legal de _____(nome do 

aluno)_________________________, estudante do IFRS - Campus ______________, candidato à bolsa, 

no âmbito deste Edital, DECLARO que o mesmo não possui vínculo empregatício com entidade pública 

e/ou privada, não recebe outra forma de remuneração regular de qualquer natureza e não é beneficiário de 

outra bolsa em nenhuma outra entidade de fomento. 

DECLARO, ainda, que li a íntegra deste Edital e que estou perfeitamente ciente de seus termos, que 

concordo, expressamente, que meu filho(a) irá participar do projeto, recebendo uma bolsa de Iniciação 

Científica de Iniciação Científica Júnior - ICJ com valor mensal de R$ 100,00 (cem reais) através de 

depósito em conta bancária, e que sua participação nas atividades de execução do projeto, não configura 

relação empregatícia. 

* Concordo, expressamente, que meu filho(a) será orientado (a) por_________________________, 

durante a vigência da bolsa e que estou ciente das atividades que serão executadas. 

* Concordo que imagens pessoais poderão ser utilizadas para divulgação dos trabalhos relacionados à 

pesquisa. 

* Concordo também que qualquer modificação nas condições expostas acima será imediatamente 

comunicado à Comissão Institucional PIBI-EM/IFRS/CNPq, sob pena de devolução das parcelas 

recebidas, com correção monetária. 

Local:  

Data: __/__/2012 

Assinatura do Pai ou Responsável:_________________________________________ 

Efetuei a leitura das declarações acima e estou de acordo com elas: 

Nome e Assinatura do Orientador (a):______________________________________                                                               

_______________________________________ 
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Formulário de avaliação do pesquisador coordenador do projeto de pesquisa e inovação (Titulação e Currículo 
Lattes) 

     Número de protocolo (preenchido pela Comissão Institucional PIBIC-EM/IFRS/CNPq): 

  

     Nome do coordenador do projeto 

  

     
Avaliador 

  

Instituição do avaliador 

  

     AVALIAÇÃO DO COORDENADOR DO PROJETO (TITULAÇÃO E CURRÍCULO LATTES - a partir de 2007) 

Titulação 
Pontos Peso Sub-

total 

1. Doutor (5 pontos)              Mestre (3 pontos)   1 0 

          

Produção  científica/tecnológica  
Quantidade Peso Sub-

total 

Livros 

1 Livros publicados   8 0,00 

2 Capítulos de livros publicados   4 0,00 

Artigos publicados em periódicos científicos com corpo editorial, com número do volume e das páginas ou D.O.I.  

3 Publicações em periódicos internacionais   4 0,00 

4 Publicações em periódicos nacionais   3 0,00 

5 Publicações em periódicos da instituição   2 0,00 

6 Publicações completas em anais internacionais   3 0,00 

7 Publicações com pletas em anais nacionais   3 0,00 

8 Publicações completas em anais da instituição   2 0,00 

Resumos 

9 Resumos publicados em anais internacionais   2 0,00 

10 Resumos publicados em anais nacionais   2 0,00 

11 Resumos publicados em anais da instituição   1 0,00 

Experiência como orientador/pesquisador/formador de recursos humanos 

Projetos de pesquisa 

1 Projetos de pesquisa concluídos    2 0,00 
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ANEXO V 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Orientações 

1 Orientações de tese (concluída)   5 0,00 

2 Orientações de dissertação (concluída)   4 0,00 

3 Co-orientação de tese (concluída)   3 0,00 

4 Co-orientação de dissertação (concluída)   2 0,00 

5 Orientações de monografia (Especialização) (concluída)   3 0,00 

6 Orientações de projetos de iniciação científica/tecnológica (concluída)   1 0,00 

7 Oritantações de trabalho de conclusão de curso TCC (concluída)   1 0,00 

Parcipação em bancas 

1 Participação em bancas de defesa de tese   1 0,00 

2 Participação em bancas de defesa de dissertação   0,5 0,00 

2 Participação em bancas de comissão julgadora de eventos científico/tecnológico   0,5 0,00 

Outra produção técnica 

1 Desenvolvimento ou geração de produtos/processos com patente obtida ou software com registro   5 0,00 

2 Depósito de patentes    2 0,00 

3 Trabalhos técnicos   0,25 0,00 

4 Curso de curta duração ministrados    0,25 0,00 

Produção cultural   2 0,00 

Total 0,00 
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RETIFICAÇÃO 

 

EDITAL PROPI Nº 004/2012 - PIBIC-EM/IFRS/CNPq  

 

COMPLEMENTAR AO EDITAL PROPI Nº 002/2012 - PIBIC-EM/IFRS/CNPq 

 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul (IFRS) e a Comissão Institucional do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

Científica no Ensino Médio (PIBIC-EM) do IFRS, no uso de suas atribuições, tornam público a 

retificação do item 2.3. Duração, do Edital PROPI Nº 004/2012 - PIBIC-EM/IFRS/CNPq, publicado no 

site do IFRS http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=143&sub=1782, conforme a seguir 

especificado: 

 

ONDE SE LÊ: 

2.3. Duração: 08 meses - 01/05/2012 até 31/01/2013; 

 

LEIA-SE: 

2.3. Duração: 08 meses - 01/06/2012 até 31/01/2013; 

 

 

Os demais itens do edital supracitado permanecem inalterados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=143&sub=1782
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EDITAL PROPI Nº 005/2012 – PROBIC/IFRS/FAPERGS 

 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul (IFRS) e a Comissão Institucional de Seleção e Avaliação (CISA) 

PROBIC/IFRS/FAPERGS, no uso de suas atribuições legais, tornam público que está aberto o período de 

submissão de propostas para solicitação de bolsas do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

Científica (PROBIC) da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul (FAPERGS), 

destinadas aos estudantes de graduação, conforme normas do PROBIC/FAPERGS e Instruções 

Normativas 001, 002, 003 e 004/2011 do IFRS, nos termos definidos no referido Edital, abaixo 

especificado: 

 

1. DA NATUREZA E OBJETIVOS DO PROGRAMA PROBIC/IFRS/FAPERGS 

1.1. Desenvolver nos estudantes de graduação o interesse pela pesquisa científica e complementar sua 

formação acadêmica, através da participação no desenvolvimento de atividades previstas em 

planos de trabalho vinculados a projetos de pesquisas realizados no IFRS; 

1.2. Estimular pesquisadores produtivos a engajarem estudantes de graduação no processo de 

investigação científica, otimizando a capacidade da instituição, na formação de profissionais 

altamente qualificados. 

 

2. MODALIDADE DE BOLSA, BENEFÍCIOS E DURAÇÃO 

2.1. Modalidade: PROBIC/IFRS/FAPERGS - Iniciação Científica; 

2.2. Período de vigência da bolsa: agosto de 2012 até julho de 2013; 

2.3. Número de bolsas: 10 (dez) bolsas; 

2.3.1. O quantitativo de bolsas pode ser alterado em função da comunicação final das cotas 

institucionais pela FAPERGS em 31/05; 

2.4. Valor da bolsa: R$ 360,00/mês (trezentos e sessenta reais por mês). 

 

3. DO CRONOGRAMA 

Etapas Período 

Abertura do edital 15/05/2012 

Período de inscrição da proposta 
15/05/2012 a 04/06/2012  

(até as 23:59h no SIGProj) 

Entrega da proposta e Protocolo SUAP nas 

Diretorias/Coordenações de Pesquisa dos Câmpus 

15/05/2012 a 05/06/2012  

(até as 12:00h) 

Divulgação das propostas homologadas 12/06/2012 

Divulgação parcial das propostas aprovadas 12/06/2012 

Pedido de reconsideração para Currículo Lattes 
13/06/2012 

(até as 11:00 h) 

Divulgação final das propostas aprovadas 13/06/2012 

Entrega dos termos de outorga na Coordenação/Direção de 

Pesquisa e Inovação do Câmpus 
14/07/2012 
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Implementação das Bolsas 01/08/2012 

Prazo de entrega de relatório parcial 15 a 28/02/2013 

Prazo de entrega de relatório final 01 a 31/07/2013 

 

4. DOS REQUISITOS, COMPROMISSOS E DIREITOS DO COORDENADOR: 

4.1. Ter titulação de doutor; 

4.2. No caso do coordenador ser um técnico administrativo em educação, a carga horária para tal 

função deverá ser regulamentada pela Direção Geral do Câmpus no qual o servidor encontra-se 

lotado e levar em consideração a descrição sumária do cargo que ele ocupa. 

4.3. Ter Currículo Lattes atualizado, com data a partir de fevereiro de 2012; 

4.4. Apresentar produção científica, tecnológica ou artístico-cultural recente, divulgada nos principais 

periódicos ou eventos científicos da área; 

4.5. Possuir vínculo institucional com o IFRS; 

4.6. Pertencer a grupo de pesquisa cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq, 

certificado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPI); 

4.7. Incluir o(s) bolsista(s) em grupos(s) de pesquisa do IFRS cadastrado no Diretório de Grupos de 

Pesquisa do CNPq, após a implementação da bolsa; 

4.8. Não poderá solicitar bolsa caso esteja afastado ou se encontre em processo de afastamento; 

4.9. Indicar, para bolsista(s), estudante(s) com perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as 

atividades previstas; 

4.9.1. O pesquisador deverá solicitar a substituição do bolsista que tiver(em) reprovação(ões) em 

disciplina(s) do curso durante a vigência da bolsa; 

4.9.2. O coordenador poderá indicar aluno que pertença a qualquer curso superior público ou 

privado do país, não necessariamente da instituição que distribui a bolsa; 

4.10. Solicitar à CISA o cancelamento da bolsa do aluno que descumprir o plano de trabalho ou 

estabelecer vínculo empregatício durante a vigência da bolsa concedida pela FAPERGS;  

4.11. É vedada a divisão da mensalidade de uma bolsa entre dois ou mais alunos; 

4.12. É vedado ao professor orientador repassar diretamente a outro pesquisador, a orientação de seu(s) 

bolsista(s). Em casos de eventual impedimento, o professor orientador deverá comunicar o fato à 

CISA, que deliberará acerca da continuidade da execução do projeto de pesquisa e a orientação 

do aluno por outro pesquisador, autorizando-a, desde que a substituição não cause prejuízos ao 

bolsista ou ao projeto de pesquisa, casos em que caberão os procedimentos de cancelamento da 

bolsa; 

4.13. Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos e 

seminários, cujos resultados tiverem a participação efetiva do bolsista; 

4.14. Acompanhar o desempenho acadêmico do bolsista, durante a vigência do projeto, bem como 

assumir compromisso formal com as atividades do mesmo (atividades do projeto de pesquisa e 

inovação, relatório técnico-científico parcial e final); 

4.15. Participar, quando convocado pela PROPI, das comissões de avaliação de projetos, bancas e 

afins; 
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4.16. Orientar o bolsista na apresentação da produção científica, vinculada ao projeto de pesquisa, no 

encontro científico anual promovido pelo IFRS, incluindo elaboração de relatórios técnico-

científicos e de outros meios para divulgação dos resultados, juntamente com seu(s) bolsista(s); 

4.17. Manter sob sua guarda a documentação de seu(s) bolsista(s); 

4.18. Informar, imediatamente, à CISA sobre qualquer alteração na relação e compromissos do bolsista 

com o desenvolvimento das atividades de seu plano de trabalho; 

4.19. Cada pesquisador poderá receber sob sua orientação, no máximo, 02 (dois)           bolsistas, no 

âmbito deste Programa;  

4.20. Atender às demais normas do PROBIC/FAPERGS. 

 

5. DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DO BOLSISTA 

5.1. Estar regularmente matriculado em curso superior do IFRS ou em outra instituição de ensino 

superior, além de possuir bom desempenho acadêmico; 

5.2. Ter Currículo Lattes atualizado, com data a partir de fevereiro de 2012; 

5.3. Não possuir vínculo empregatício; 

5.4. Receber apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a de outros 

programas da FAPERGS ou bolsas de outras instituições; 

5.5. Entregar, ao coordenador do projeto, os documentos necessários para implementação da bolsa; 

5.6. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa; 

5.7. Apresentar a produção científica, vinculada ao projeto de pesquisa, no encontro científico anual 

promovido pelo IFRS; 

5.8. Fazer referência à sua condição de bolsista do PROBIC/IFRS/FAPERGS, nas publicações e 

trabalhos apresentados, com as seguintes expressões, no idioma do trabalho: 

a) se publicado individualmente: “O presente trabalho foi realizado com apoio da 

FAPERGS, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul - Brasil”. 

b) se publicado em co-autoria: “Bolsista do PROBIC/IFRS/FAPERGS – Brasil“. 

5.9. Demonstrar potencial interesse na carreira de pesquisador;  

5.10. Demonstrar bom desempenho acadêmico;  

5.11. Cumprir integralmente as atividades previstas no plano de trabalho aprovado, relativas ao projeto 

de pesquisa;  

5.12. Devolver a FAPERGS, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, 

caso os requisitos e compromissos estabelecidos neste edital não sejam cumpridos. 

 

6. DA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. As propostas deverão ser elaboradas pelo coordenador do projeto diretamente no Módulo SIPes 

(Pesquisa) do Sistema de Informação e Gestão de Projetos (SIGProj) do Ministério da Educação, 

disponível em http://sigproj1.mec.gov.br/, conforme Instrução Normativa PROPI Nº 003, de 23 de 

maio de 2011. 

6.2. O coordenador de cada proposta é o responsável pelo cadastramento no SIPes/SIGProj. 

6.3. O coordenador deverá preencher sua proposta no módulo SIPes/SIGProj e cadastrá-la na forma de 

Projeto de Pesquisa, vinculando-a ao Edital PROPI Nº 001/2012 – Fluxo Contínuo (a Unidade 

Geral deve ser cadastrada como o Câmpus de Origem da proposta).  

http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
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6.4. Para concorrer às Bolsas Institucionais PROBIC, o coordenador deverá submeter também 

projeto(s) de Iniciação Científica vinculando-o ao Edital PROPI Nº 005/2012 – PROBIC-

FAPERGS (a Unidade Geral deve ser cadastrada como Reitoria), indicando o(s) aluno(s) 

candidato(s) a bolsa com o detalhamento da(s) atividade(s) a ser(em) exercida(s) pelo(s) bolsista(s) 

no(s) cronograma(s).  

6.5. Na elaboração do projeto de pesquisa e inovação, o coordenador obrigatoriamente deve preencher 

os campos referentes aos “Recursos Financeiros envolvidos” na proposta. Os dados referentes aos 

recursos financeiros envolvidos na proposta, referente a este edital, não sofrerão análise, servindo 

apenas para levantamento estatístico do custo para manutenção dos projetos.   

6.6. Projetos que necessitem análise do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) e/ou Comissão de Ética no 

Uso de Animais (CEUA), devem ser encaminhados pelo coordenador do projeto aos referidos 

órgãos para avaliação.  

6.7. Para a inscrição das propostas no Câmpus serão aceitos os comprovantes de aprovação dos 

projetos ao CEP e/ou à CEUA, conforme necessidade da proposta.  

 

7. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. Compõe a proposta o conjunto formado pelo Projeto de Iniciação Científica, o Projeto de 

Pesquisa, o Cadastro de Orientador e Bolsista (Anexo I), Currículo Lattes do coordenador do 

projeto de pesquisa e, se necessário, o comprovante de aprovação do projeto submetido ao CEP 

e/ou à CEUA. 

a) A coordenação da proposta e do projeto de pesquisa são de responsabilidade do mesmo 

pesquisador. 

7.2. Somente poderá realizar a inscrição de uma proposta o pesquisador com titulação mínima indicada 

no item 4.1. 

7.3. Técnicos administrativos em educação somente poderão inscrever propostas se apresentarem, na 

descrição de seu cargo, a possibilidade de coordenar projetos de pesquisa e obterem autorização da 

Direção-Geral de seu Câmpus; 

7.4. O pesquisador poderá inscrever, no máximo, 01 (um) projeto de pesquisa; 

7.5. Projetos de pesquisa contemplados com bolsa e/ou AIPCT nos Editais de Fomento Interno do 

IFRS não poderão ser submetidos a este edital; 

7.6. O pesquisador poderá solicitar, no máximo, 02 (dois) bolsistas para o projeto de pesquisa; 

a) O Cronograma de Atividades do(s) Bolsista(s) deverá(ão) estar vinculado(s) ao projeto 

de pesquisa do pesquisador, devendo demonstrar que o(s) bolsista(s) terá(ão) acesso aos 

métodos e processos científicos, além de especificar as atividades que o(s) mesmo(s) 

executará(ão) durante o período da bolsa (com carga horária semanal de 16 horas); 

b) Os pesquisadores que solicitarem dois bolsistas deverão discriminar Cronogramas de 

Atividades distintos, os quais serão usados como referência para elaboração dos 

relatórios parcial/final dos alunos e analisados pela CISA durante a avaliação do projeto 

e dos relatórios. 

7.7. Documentos necessários para a inscrição da proposta: 

a) 01 (uma) cópia impressa do Projeto de Pesquisa, devidamente assinadas pelo 

pesquisador solicitante. 
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b) 01 (uma) cópia impressa do Projeto de Iniciação Científica, devidamente assinadas pelo 

pesquisador solicitante. 

c) 01 (uma) cópia impressa do Cadastro de Orientador e Bolsista, devidamente assinadas 

pelo pesquisador e bolsistas solicitantes. 

d) 01 (uma) cópia impressa do Currículo Lattes/CNPq do pesquisador (coordenador da 

proposta), em língua portuguesa. 

e) 01 (uma) cópia impressa dos comprovantes de aprovação dos projetos ao CEP e/ou à 

CEUA, conforme necessidade da proposta. 

f) 01 (uma) cópia da descrição do cargo e 01 (uma) cópia da autorização da Direção-Geral 

do Câmpus para submissão de proposta de técnico-administrativos em educação como 

coordenadores de projetos de pesquisa. 

7.8. Para efetivação da inscrição, os documentos relativos à proposta para solicitação de bolsa deverão 

ser entregues pelo pesquisador à Direção/Coordenação de Pesquisa e Inovação do respectivo 

Câmpus, que protocolará a proposta no Sistema Unificado de Administração Pública - SUAP 

anexará à cópia impressa do protocolo junto à proposta, lacrará o envelope e encaminhará, via 

Sedex, para a Comissão Institucional PROBIC/IFRS/FAPERGS para homologação e avaliação, 

dentro do prazo estabelecido no cronograma (seção 3). 

7.9. Não serão aceitas inscrições fora do período estabelecido no cronograma. 

7.10. A homologação das propostas será realizada pela CISA; 

7.11. A documentação e as informações prestadas pelo pesquisador coordenador da proposta serão de 

responsabilidade deste, não sendo homologado(s) a(s) propostas(s) que não apresentar(em) a 

documentação de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados inverídicos. 

 

8. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Somente serão avaliadas as propostas homologadas; 

8.2. As propostas submetidas e homologadas serão avaliadas pela CISA; 

8.3. O processo de seleção para provimento das bolsas elencadas no item 2.3. adotará os seguintes 

procedimentos: 

8.3.1. Para análise do mérito do projeto: 

a) A análise dos projetos de pesquisa, será realizada pelos avaliadores da CISA, conforme 

pontuação estabelecida para os itens do projeto que constam no Formulário de Avaliação 

de Projetos de Pesquisa (Anexo II).  

b) A nota do projeto será a média aritmética, obtida pelas notas atribuídas pelos avaliadores 

da CISA. 

c) A nota do projeto será distribuída numa escala de zero a 100 (cem); 

d) A nota média do projeto somente terá efeito classificatório para fins de desempate, 

conforme item 8.5. 

8.3.2. Para análise do mérito do pesquisador coordenador do projeto: 

a) Análise do Currículo Lattes do pesquisador. Nessa etapa será avaliada a produção 

científica, tecnológica ou artístico-cultural recente a partir do Currículo Lattes do 

pesquisador coordenador do projeto de pesquisa, a partir de janeiro de 2007, e pontuado 

conforme descrito no Formulário de Avaliação do Pesquisador Coordenador do Projeto 

de Pesquisa e Inovação (Anexo III). 
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b) A pontuação obtida pelo pesquisador no Currículo Lattes será distribuída numa escala de 

0 (zero) a 100 (cem), para que possa ser inserida na fórmula de cálculo da nota final. 

Receberá nota 100 (cem) o pesquisador que apresentar a maior nota absoluta no 

Currículo Lattes e os demais terão a notas calculadas em relação a esse. 

8.4. A classificação das propostas será realizada em função da nota final, que será a média aritmética 

da nota projeto de pesquisa e da nota do Currículo Lattes . 

a) A CISA fará a classificação em ordem decrescente baseada na nota final de cada 

proposta. 

b) As propostas que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) serão desclassificadas e não 

entrarão para classificação e concessão de bolsas.   

8.5 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, terá preferência, para efeito de desempate, a de 

autoria do pesquisador que: 

a) obtiver maior nota na avaliação do projeto de pesquisa; 

b) obtiver maior nota do Currículo Lattes; 

c) for mais idoso, considerando o seu ano, mês e dia de nascimento. 

 

9. DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS 

9.1. Considerando-se a classificação final aludida no item 8.4, distribuir-se-ão as bolsas de forma que 

cada um dos projetos de pesquisa aprovado receberá 01 (uma) bolsa, conforme disponibilidade 

expressa nesse edital. Após feita essa distribuição, caso tenha(m) sobrado bolsa(s), far-se-á a 

distribuição desta(s), observando-se a classificação final e a quantidade de bolsas solicitadas pelo 

pesquisador em seu projeto de pesquisa. 

 

10. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

10.1. Caberá pedido de reconsideração quanto à pontuação do Currículo Lattes. 

10.2. O pesquisador que desejar pedir reconsideração deverá fazê-lo observando os prazos da seção 3 

deste edital. 

10.3. Se desejar a reconsideração, o pesquisador deverá enviar pedido com justificativa para o e-mail: 

probic2012@ifrs.edu.br. 

10.4. Não serão apreciados pedidos sem justificativa. 

10.5. A CISA não se responsabilizará por pedidos de reconsideração não recebidos via e-mail por 

motivos de ordem técnica, falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 

comunicação, cabendo ao pesquisador se certificar com a Comissão Institucional quanto ao 

recebimento do seu pedido de reconsideração. 

 

11. DA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS E PAGAMENTO 

11.1. Para implementação da bolsa, após a divulgação do resultado final, o coordenador da proposta 

deverá solicitar os seguintes documentos aos estudantes selecionados para as bolsas: 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 

b) Cópia do CPF; 

c) Comprovante de matrícula do semestre vigente e início de cada semestre letivo do curso 

do estudante; 
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d) Cópia do Currículo Lattes, impresso em língua portuguesa; 

11.2. Manter sob sua guarda uma cópia de toda documentação dos bolsistas e encaminhar os originais 

juntamente com o Termo de Outorga à Direção/Coordenação de Pesquisa do Câmpus, que 

protocolará no Sistema Unificado de Administração Pública - SUAP anexará à cópia impressa 

aos documentos, lacrará o envelope e encaminhará para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

(PROPI); 

11.3. O pagamento das bolsas será efetuado diretamente aos bolsistas pela FAPERGS, mediante 

depósito mensal em conta bancária do bolsista, no Banco Banrisul; 

a) O crédito em conta bancária ocorrerá no mês subsequente ao de competência; 

b) A FAPERGS não realizará pagamento retroativo de mensalidade. 

 

12. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES, CANCELAMENTOS E SUBSTITUIÇÕES DOS 

BOLSISTAS 

12.1. O(s) bolsista(s) deverá(ão) iniciar suas atividades a partir do dia 01 de agosto de 2012; 

12.2. O coordenador do projeto de pesquisa e inovação poderá, com justificativa, solicitar a 

substituição de um bolsista, podendo indicar novo estudante para a vaga, desde que satisfeitos os 

prazos operacionais adotados pelo IFRS/FAPERGS; 

12.3. O coordenador do projeto poderá substituir o bolsista, mediante justificativa. Para isso, deve 

realizar o preenchimento de Formulário de Substituição do Bolsista (Anexo IV) e submeter para 

a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPI), que solicitará análise pela CISA e, mediante 

autorização, encaminhará para a FAPERGS; 

12.4. A qualquer tempo, a Comissão Institucional de Seleção e Avaliação poderá autorizar substituição 

do aluno/bolsista que tenha interrompido o curso, que tenha desistido ou sido desligado, que não 

tenha apresentado desempenho acadêmico satisfatório ou por outra razão fundamentada, desde 

que seja mantido o programa de trabalho conforme proposto originalmente e não acarrete 

prejuízos para a execução do projeto de pesquisa: 

a) Neste processo de substituição, a Comissão Institucional deverá observar os mesmos 

requisitos e critérios estabelecidos para a concessão da bolsa; 

b) O bolsista substituto exercerá as atividades previstas pelo período remanescente de 

execução do projeto que em hipótese nenhuma ultrapassará a vigência do Termo de 

Outorga firmado; 

c) Somente serão aceitos e implementados pedidos de substituição que estiverem com a 

documentação completa; 

d) As substituições deverão ser encaminhadas à Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

(PROPI) até o 1º dia útil de cada mês, vida Sedex, para implementação da bolsa no 

próprio mês. Solicitações encaminhadas após esta data serão implementadas no mês 

seguinte. 

e) É vedada a substituição do bolsista nos 04 (quatro) meses que antecedem o prazo final de 

vigência do Termo de Outorga; 

f) Os bolsistas excluídos não poderão retornar ao sistema na mesma vigência; 

 

Documentação para substituição bolsista: 

a) Formulário de Substituição; 
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b) Cópia do CPF/RG; 

c) 01 via do Termo de Outorga devidamente preenchido e assinado pelo orientador, pelo 

bolsista e pelo representante legal da instituição participante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. DAS SUBSTITUIÇÕES DOS ORIENTADORES 

13.1. A qualquer tempo, a CISA poderá autorizar substituição do coordenador do projeto que tenha 

desistido ou sido desligado ou por outra razão fundamentada, exceto nos 04 (quatro) meses que 

antecedem o prazo final de vigência do Termo de Outorga. Para tanto deve ser encaminhada a 

FAPERGS a seguinte documentação: 

a) Oficio da instituição participante informando a substituição fundamentada;  

b) Formulário Cadastro Coordenador/Bolsista; 

c) Cópia CPF/RG do coordenador; 

d) 01 via do Termo de Outorga devidamente preenchido e assinado pelo coordenador 

substituto, pelo bolsista e pelo representante legal da instituição participante. 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 

14.1. O pesquisador comprometer-se-á a acompanhar o desenvolvimento das atividades de pesquisa 

realizadas por seu(s) bolsista(s); 

14.2. Os bolsistas, com auxílio dos pesquisadores, comprometer-se-ão a elaborar relatório técnico-

científico e entregar à Direção/Coordenação de Pesquisa e Inovação do Câmpus, conforme 

cronograma (seção 3), os seguintes documentos: 

a) 01 relatório parcial (01 via), impresso e assinado, e boletim de desempenho acadêmico 

do bolsista, constando nota/parecer das disciplinas cursadas no 2º semestre de 2012; 

b) 01 relatório final (01 via) impresso e assinado; 

14.2.1. Cada bolsista deverá elaborar seu relatório parcial e final, sob orientação do coordenador 

do projeto de pesquisa e inovação; 

14.3. Os documentos aludidos no item 14.2 serão protocolados, no Sistema Unificado de 

Administração Pública (SUAP), pela Direção/Coordenação de Pesquisa e Inovação do Câmpus e 

enviados para a CISA; 

14.4. A avaliação final dos trabalhos realizados será feita com base no(s) cronograma(s) de atividades 

do(s) bolsista(s) e no(s) relatório(s) parcial e final apresentados; 

AOS CUIDADOS DA: 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

Comissão Institucional do PROBIC/IFRS/FAPERGS 

Rua General Osório, nº 348 

Bairro Centro 

Bento Gonçalves 

CEP: 95700-000 
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14.5. Durante o Encontro de Iniciação Científica e Tecnológica do IFRS os bolsistas deverão 

apresentar os resultados de suas pesquisas à CISA. 

 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1. A Comissão Institucional de Seleção e Avaliação (CISA) PROBIC/IFRS/FAPERGS será 

formada pelos membros do Comitê de Pesquisa e Inovação (COPI) do IFRS, o qual é composto 

pelos Diretores/Coordenadores de Pesquisa e Inovação dos Câmpus. 

15.2. Em nenhum momento do processo seletivo poderá ser anexado documento adicional posterior 

aos documentos enviados no momento da inscrição. 

15.3. A bolsa ficará automaticamente cancelada por solicitação do pesquisador, por desistência ou por 

desempenho não satisfatório do bolsista. 

15.4. Os Câmpus deverão oferecer como contrapartida, para os projetos aprovados neste Edital, toda a 

infraestrutura mínima para o desenvolvimento dos mesmos. 

15.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Institucional de Seleção e Avaliação (CISA) 

PROBIC/IFRS/FAPERGS. 
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ANEXO I - CADASTRO - ORIENTADOR E BOLSISTA 

Processo n°: ___________________ (Para preenchimento da FAPERGS) 

 

Título do Projeto: 

DADOS DO ORIENTADOR 

CPF Nome Completo 
 
 

Data nascimento 
 

/        / 

Sexo 
 

(    ) Masc.           (    ) Fem. 

Identidade Órgão Emissor UF Data emissão 
 

/        / 

Nacionalidade 
 

(    ) Brasileira                      (    ) Estrangeira 

País Passaporte Visto Permanente 
 

De      /     /       a       /     / 

Endereço para receber correspondência 
 

(    ) Residencial                   (    ) Institucional 

Logradouro 

Bairro 
 
 

Cidade UF CEP DDD Fone Ramal Fax 

Profissão 
 
 

Estado Civil 
 

(    ) Solteiro  (    ) Casado  (    ) Separado  (    ) Divorciado  (    ) Viúvo 

Instituição: Vínculo com a Instituição: 

E-mail: 
 

Assinatura: 

DADOS DO BOLSISTA 

CPF Nome Completo 
 
 

Data nascimento 
 

/        / 

Sexo 
 

(    ) Masc.           (    ) Fem. 

Identidade Órgão Emissor UF Data emissão 
 

/        / 

Nacionalidade 
 

(    ) Brasileira                      (    ) Estrangeira 

País Passaporte Visto Permanente 
 

De      /     /       a       /     / 

Endereço para receber correspondência: 
 

E-mail: 

Bairro 
 
 

Cidade UF CEP DDD Fone Fax 

Profissão 
 
 

Estado Civil 
 

(    ) Solteiro  (    ) Casado  (    ) Separado  (    ) Divorciado  (    ) Viúvo 

Obrigatoriamente Banco BANRISUL 
Agência: 

 

Conta corrente (tipo 08 ou 35 em nome do bolsista) 
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Nome da agência: Cidade: UF: 

Curso: Semestre: Assinatura: 

 
ANEXO II - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

 

Número de protocolo (preenchido pela Comissão Institucional PROBIC/IFRS/FAPERGS): 

  

    Título do projeto: 

  

    

Avaliador 

  

Instituição do avaliador 

  

    

Ít
e

m
 

Mérito do projeto 
Nota 

máxima 
Nota 

atribuída 

1 Título (Deve dar uma ideia clara, de forma mais breve e direta possível, do problema principal que o 
projeto abordará) 

10   

2 Resumo (O resumo é uma forma auto-contida que sintetiza os pontos mais importantes do projeto e os 
apresenta, obrigatoriamente, de uma forma concisa.) 

10   

3 Descrição do problema e solução proposta (O proponente deve oferecer argumentos que demonstrem 
aos especialistas que examinarão o projeto, e à instituição financiadora, a importância e a atualidade do 
problema a resolver, a pertinência dos objetivos e os possíveis impactos dos resultados esperados. 
Indicação da relevância social, técnica e científica da proposta de investigação, com ênfase no 
desenvolvimento socioeconômico local, regional e nacional. Tudo isto deve ser mostrado com clareza e 
síntese.) 

20   

4 Objetivos (O objetivo geral é o alvo de maior abrangência ao qual o projeto trata de fazer uma 
contribuição. Relacionam-se aos impactos possíveis, a partir da utilização dos resultados do projeto. 
Respondem à pergunta: “Para que?”. Os objetivos específicos são alvos concretos que se busca alcançar 
no âmbito do projeto. Portanto, cada objetivo específico deve ter uma clara correspondência com os 
resultados esperados. Os objetivos específicos respondem à pergunta: “O que” o projeto deseja 
alcançar?) 

10   

5 Revisão bibliográfica (Abordar os aspectos que estão relacionados com o problema de pesquisa e em 
correspondência com as questões presentes e os objetivos propostos. Uma boa revisão ajuda a 
estabelecer a credibilidade do projeto.) 

10   
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6 Material e métodos (Nela se deve definir o tipo (ex. qualitativa, quantitativa) e a abordagem 
(exploratória, etnográfica, experimental...), como se executará o projeto, quais instrumentos a serem 
utilizados, bem como o processo pelo qual os objetivos se converterão em resultados. Na descrição da 
metodologia especificar: como se coletarão os dados; que técnicas e métodos serão utilizados, assim 
como os critérios para selecionar uns ou outros. 

20   

7 Referências bibliográficas (devem ser relevantes para o projeto; de preferências utilizar referências 
atuais de artigos científicos, dissertações, teses, notas científicas, livros; evitar o uso de resumos de 
eventos científicos, jornais, documentos técnicos.) 

10   

8 Cronograma de atividades (O cronograma resulta da organização das atividades com relação ao tempo. 
Deve ser apresentado de forma clara, permitindo uma visão do ordenamento das atividades durante 
todo prazo de vigência da bolsa) 

10   

Total 100 0 

    Bento Gonçalves, __/__/____. 
  

    

 
  

  

 
Assinatura do Avaliador 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DO PESQUISADOR 

 

Formulário de avaliação do pesquisador coordenador do Projeto de Pesquisa e/ou Inovação (Currículo Lattes) 

     Número de protocolo (preenchido pela Comissão Institucional de Seleção e Avaliação da FAPERGS/IFRS): 

 
     Nome do coordenador do projeto 

 

     
Avaliador 

 

Instituição do avaliador 

 
     AVALIAÇÃO DO COORDENADOR DO PROJETO (TITULAÇÃO E CURRÍCULO LATTES - a partir de 2007) 

     
Produção  científica/tecnológica 

Quantidade Peso Sub-
total 

Livros 

1 Livros publicados 
 

8 0,00 

2 Capítulos de livros publicados 
 

4 0,00 

Artigos publicados em periódicos científicos com corpo editorial, com número do volume e das páginas ou D.O.I.  

3 Publicações em periódicos internacionais 
 

4 0,00 

4 Publicações em periódicos nacionais 
 

3 0,00 

5 Publicações em periódicos da instituição 
 

2 0,00 

6 Publicações completas em anais internacionais 
 

3 0,00 

7 Publicações com pletas em anais nacionais 
 

3 0,00 

8 Publicações completas em anais da instituição 
 

2 0,00 

Resumos 

9 Resumos publicados em anais internacionais 
 

2 0,00 

10 Resumos publicados em anais nacionais 
 

2 0,00 

11 Resumos publicados em anais da instituição 
 

1 0,00 

Experiência como orientador/pesquisador/formador de recursos humanos 

Projetos de pesquisa 

1 Projetos de pesquisa concluídos 
 

2 0,00 

Orientações 

1 Orientações de tese (concluída) 
 

5 0,00 

2 Orientações de dissertação (concluída) 
 

4 0,00 

3 Co-orientação de tese (concluída) 
 

3 0,00 

4 Co-orientação de dissertação (concluída) 
 

2 0,00 

5 Orientações de monografia (Especialização) (concluída) 
 

3 0,00 
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6 Orientações de projetos de iniciação científica/tecnológica (concluída) 
 

1 0,00 

7 Oritantações de trabalho de conclusão de curso TCC (concluída) 
 

1 0,00 

Parcipação em bancas 

1 Participação em bancas de defesa de tese  1 0,00 

2 Participação em bancas de defesa de dissertação  0,5 0,00 

2 Participação em bancas de comissão julgadora de eventos científico/tecnológico  0,5 0,00 

Outra produção técnica 

1 Desenvolvimento ou geração de produtos/processos com patente obtida ou software com registro  5 0,00 

2 Depósito de patentes  2 0,00 

3 Trabalhos técnicos  0,25 0,00 

4 Curso de curta duração ministrados  0,25 0,00 

Produção cultural 
 

2 0,00 

Total 0,00 

     Bento Gonçalves, ____ /____/______. 
   

     

     

 
Assinatura do Avaliador 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO E/OU 

SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO INSTITUCIONAL: 

ORIENTADOR: 

INSTITUIÇÃO: 

TÍTULO 

 

 

CANCELAMENTO DO BOLSISTA: 

NOME: 

Data para o cancelamento:: 

Indique o motivo do cancelamento: 

(  ) Obtenção de Bolsa por outro órgão                            (  ) Obtenção de Emprego 

(  ) Conclusão do curso                                                     (  ) Não revelou bom desempenho 

(  ) Outro. 

Qual?____________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

Assinatura Orientador: 

 

Assinatura ciência bolsista: 

 

DADOS DO BOLSISTA SUBSTITUTO 

CPF Nome Completo 
 
 

Data nascimento 
 

/        / 

Sexo 
 

(    ) Masc.           (    ) Fem. 

Identidade Órgão Emissor UF Data emissão 
 

/        / 

Nacionalidade 
 

(    ) Brasileira                      (    ) Estrangeira 

País Passaporte Visto Permanente 
 

De      /     /       a       /     / 

Endereço para receber correspondência: 
 

E-mail: 

Bairro 
 
 

Cidade UF CEP DDD Fone Fax 

Profissão 
 
 

Estado Civil 
 

(    ) Solteiro  (    ) Casado  (    ) Separado  (    ) Divorciado  (    ) Viúvo 

Obrigatoriamente Banco BANRISUL 
Agência: 

 

Conta corrente (tipo 08 ou 35 em nome do bolsista) 

Nome da agência: Cidade: UF: 

Curso: Semestre: Assinatura: 
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EDITAL PROPI Nº 006/2012 – PROBITI/IFRS/FAPERGS 

 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul (IFRS) e a Comissão Institucional de Seleção e Avaliação (CISA) 

PROBITI/IFRS/FAPERGS, no uso de suas atribuições legais, tornam público que está aberto o período 

de submissão de propostas para solicitação de bolsas do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

Tecnológica e Inovação (PROBITI) da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul 

(FAPERGS), destinadas aos estudantes de graduação, conforme normas do PROBITI/FAPERGS e 

Instruções Normativas 001, 002, 003 e 004/2011 do IFRS, nos termos definidos no referido Edital, abaixo 

especificado: 

 

1. DA NATUREZA E OBJETIVOS DO PROGRAMA PROBITI/IFRS/FAPERGS 

1.1. Desenvolver nos estudantes de graduação o interesse pela pesquisa científica, desenvolvimento 

tecnológico e inovação e complementar sua formação acadêmica, através da participação no 

desenvolvimento de atividades previstas em planos de trabalho vinculados a projetos de pesquisas 

realizados no IFRS; 

1.2. Estimular pesquisadores produtivos a engajarem estudantes de graduação no processo de 

desenvolvimento tecnológico e inovação, otimizando a capacidade da instituição, na formação de 

profissionais altamente qualificados. 

 

2. MODALIDADE DE BOLSA, BENEFÍCIOS E DURAÇÃO 

2.1. Modalidade: PROBITI/IFRS/FAPERGS - Iniciação Tecnológica; 

2.2. Período de vigência da bolsa: agosto de 2012 até julho de 2013; 

2.3. Número de bolsas: 10 (dez) bolsas; 

2.3.1. O quantitativo de bolsas pode ser alterado em função da comunicação final das cotas 

institucionais pela FAPERGS em 31/05; 

2.4. Valor da bolsa: R$ 360,00/mês (trezentos e sessenta reais por mês). 

 

3. DO CRONOGRAMA 

Etapas Período 

Abertura do edital 15/05/2012 

Período de inscrição da proposta 
15/05/2012 a 04/06/2012  

(até as 23:59h no SIGProj) 

Entrega da proposta e Protocolo SUAP nas 

Diretorias/Coordenações de Pesquisa dos Câmpus 

15/05/2012 a 05/06/2012  

(até as 12:00h) 

Divulgação das propostas homologadas 12/06/2012 

Divulgação parcial das propostas aprovadas 12/06/2012 

Pedido de reconsideração para Currículo Lattes 
13/06/2012 

(até as 11:00 h) 

Divulgação final das propostas aprovadas 13/06/2012 

Entrega dos termos de outorga na Coordenação/Direção de 14/07/2012 



61 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

Pesquisa e Inovação do Câmpus 

Implementação das Bolsas 01/08/2012 

Prazo de entrega de relatório parcial 15 a 28/02/2013 

Prazo de entrega de relatório final 01 a 31/07/2013 

 

4. DOS REQUISITOS, COMPROMISSOS E DIREITOS DO COORDENADOR: 

4.1. Ter titulação de doutor; 

4.2. No caso do coordenador ser um técnico administrativo em educação, a carga horária para tal 

função deverá ser regulamentada pela Direção Geral do Câmpus no qual o servidor encontra-se 

lotado e levar em consideração a descrição sumária do cargo que ele ocupa. 

4.3. Ter Currículo Lattes atualizado, com data a partir de fevereiro de 2012; 

4.4. Apresentar produção científica, tecnológica ou artístico-cultural recente, divulgada nos principais 

periódicos ou eventos científicos da área; 

4.5. Possuir vínculo institucional com o IFRS; 

4.6. Pertencer a grupo de pesquisa cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq, 

certificado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPI); 

4.7. Incluir o(s) bolsista(s) em grupos(s) de pesquisa do IFRS cadastrado no Diretório de Grupos de 

Pesquisa do CNPq, após a implementação da bolsa; 

4.8. Não poderá solicitar bolsa caso esteja afastado ou se encontre em processo de afastamento; 

4.9. Indicar, para bolsista(s), estudante(s) com perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as 

atividades previstas; 

4.9.1. O pesquisador deverá solicitar a substituição do bolsista que tiver(em) reprovação(ões) em 

disciplina(s) do curso durante a vigência da bolsa; 

4.9.2. O coordenador poderá indicar aluno que pertença a qualquer curso superior público ou 

privado do país, não necessariamente da instituição que distribui a bolsa; 

4.10. Solicitar à CISA o cancelamento da bolsa do aluno que descumprir o plano de trabalho ou 

estabelecer vínculo empregatício durante a vigência da bolsa concedida pela FAPERGS;  

4.11. É vedada a divisão da mensalidade de uma bolsa entre dois ou mais alunos; 

4.12. É vedado ao professor orientador repassar diretamente a outro pesquisador, a orientação de seu(s) 

bolsista(s). Em casos de eventual impedimento, o professor orientador deverá comunicar o fato à 

CISA, que deliberará acerca da continuidade da execução do projeto de pesquisa e a orientação 

do aluno por outro pesquisador, autorizando-a, desde que a substituição não cause prejuízos ao 

bolsista ou ao projeto de pesquisa, casos em que caberão os procedimentos de cancelamento da 

bolsa; 

4.13. Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos e 

seminários, cujos resultados tiverem a participação efetiva do bolsista; 

4.14. Acompanhar o desempenho acadêmico do bolsista, durante a vigência do projeto, bem como 

assumir compromisso formal com as atividades do mesmo (atividades do projeto de pesquisa e 

inovação, relatório técnico-científico parcial e final); 

4.15. Participar, quando convocado pela PROPI, das comissões de avaliação de projetos, bancas e 

afins; 
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4.16. Orientar o bolsista na apresentação da produção científica/tecnológica, vinculada ao projeto de 

pesquisa, no encontro científico anual promovido pelo IFRS, incluindo elaboração de relatórios 

técnico-científicos e de outros meios para divulgação dos resultados, juntamente com seu(s) 

bolsista(s); 

4.17. Manter sob sua guarda a documentação de seu(s) bolsista(s); 

4.18. Informar, imediatamente, à CISA sobre qualquer alteração na relação e compromissos do bolsista 

com o desenvolvimento das atividades de seu plano de trabalho; 

4.19. Cada pesquisador poderá receber sob sua orientação, no máximo, 02 (dois)           bolsistas, no 

âmbito deste Programa;  

4.20. Atender às demais normas do PROBITI/FAPERGS. 

 

5. DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DO BOLSISTA 

5.1. Estar regularmente matriculado em curso superior do IFRS ou em outra instituição de ensino 

superior, além de possuir bom desempenho acadêmico; 

5.2. Ter Currículo Lattes atualizado, com data a partir de fevereiro de 2012; 

5.3. Não possuir vínculo empregatício; 

5.4. Receber apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a de outros 

programas da FAPERGS ou bolsas de outras instituições; 

5.5. Entregar, ao coordenador do projeto, os documentos necessários para implementação da bolsa; 

5.6. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa; 

5.7. Apresentar a produção científica/tecnológica, vinculada ao projeto de pesquisa, no encontro 

científico anual promovido pelo IFRS; 

5.8. Fazer referência à sua condição de bolsista do PROBITI/IFRS/FAPERGS, nas publicações e 

trabalhos apresentados, com as seguintes expressões, no idioma do trabalho: 

a) se publicado individualmente: “O presente trabalho foi realizado com apoio da 

FAPERGS, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul - Brasil”. 

b) se publicado em co-autoria: “Bolsista do PROBITI/IFRS/FAPERGS – Brasil“. 

5.9. Demonstrar potencial interesse na carreira de pesquisador;  

5.10. Demonstrar bom desempenho acadêmico;  

5.11. Cumprir integralmente as atividades previstas no plano de trabalho aprovado, relativas ao projeto 

de pesquisa;  

5.12. Devolver a FAPERGS, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, 

caso os requisitos e compromissos estabelecidos neste edital não sejam cumpridos. 

 

6. DA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. As propostas deverão ser elaboradas pelo coordenador do projeto diretamente no Módulo SIPes 

(Pesquisa) do Sistema de Informação e Gestão de Projetos (SIGProj) do Ministério da Educação, 

disponível em http://sigproj1.mec.gov.br/, conforme Instrução Normativa PROPI Nº 003, de 23 de 

maio de 2011. 

6.2. O coordenador de cada proposta é o responsável pelo cadastramento no SIPes/SIGProj. 

http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
http://sigproj1.mec.gov.br/
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6.3. O coordenador deverá preencher sua proposta no módulo SIPes/SIGProj e cadastrá-la na forma de 

Projeto de Pesquisa, vinculando-a ao Edital PROPI Nº 001/2012 – Fluxo Contínuo (a Unidade 

Geral deve ser cadastrada como o Câmpus de Origem da proposta).  

6.4. Para concorrer às Bolsas Institucionais PROBITI, o coordenador deverá submeter também 

projeto(s) de Iniciação Tecnológica vinculando-o ao Edital PROPI Nº 006/2012 – PROBITI-

FAPERGS (a Unidade Geral deve ser cadastrada como Reitoria), indicando o(s) aluno(s) 

candidato(s) a bolsa com o detalhamento da(s) atividade(s) a ser(em) exercida(s) pelo(s) bolsista(s) 

no(s) cronograma(s).  

6.5. Na elaboração do projeto de pesquisa e inovação, o coordenador obrigatoriamente deve preencher 

os campos referentes aos “Recursos Financeiros envolvidos” na proposta. Os dados referentes aos 

recursos financeiros envolvidos na proposta, referente a este edital, não sofrerão análise, servindo 

apenas para levantamento estatístico do custo para manutenção dos projetos.   

6.6. Projetos que necessitem análise do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) e/ou Comissão de Ética no 

Uso de Animais (CEUA), devem ser encaminhados pelo coordenador do projeto aos referidos 

órgãos para avaliação.  

6.7. Para a inscrição das propostas no Câmpus serão aceitos os comprovantes de aprovação dos 

projetos ao CEP e/ou à CEUA, conforme necessidade da proposta.  

 

7. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. Compõe a proposta o conjunto formado pelo Projeto de Iniciação Tecnológica, o Projeto de 

Pesquisa, o Cadastro de Orientador e Bolsista (Anexo I), Currículo Lattes do coordenador do 

projeto de pesquisa e, se necessário, o comprovante de aprovação do projeto submetido ao CEP 

e/ou à CEUA. 

a) A coordenação da proposta e do projeto de pesquisa são de responsabilidade do mesmo 

pesquisador. 

7.2. Somente poderá realizar a inscrição de uma proposta o pesquisador com titulação mínima indicada 

no item 4.1. 

7.3. Técnicos administrativos em educação somente poderão inscrever propostas se apresentarem, na 

descrição de seu cargo, a possibilidade de coordenar projetos de pesquisa e obterem autorização da 

Direção-Geral de seu Câmpus; 

7.4. O pesquisador poderá inscrever, no máximo, 01 (um) projeto de pesquisa; 

7.5. Projetos de pesquisa contemplados com bolsa e/ou AIPCT nos Editais de Fomento Interno do 

IFRS não poderão ser submetidos a este edital; 

7.6. O pesquisador poderá solicitar, no máximo, 02 (dois) bolsistas para o projeto de pesquisa; 

a) O Cronograma de Atividades do(s) Bolsista(s) deverá(ão) estar vinculado(s) ao projeto 

de pesquisa do pesquisador, devendo demonstrar que o(s) bolsista(s) terá(ão) acesso aos 

métodos e processos científicos/tecnológicos, além de especificar as atividades que o(s) 

mesmo(s) executará(ão) durante o período da bolsa (com carga horária semanal de 16 

horas); 

b) Os pesquisadores que solicitarem dois bolsistas deverão discriminar Cronogramas de 

Atividades distintos, os quais serão usados como referência para elaboração dos 

relatórios parcial/final dos alunos e analisados pela CISA durante a avaliação do projeto 

e dos relatórios. 
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7.7. Documentos necessários para a inscrição da proposta: 

a) 01 (uma) cópia impressa do Projeto de Pesquisa, devidamente assinadas pelo 

pesquisador solicitante. 

b) 01 (uma) cópia impressa do Projeto de Iniciação Tecnológica, devidamente assinadas 

pelo pesquisador solicitante. 

c) 01 (uma) cópia impressa do Cadastro de Orientador e Bolsista, devidamente assinadas 

pelo pesquisador e bolsistas solicitantes. 

d) 01 (uma) cópia impressa do Currículo Lattes/CNPq do pesquisador (coordenador da 

proposta), em língua portuguesa. 

e) 01 (uma) cópia impressa dos comprovantes de aprovação dos projetos ao CEP e/ou à 

CEUA, conforme necessidade da proposta. 

f) 01 (uma) cópia da descrição do cargo e 01 (uma) cópia da autorização da Direção-Geral 

do Câmpus para submissão de proposta de técnico-administrativos em educação como 

coordenadores de projetos de pesquisa. 

7.8. Para efetivação da inscrição, os documentos relativos à proposta para solicitação de bolsa deverão 

ser entregues pelo pesquisador à Direção/Coordenação de Pesquisa e Inovação do respectivo 

Câmpus, que protocolará a proposta no Sistema Unificado de Administração Pública - SUAP 

anexará à cópia impressa do protocolo junto à proposta, lacrará o envelope e encaminhará, via 

Sedex, para a Comissão Institucional PROBITI/IFRS/FAPERGS para homologação e avaliação, 

dentro do prazo estabelecido no cronograma (seção 3). 

7.9. Não serão aceitas inscrições fora do período estabelecido no cronograma. 

7.10. A homologação das propostas será realizada pela CISA; 

7.11. A documentação e as informações prestadas pelo pesquisador coordenador da proposta serão de 

responsabilidade deste, não sendo homologado(s) a(s) propostas(s) que não apresentar(em) a 

documentação de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados inverídicos. 

 

8. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Somente serão avaliadas as propostas homologadas; 

8.2. As propostas submetidas e homologadas serão avaliadas pela CISA; 

8.3. O processo de seleção para provimento das bolsas elencadas no item 2.3. adotará os seguintes 

procedimentos: 

8.3.1. Para análise do mérito do projeto: 

a) A análise dos projetos de pesquisa, será realizada pelos avaliadores da CISA, conforme 

pontuação estabelecida para os itens do projeto que constam no Formulário de Avaliação 

de Projetos de Pesquisa (Anexo II).  

b) A nota do projeto será a média aritmética, obtida pelas notas atribuídas pelos avaliadores 

da CISA. 

c) A nota do projeto será distribuída numa escala de zero a 100 (cem); 

d) A nota média do projeto somente terá efeito classificatório para fins de desempate, 

conforme item 8.5. 

8.3.2. Para análise do mérito do pesquisador coordenador do projeto: 

a) Análise do Currículo Lattes do pesquisador. Nessa etapa será avaliada a produção 

científica, tecnológica ou artístico-cultural recente a partir do Currículo Lattes do 
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pesquisador coordenador do projeto de pesquisa, a partir de janeiro de 2007, e pontuado 

conforme descrito no Formulário de Avaliação do Pesquisador Coordenador do Projeto 

de Pesquisa e Inovação (Anexo III). 

b) A pontuação obtida pelo pesquisador no Currículo Lattes será distribuída numa escala de 

0 (zero) a 100 (cem), para que possa ser inserida na fórmula de cálculo da nota final. 

Receberá nota 100 (cem) o pesquisador que apresentar a maior nota absoluta no 

Currículo Lattes e os demais terão a notas calculadas em relação a esse. 

8.4. A classificação das propostas será realizada em função da nota final, que será a média aritmética 

da nota projeto de pesquisa e da nota do Currículo Lattes . 

a) A CISA fará a classificação em ordem decrescente baseada na nota final de cada 

proposta. 

b) As propostas que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) serão desclassificadas e não 

entrarão para classificação e concessão de bolsas.   

8.5 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, terá preferência, para efeito de desempate, a de 

autoria do pesquisador que: 

a) obtiver maior nota na avaliação do projeto de pesquisa; 

b) obtiver maior nota do Currículo Lattes; 

c) for mais idoso, considerando o seu ano, mês e dia de nascimento. 

 

9. DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS 

9.1. Considerando-se a classificação final aludida no item 8.4, distribuir-se-ão as bolsas de forma que 

cada um dos projetos de pesquisa aprovado receberá 01 (uma) bolsa, conforme disponibilidade 

expressa nesse edital. Após feita essa distribuição, caso tenha(m) sobrado bolsa(s), far-se-á a 

distribuição desta(s), observando-se a classificação final e a quantidade de bolsas solicitadas pelo 

pesquisador em seu projeto de pesquisa. 

 

10. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

10.1. Caberá pedido de reconsideração quanto à pontuação do Currículo Lattes. 

10.2. O pesquisador que desejar pedir reconsideração deverá fazê-lo observando os prazos da seção 3 

deste edital. 

10.3. Se desejar a reconsideração, o pesquisador deverá enviar pedido com justificativa para o e-mail: 

probiti2012@ifrs.edu.br. 

10.4. Não serão apreciados pedidos sem justificativa. 

10.5. A CISA não se responsabilizará por pedidos de reconsideração não recebidos via e-mail por 

motivos de ordem técnica, falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 

comunicação, cabendo ao pesquisador se certificar com a Comissão Institucional quanto ao 

recebimento do seu pedido de reconsideração. 

 

11. DA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS E PAGAMENTO 

11.1. Para implementação da bolsa, após a divulgação do resultado final, o coordenador da proposta 

deverá solicitar os seguintes documentos aos estudantes selecionados para as bolsas: 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 



66 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

b) Cópia do CPF; 

c) Comprovante de matrícula do semestre vigente e início de cada semestre letivo do curso 

do estudante; 

d) Cópia do Currículo Lattes, impresso em língua portuguesa; 

11.2. Manter sob sua guarda uma cópia de toda documentação dos bolsistas e encaminhar os originais 

juntamente com o Termo de Outorga à Direção/Coordenação de Pesquisa do Câmpus, que 

protocolará no Sistema Unificado de Administração Pública - SUAP anexará à cópia impressa 

aos documentos, lacrará o envelope e encaminhará para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

(PROPI); 

11.3. O pagamento das bolsas será efetuado diretamente aos bolsistas pela FAPERGS, mediante 

depósito mensal em conta bancária do bolsista, no Banco Banrisul; 

a) O crédito em conta bancária ocorrerá no mês subsequente ao de competência; 

b) A FAPERGS não realizará pagamento retroativo de mensalidade. 

 

12. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES, CANCELAMENTOS E SUBSTITUIÇÕES DOS 

BOLSISTAS 

12.1. O(s) bolsista(s) deverá(ão) iniciar suas atividades a partir do dia 01 de agosto de 2012; 

12.2. O coordenador do projeto de pesquisa e inovação poderá, com justificativa, solicitar a 

substituição de um bolsista, podendo indicar novo estudante para a vaga, desde que satisfeitos os 

prazos operacionais adotados pelo IFRS/FAPERGS; 

12.3. O coordenador do projeto poderá substituir o bolsista, mediante justificativa. Para isso, deve 

realizar o preenchimento de Formulário de Substituição do Bolsista (Anexo IV) e submeter para 

a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPI), que solicitará análise pela CISA e, mediante 

autorização, encaminhará para a FAPERGS; 

12.4. A qualquer tempo, a Comissão Institucional de Seleção e Avaliação poderá autorizar substituição 

do aluno/bolsista que tenha interrompido o curso, que tenha desistido ou sido desligado, que não 

tenha apresentado desempenho acadêmico satisfatório ou por outra razão fundamentada, desde 

que seja mantido o programa de trabalho conforme proposto originalmente e não acarrete 

prejuízos para a execução do projeto de pesquisa: 

a) Neste processo de substituição, a Comissão Institucional deverá observar os mesmos 

requisitos e critérios estabelecidos para a concessão da bolsa; 

b) O bolsista substituto exercerá as atividades previstas pelo período remanescente de 

execução do projeto que em hipótese nenhuma ultrapassará a vigência do Termo de 

Outorga firmado; 

c) Somente serão aceitos e implementados pedidos de substituição que estiverem com a 

documentação completa; 

d) As substituições deverão ser encaminhadas à Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

(PROPI) até o 1º dia útil de cada mês, vida Sedex, para implementação da bolsa no 

próprio mês. Solicitações encaminhadas após esta data serão implementadas no mês 

seguinte. 

e) É vedada a substituição do bolsista nos 04 (quatro) meses que antecedem o prazo final de 

vigência do Termo de Outorga; 

f) Os bolsistas excluídos não poderão retornar ao sistema na mesma vigência; 
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Documentação para substituição bolsista: 

a) Formulário de Substituição; 

b) Cópia do CPF/RG; 

c) 01 via do Termo de Outorga devidamente preenchido e assinado pelo orientador, pelo 

bolsista e pelo representante legal da instituição participante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. DAS SUBSTITUIÇÕES DOS ORIENTADORES 

13.1. A qualquer tempo, a CISA poderá autorizar substituição do coordenador do projeto que tenha 

desistido ou sido desligado ou por outra razão fundamentada, exceto nos 04 (quatro) meses que 

antecedem o prazo final de vigência do Termo de Outorga. Para tanto deve ser encaminhada a 

FAPERGS a seguinte documentação: 

a) Oficio da instituição participante informando a substituição fundamentada;  

b) Formulário Cadastro Coordenador/Bolsista; 

c) Cópia CPF/RG do coordenador; 

d) 01 via do Termo de Outorga devidamente preenchido e assinado pelo coordenador 

substituto, pelo bolsista e pelo representante legal da instituição participante. 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 

14.1. O pesquisador comprometer-se-á a acompanhar o desenvolvimento das atividades de pesquisa 

realizadas por seu(s) bolsista(s); 

14.2. Os bolsistas, com auxílio dos pesquisadores, comprometer-se-ão a elaborar relatório técnico-

científico e entregar à Direção/Coordenação de Pesquisa e Inovação do Câmpus, conforme 

cronograma (seção 3), os seguintes documentos: 

a) 01 relatório parcial (01 via), impresso e assinado, e boletim de desempenho acadêmico 

do bolsista, constando nota/parecer das disciplinas cursadas no 2º semestre de 2012; 

b) 01 relatório final (01 via) impresso e assinado; 

14.2.1. Cada bolsista deverá elaborar seu relatório parcial e final, sob orientação do coordenador 

do projeto de pesquisa e inovação; 

14.3. Os documentos aludidos no item 14.2 serão protocolados, no Sistema Unificado de 

Administração Pública (SUAP), pela Direção/Coordenação de Pesquisa e Inovação do Câmpus e 

enviados para a CISA; 

14.4. A avaliação final dos trabalhos realizados será feita com base no(s) cronograma(s) de atividades 

do(s) bolsista(s) e no(s) relatório(s) parcial e final apresentados; 

AOS CUIDADOS DA: 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

Comissão Institucional do PROBITI/IFRS/FAPERGS 

Rua General Osório, nº 348 

Bairro Centro 

Bento Gonçalves 

CEP: 95700-000 
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14.5. Durante o Encontro de Iniciação Científica e Tecnológica do IFRS os bolsistas deverão 

apresentar os resultados de suas pesquisas à CISA. 

 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1. A Comissão Institucional de Seleção e Avaliação (CISA) PROBITI/IFRS/FAPERGS será 

formada pelos membros do Comitê de Pesquisa e Inovação (COPI) do IFRS, o qual é composto 

pelos Diretores/Coordenadores de Pesquisa e Inovação dos Câmpus. 

15.2. Em nenhum momento do processo seletivo poderá ser anexado documento adicional posterior 

aos documentos enviados no momento da inscrição. 

15.3. A bolsa ficará automaticamente cancelada por solicitação do pesquisador, por desistência ou por 

desempenho não satisfatório do bolsista. 

15.4. Os Câmpus deverão oferecer como contrapartida, para os projetos aprovados neste Edital, toda a 

infraestrutura mínima para o desenvolvimento dos mesmos. 

15.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Institucional de Seleção e Avaliação (CISA) 

PROBITI/IFRS/FAPERGS. 
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ANEXO 01 - CADASTRO - ORIENTADOR E BOLSISTA 

 

Processo n°: ___________________ (Para preenchimento da FAPERGS) 

 

Título do Projeto: 

DADOS DO ORIENTADOR 

CPF Nome Completo 
 
 

Data nascimento 
 
/        / 

Sexo 
 
(    ) Masc.           (    ) Fem. 

Identidade Órgão 
Emissor 

UF Data emissão 
 

/        / 

Nacionalidade 
 
(    ) Brasileira                      (    ) Estrangeira 

País Passaporte Visto Permanente 
 

De      /     /       a       /     / 

Endereço para receber correspondência 
 
(    ) Residencial                   (    ) Institucional 

Logradouro 

Bairro 
 
 

Cidade UF CEP DDD Fone Ramal Fax 

Profissão 
 
 

Estado Civil 
 
(    ) Solteiro  (    ) Casado  (    ) Separado  (    ) Divorciado  (    ) Viúvo 

Instituição: Vínculo com a Instituição: 

E-mail: 
 

Assinatura: 

DADOS DO BOLSISTA 

CPF Nome Completo 
 
 

Data nascimento 
 
/        / 

Sexo 
 
(    ) Masc.           (    ) Fem. 

Identidade Órgão Emissor UF Data emissão 
 
/        / 

Nacionalidade 
 
(    ) Brasileira                      (    ) Estrangeira 

País Passaporte Visto Permanente 
 
De      /     /       a       /     / 

Endereço para receber correspondência: 
 

E-mail: 

Bairro 
 
 

Cidade UF CEP DDD Fone Fax 

Profissão 
 
 

Estado Civil 
 
(    ) Solteiro  (    ) Casado  (    ) Separado  (    ) Divorciado  (    ) Viúvo 

Obrigatoriamente Banco BANRISUL 
Agência: 
 

Conta corrente (tipo 08 ou 35 em nome do bolsista) 

Nome da agência: Cidade: UF: 
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Curso: Semestre: Assinatura: 

 

               ANEXO II - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

 

Número de protocolo (preenchido pela Comissão Institucional PROBITI/IFRS/FAPERGS): 

  

    Título do projeto: 

  

    

Avaliador 

  

Instituição do avaliador 

  

    

Ít
e

m
 

Mérito do projeto 
Nota 

máxima 
Nota 

atribuída 

1 Título (Deve dar uma ideia clara, de forma mais breve e direta possível, do problema principal que o 
projeto abordará) 

5   

2 Resumo (O resumo é uma forma auto-contida que sintetiza os pontos mais importantes do projeto e os 
apresenta, obrigatoriamente, de uma forma concisa.) 

10   

3 Descrição do problema e solução proposta (O proponente deve oferecer argumentos que demonstrem 
aos especialistas que examinarão o projeto, e à instituição financiadora, a importância e a atualidade do 
problema a resolver, a pertinência dos objetivos e os possíveis impactos dos resultados esperados. 
Indicação da relevância social, técnica e científica da proposta de investigação, com ênfase no 
desenvolvimento socioeconômico local, regional e nacional. Tudo isto deve ser mostrado com clareza e 
síntese.) 

10   

4 Objetivos (O objetivo geral é o alvo de maior abrangência ao qual o projeto trata de fazer uma 
contribuição. Relacionam-se aos impactos possíveis, a partir da utilização dos resultados do projeto. 
Respondem à pergunta: “Para que?”. Os objetivos específicos são alvos concretos que se busca alcançar 
no âmbito do projeto. Portanto, cada objetivo específico deve ter uma clara correspondência com os 
resultados esperados. Os objetivos específicos respondem à pergunta: “O que” o projeto deseja 
alcançar?) 

10   

5 Revisão bibliográfica (Abordar os aspectos que estão relacionados com o problema de pesquisa e em 
correspondência com as questões presentes e os objetivos propostos. Uma boa revisão ajuda a 
estabelecer a credibilidade do projeto.) 

10   

6 Material e métodos (Nela se deve definir o tipo (ex. qualitativa, quantitativa) e a abordagem 
(exploratória, etnográfica, experimental...), como se executará o projeto, quais instrumentos a serem 
utilizados, bem como o processo pelo qual os objetivos se converterão em resultados. Na descrição da 
metodologia especificar: como se coletarão os dados; que técnicas e métodos serão utilizados, assim 
como os critérios para selecionar uns ou outros. 

20   

7 Diferenciais e benefícios da solução proposta 10   
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8 Potencial de transferência de tecnologia 10   
9 Referências bibliográficas (devem ser relevantes para o projeto; de preferências utilizar referências 

atuais de artigos científicos, dissertações, teses, notas científicas, livros; evitar o uso de resumos de 
eventos científicos, jornais, documentos técnicos.) 

5   

10 Cronograma de atividades (O cronograma resulta da organização das atividades com relação ao tempo. 
Deve ser apresentado de forma clara, permitindo uma visão do ordenamento das atividades durante 
todo prazo de vigência da bolsa) 

10   

Total 100 0 

    Bento Gonçalves, __ /__/____. 
  

    

 
  

  

 
Assinatura do Avaliador 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DO PESQUISADOR 

 

Formulário de avaliação do pesquisador coordenador do Projeto de Pesquisa e/ou Inovação (Currículo Lattes) 

     Número de protocolo (preenchido pela Comissão Institucional de Seleção e Avaliação da FAPERGS/IFRS): 

  

     Nome do coordenador do projeto 

  

     
Avaliador 

  

Instituição do avaliador 

  

     AVALIAÇÃO DO COORDENADOR DO PROJETO (TITULAÇÃO E CURRÍCULO LATTES - a partir de 2007) 

          

Produção  científica/tecnológica  
Quantidade Peso Sub-

total 

Livros 

1 Livros publicados   8 0,00 

2 Capítulos de livros publicados   4 0,00 

Artigos publicados em periódicos científicos com corpo editorial, com número do volume e das páginas ou D.O.I.  

3 Publicações em periódicos internacionais   4 0,00 

4 Publicações em periódicos nacionais   3 0,00 

5 Publicações em periódicos da instituição   2 0,00 

6 Publicações completas em anais internacionais   3 0,00 

7 Publicações com pletas em anais nacionais   3 0,00 

8 Publicações completas em anais da instituição   2 0,00 

Resumos 

9 Resumos publicados em anais internacionais   2 0,00 

10 Resumos publicados em anais nacionais   2 0,00 

11 Resumos publicados em anais da instituição   1 0,00 

Experiência como orientador/pesquisador/formador de recursos humanos 

Projetos de pesquisa 

1 Projetos de pesquisa concluídos    2 0,00 

Orientações 

1 Orientações de tese (concluída)   5 0,00 

2 Orientações de dissertação (concluída)   4 0,00 

3 Co-orientação de tese (concluída)   3 0,00 

4 Co-orientação de dissertação (concluída)   2 0,00 
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5 Orientações de monografia (Especialização) (concluída)   3 0,00 

6 Orientações de projetos de iniciação científica/tecnológica (concluída)   1 0,00 

7 Oritantações de trabalho de conclusão de curso TCC (concluída)   1 0,00 

Parcipação em bancas 

1 Participação em bancas de defesa de tese   1 0,00 

2 Participação em bancas de defesa de dissertação   0,5 0,00 

2 Participação em bancas de comissão julgadora de eventos científico/tecnológico   0,5 0,00 

Outra produção técnica 

1 Desenvolvimento ou geração de produtos/processos com patente obtida ou software com registro   5 0,00 

2 Depósito de patentes    2 0,00 

3 Trabalhos técnicos   0,25 0,00 

4 Curso de curta duração ministrados    0,25 0,00 

Produção cultural   2 0,00 

Total 0,00 

     Bento Gonçalves, ____ /____/______. 
   

     

 
  

   

 
Assinatura do Avaliador 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO E/OU 

SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO INSTITUCIONAL: 

ORIENTADOR:  

INSTITUIÇÃO: 

TÍTULO 

 

 

CANCELAMENTO DO BOLSISTA: 

NOME: 

Data para o cancelamento::  

Indique o motivo do cancelamento: 

(  ) Obtenção de Bolsa por outro órgão                            (  ) Obtenção de Emprego 

(  ) Conclusão do curso                                                     (  ) Não revelou bom desempenho 

(  ) Outro. 

Qual?____________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

Assinatura Orientador:  

 

Assinatura ciência bolsista: 

 

DADOS DO BOLSISTA SUBSTITUTO 

CPF Nome Completo 
 
 

Data nascimento 
 
        /        / 

Sexo 
 
(    ) Masc.           (    ) Fem. 

Identidade Órgão Emissor UF Data emissão 
 
        /        / 

Nacionalidade 
 
(    ) Brasileira                      (    ) Estrangeira 

País Passaporte Visto Permanente 
 
De      /     /       a       /     / 

Endereço para receber correspondência: 
 

E-mail: 

Bairro 
 
 

Cidade UF CEP DDD Fone Fax 

Profissão 
 
 

Estado Civil 
 
(    ) Solteiro  (    ) Casado  (    ) Separado  (    ) Divorciado  (    ) Viúvo 

Obrigatoriamente Banco BANRISUL 
Agência: 
 

Conta corrente (tipo 08 ou 35 em nome do bolsista) 

Nome da agência: Cidade:  UF: 
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Curso: Semestre: Assinatura: 

 

EDITAL Nº 006, 1
0
 de junho de 2012 

 

Processo Seletivo 2012/2 

           

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, 

considerando o disposto na Portaria Normativa MEC nº 02, de 26 de janeiro de 2010, e suas alterações, 

torna público que a seleção de candidatos para provimento de 50 % das vagas nos cursos e graduação 

oferecidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul para ingresso 

no 2º semestre de 2012 utilizará o Sistema de Seleção Unificada (Sisu), observando o seguinte: 

 

1. A seleção dos candidatos às vagas disponibilizadas por meio do Sisu de que trata este Edital será 

efetuada exclusivamente com base nos resultados obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do Ensino 

Médio - Enem referente ao ano de 2011. 

 

2. Os candidatos interessados em concorrer às vagas disponibilizadas pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul deverão verificar as informações constantes do 

Termo de Participação desta instituição no Sisu. 

 

3. O referido Termo de Participação será disponibilizado na página eletrônica desta instituição 

(confirme item 10 deste edital) e em local de grande circulação dos estudantes e conterá as seguintes 

informações: 

 

i. os cursos e turnos participantes, bem como o respectivo número de vagas a serem ofertadas por 

meio do Sisu;  

 

ii. os pesos e as notas mínimas estabelecidos pela instituição para cada uma das provas do Enem, 

em cada curso e turno;   

 

iii. os documentos necessários para a realização da matrícula dos candidatos selecionados;  

 

4. O cronograma de inscrição, seleção e matrícula dos candidatos será divulgado em Edital da 

Secretaria de Educação Superior, a ser publicado no Diário Oficial da União. 

 

5. As vagas eventualmente não ocupadas ao fim das chamadas regulares referentes ao processo 

seletivo Sisu 2º/2012 serão preenchidas mediante utilização prioritária da lista de espera disponibilizada 

pelo Sisu. 

 

6. Para constar da lista de espera de que trata o item 5, o candidato deverá obrigatoriamente 

confirmar no Sisu o interesse na vaga, durante o período especificado no Edital referido no item 4. 
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7. A Lista de Espera de que trata o item 5 observará apenas a nota do candidato obtida no Enem 

2011. 

 

8. Todos os candidatos inscritos na Lista de Espera serão convocados a participar de uma reunião, cuja 

data e horário serão divulgados na página eletrônica dos Câmpus do IFRS participantes do Sisu. 

8.1. Os candidatos interessados em efetuar matrícula ou seus representantes, deverão comparecer à 

reunião descrita no item 8 deste Edital. 

8.2. A representação dos candidatos dar-se-á através de procuração simples (será exigida a apresentação 

da Carteira de Identidade do procurador, cujo número deverá constar na procuração emitida pelo 

candidato); 

8.3. Não será permitida a entrada de candidatos ou de seus representantes após o início da reunião citada 

no item 8 deste edital; 

8.4. Durante a reunião citada no item 8 será efetuada chamada nominal dos candidatos inscritos na Lista 

de Espera, para a realização da matrícula, pela ordem de classificação no SiSU, até que todas as vagas 

disponíveis pelo SiSU sejam completadas ou que não haja mais candidatos aptos presentes; 

8.4.1. Caso o número de candidatos aptos presentes à reunião seja inferior ao número de vagas 

disponíveis pelo Sisu, as vagas remanescentes serão preenchidas por candidatos classificados no processo 

seletivo próprio do IFRS, respeitadas a opção de curso e a ordem de classificação. 

8.5. Na reunião os candidatos devem portar a documentação necessária à matrícula no curso – conforme 

Termo de Participação no SiSU. Os candidatos que não portarem toda a documentação exigida perderão o 

direito à vaga; 

8.6. Os candidatos que não comparecerem à reunião prevista no item 8 ou não apresentarem a 

documentação necessária para matrícula, serão excluídos da Lista de Espera e perderão o direito de 

concorrer às vagas. 

8.7. Uma vez preenchidas as vagas disponibilizadas pelo Sisu, a utilização da lista de espera será 

considerada concluída e, caso surjam novas vagas posteriormente, estas serão preenchidas por candidatos 

classificados no processo seletivo próprio do IFRS, respeitadas a opção de curso e a ordem de 

classificação, sem prejuízo dos itens abaixo: 

8.7.1. Se a fração de vagas correspondente ao ENEM/SiSU não for preenchida ao final do processo, 

poderão ser chamados os candidatos aprovados na prova convencional, respeitando a ordem de 

classificação, para a ocupação das vagas em aberto. 

8.7.2. Se a fração de vagas correspondente à prova convencional não for preenchida ao final do processo, 

poderão ser chamados os candidatos que tentaram ingresso através do ENEM/SiSU, respeitando a ordem 

de classificação para a ocupação das vagas em aberto. 

8.7.3. Os candidatos excedentes após a finalização da chamada nominal da lista de espera do Sisu 

somente poderão ser convocados para matrícula caso ainda haja disponibilidade de vagas após a 

convocação de todos os candidatos excedentes do processo seletivo próprio do IFRS. 

  

9. É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos 

estabelecidos nas normas que regulamentam o Sisu, bem como a verificação dos documentos exigidos 

para a matrícula e os respectivos horários de atendimento na instituição. 

 

10. É de responsabilidade do candidato acompanhar, por meio do Portal do Sisu, no endereço 

http://sisu.mec.gov.br, da página eletrônica da instituição, no endereço http://www.ifrs.edu.br e das 

http://www.ifrs.edu.br/
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páginas eletrônicas dos Câmpus participantes do SISU, eventuais alterações referentes ao processo 

seletivo do Sisu 2º/2012.  

 

12. A inscrição do candidato nos processos seletivos do Sisu implica a autorização para utilização 

pelo MEC e pelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul das 

informações constantes da sua ficha de inscrição, do seu questionário socioeconômico e das notas por ele 

obtidas no Enem 2011. 

 

13. A inscrição do candidato nos processos seletivos do Sisu implica o conhecimento e concordância 

expressa das normas estabelecidas na Portaria Normativa MEC nº 2/2010, bem como das informações 

constantes do Termo de Participação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul. 
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EDITAL PROPI Nº 007/2012 

 

Prêmio “Fundação Bunge – Vida e Obra” e “Fundação Bunge Juventude” 

 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público que está aberto o período de 

inscrições para seleção e indicação ao Prêmio “Fundação Bunge – Vida e Obra” e “Fundação Bunge 

Juventude” conforme Regulamento da Fundação Bunge, nos termos definidos no referido Edital, abaixo 

especificado: 

 

1. DA NATUREZA E OBJETIVOS  

1.1. Estimular a produção intelectual e científica, nas áreas de “Segurança Alimentar e Nutricional” e 

“Avaliação Educacional”. 

 

2. DAS MODALIDADES E INDICAÇÕES PELA INSTITUIÇÃO 

2.1. Prêmio “Fundação Bunge – Vida e Obra” 

2.1.1. Concedido aos que, nos últimos anos, hajam prestado relevantes serviços às Ciências, Letras 

ou Artes, tornando-se merecedores do reconhecimento público; 

2.1.2. Indicação de até quatro candidatos para o Prêmio “Fundação Bunge”, sendo: dois para o 

ramo “Segurança Alimentar e Nutricional”; e, dois para o ramo “Avaliação Educacional”; 

 

2.2. Prêmio “Fundação Bunge Juventude” 

2.2.1. Concedido aos jovens com até 35 anos de idade, nascidos a partir de 01 de janeiro de 1977, 

em função da melhor dissertação de Mestrado, tese de Doutorado ou a candidato que tenha 

se revelado ou sobressaído nas especialidades acima mencionadas; 

2.2.2. Indicação de até quatro candidatos para o Prêmio Fundação “Bunge Juventude”, sendo: dois 

para o ramo “Segurança Alimentar e Nutricional”; e, dois para o ramo “Avaliação 

Educacional”. 

 

3. DO CRONOGRAMA 

Etapas Período 
Abertura do edital 21/05/2012 

Período de inscrição da proposta 21/05/2012 a 28/05/2012  

Divulgação das propostas homologadas 29/05/2012 

Divulgação das propostas selecionadas 30/05/2012 

 

4. DOS REQUISITOS DO CANDIDATO 

4.1. Possuir vínculo institucional com o IFRS; 
4.2. Ter Currículo Lattes, elaborado na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico (CNPq) e atualizado com data a partir de maio de 2012; 
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4.3. Apresentar produção científica, tecnológica ou artístico-cultural recente, divulgada nos principais 

periódicos ou eventos científicos da área; 

4.4. Atender às demais normas da Fundação Bunge (Anexo I). 

 

5. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

5.1. Prêmio “Fundação Bunge – Vida e Obra” 

a) 01 (uma) cópia do Currículo Lattes do candidato, atualizado com data a partir de maio de 

2012, em língua portuguesa, em .pdf; 

b) 01 (uma) cópia do Formulário de Inscrição, em .pdf (Anexo II), devidamente preenchido 

e assinado; 

c) 01 (uma) cópia da certidão de nascimento, em .pdf; 

d) 01 (uma) cópia do Formulário de Avaliação (Anexo III), devidamente preenchida, em 

.pdf; 

 

5.2. Prêmio “Fundação Bunge Juventude” 

a) 01 (uma) cópia do Currículo Lattes do candidato, atualizado com data a partir de maio de 

2012, em língua portuguesa, em .pdf; 

b) 01 (uma) cópia do Formulário de Inscrição, em .pdf (Anexo II), devidamente preenchido 

e assinado; 

c) 01 (uma) cópia da Dissertação ou Tese, em .pdf; 

d) 01 (uma) cópia da certidão de nascimento, em .pdf; 

e) 01 (uma) cópia do Formulário de Avaliação (Anexo III), devidamente preenchida, em 

.pdf; 

 

5.3. Para efetivação da inscrição, os documentos relativos aos itens 5.1 e 5.2 deverão ser protocolados 

no Sistema Unificado de Administração Pública – SUAP, na Direção/Coordenação de Pesquisa e 

Inovação do respectivo Câmpus e ser enviados para o e-mail bunge2012@ifrs.edu.br, conforme 

prazo estabelecido no cronograma deste edital (seção 03), especificando no assunto: 

- “Nome do candidato - Participação Prêmio Fundação Bunge – Vida e Obra”, ou;  

- “Nome do candidato - Participação Prêmio Fundação Bunge Juventude”. 

5.4. Não serão aceitas inscrições fora do período estabelecido no cronograma (seção 03). 

5.5. A homologação das propostas será realizada pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação; 

5.6. A documentação e as informações prestadas pelo candidato serão de responsabilidade deste, não 

sendo homologado(s) a(s) inscrição(ões) que apresentar(em) a documentação  incompleta, 

incorreta, ilegível e/ou dados inverídicos. 

 

6. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

6.1. Somente serão avaliadas as propostas homologadas; 

6.2. Os documentos relativos à inscrição serão avaliados pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação; 

6.3. O processo de seleção para provimento das indicações elencadas no item “2.1” e “2.2” será 

realizado pela pontuação do Currículo Lattes do candidato; 

6.3.1. Será conferida e avaliada a produção científica, tecnológica ou artístico-cultural conforme 

pontuação expressa no Formulário de Avaliação (Anexo III); 

mailto:bunge2012@ifrs.edu.br
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6.3.2. A pontuação obtida pelo pesquisador no Currículo Lattes será distribuída numa escala de 0 

(zero) a 100 (cem). Receberá nota 100 (cem) o pesquisador que apresentar a maior nota 

absoluta no Currículo Lattes, em cada ramo dos itens 2.1 e 2.2, e os demais terão a notas 

calculadas em relação a esse; 

6.4. A classificação dos candidatos será realizada em função da nota final do Currículo Lattes, em 

ordem decrescente; 

6.5 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, terá preferência, para efeito de desempate, o 

candidato que for mais idoso, considerando o seu ano, mês e dia de nascimento, para cada 

modalidade indicada na Seção 02 (Das Modalidades e Indicações). 

 

7. DA INDICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS PREMIADOS 

7.1. A indicação dos candidatos selecionados para as modalidades expressas na Seção 02 será realizada 

pela Reitora do IFRS, conforme regulamento da Fundação Bunge (Anexo I). 

7.2. A divulgação dos premiados em cada uma das modalidades (Seção 02) será realizada pela 

Fundação Bunge, conforme data a ser divulgada pela instituição 

(http://www.fundacaobunge.org.br). 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

8.1. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação poderá anular e/ou retificar parcial ou totalmente este 

edital; 

8.2. Não serão aceitos documentos posteriores a realização da inscrição; 

8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação. 

 

 

Bento Gonçalves/RS, 21 de maio de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundacaobunge.org.br/
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ANEXO I – REGULAMENTO PRÊMIO FUNDAÇÃO BUNGE e PRÊMIO FUNDAÇÃO BUNGE 

JUVENTUDE 

 

DAS ÁREAS DE PREMIAÇÃO 

Art. 1. Os Prêmios serão concedidos, anualmente, a brasileiros ou a estrangeiros com permanência 

definitiva no país, que tenham se destacado nas Ciências, Letras ou Artes, tornando-se merecedores do 

reconhecimento público. 

Parágrafo 1º - A fim de contemplar eqüitativamente personalidades das ciências, letras e artes, ficam estas 

divididas em seis áreas a seguir indicadas. 

I - Ciências Biológicas, Ecológicas e da Saúde; 

II - Ciências Exatas e Tecnológicas; 

III - Ciências Agrárias; 

IV - Ciências Humanas e Sociais; 

V - Letras; 

VI - Artes. 

Parágrafo 2o. - Ciências Agrárias será área fixa, e a outra, pelo sistema de rodízio, às demais mencionadas 

no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3o. - Em caráter excepcional, o Conselho Administrativo poderá, além das áreas mencionadas 

no parágrafo 2 o., incluir outras, mencionadas no parágrafo 1 o. 

Parágrafo 4o - Para cada área definida para a premiação anual o Conselho Administrativo estabelecerá um 

ramo a ser contemplado. 

 

DAS INDICAÇÕES 

Art. 2. Não há inscrição para o Prêmio. Os candidatos serão indicados por Instituições ligadas às áreas de 

premiação. 

Art. 3. Objetivando a melhor e mais perfeita designação dos candidatos, o Conselho Administrativo, 

considerando as áreas a serem premiadas, definirá, anualmente, a relação das instituições de que trata o 

artigo anterior. 

Art. 4. As indicações, devidamente justificadas, serão feitas em caráter reservado e apresentadas por 

escrito acompanhadas de informações bio-bibliográficas, até o dia 30 de maio de cada ano, após o qual 

não serão levadas em consideração. 

Parágrafo único - Poderão ser feitas, no máximo, duas indicações para o Prêmio Fundação Bunge e duas 

para o Prêmio Fundação Bunge Juventude, para cada uma das áreas. 

Art. 5. Os indicados ao Prêmio Fundação Bunge devem ter realizado obra de grande valor e de projeção 

na área de premiação. 

Art. 6. Os indicados ao Prêmio Fundação Bunge Juventude devem: 

a) ter escrito tese de doutorado ou dissertação de mestrado ou ter produzido pesquisas, publicações e 

trabalhos na área ou ter-se sobressaído na área de premiação; 

b) ter até 35 anos de idade, no ano da indicação. 

Art. 7. Recebidas as indicações o Curador do Prêmio Fundação Bunge dará, reservadamente, ciência aos 

integrantes das Comissões Técnicas. 

Art. 8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Administrativo. 
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DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

Art. 9. Para cada ramo de premiação haverá uma Comissão Técnica constituída por até cinco integrantes 

de notável competência na área de Incentivo, indicados pelo Conselho Administrativo, sendo um deles 

integrante do Conselho Administrativo da Fundação Bunge que será o responsável pela Coordenação dos 

Trabalhos da Comissão. 

Parágrafo 1º - Cada Comissão Técnica deverá ser composta de até quatro revisores e um Relator que será 

o responsável pela elaboração e apresentação do Parecer da Comissão ao Grande Júri. Caberá a um dos 

revisores da Comissão Técnica, no caso de ausência do relator, substituí-lo na reunião do Grande Júri. 

Art. 10. As Comissões Técnicas reunir-se-ão no mês de junho de cada ano. 

Art. 11. A cada Comissão Técnica compete: 

a) analisar as indicações recebidas das Instituições e escolher um mínimo de dois e um máximo de três 

nomes a serem submetidos à deliberação do Grande Júri para outorga do Prêmio Fundação Bunge; 

b) analisar e relatar os trabalhos dos indicados ao Prêmio Fundação Bunge Juventude, deliberando sobre a 

outorga deste prêmio. 

Art. 12. As Comissões Técnicas deverão redigir seu parecer conclusivo e apresentá-lo na reunião do 

Grande Júri. 

Art. 13. As reuniões das Comissões Técnicas serão secretas, vedada a divulgação de seus trabalhos 

internos. 

 

DO GRANDE JÚRI 

Art. 14. O Grande Júri do Prêmio Fundação Bunge será composto dos seguintes integrantes: o Presidente 

do Supremo Tribunal Federal, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, os Ministros 

de Estado relacionados com a área de premiação e o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho 

Administrativo da Fundação 

Bunge, como membros natos e, os reitores de Universidades, e presidentes de instituições ligadas aos 

ramos de premiação, escolhidas anualmente pelo Conselho Administrativo. 

Parágrafo único - Os membros das Comissões Técnicas e do Conselho Administrativo participarão da 

sessão do Grande Júri, sem direito a voto, exceto o presidente e o vice-presidente do Conselho 

Administrativo da Fundação Bunge. 

Art. 15. O Grande Júri se reunirá entre 1º de julho e 31 de agosto de cada ano. 

Parágrafo 1º - A sua mesa será constituída: pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, como 

Presidente; pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, como vice-presidente; e pelos 

Presidente e Vice- Presidente do Conselho Administrativo da Fundação Bunge e Ministros de Estado, 

como membros natos. 

Parágrafo 2º - O Secretário do Grande Júri, deverá ser indicado pelo Presidente do Conselho 

Administrativo da Fundação Bunge, sem direito a voto. 

Parágrafo 3º - Caberá ao Conselho Administrativo da Fundação Bunge completar a mesa do Grande Júri, 

no caso de ausência de algum de seus membros. 

Art. 16. A instalação do Grande Júri será feita pelo seu Presidente e, na sua ausência, pelo Vice-

Presidente, ou, na falta deste, pelo representante do Conselho Administrativo da Fundação Bunge. 

Parágrafo único - O Grande Júri somente funcionará com a presença de um terço dos membros 

convocados. 

Art. 17. Feita a verificação de presença e abertos os trabalhos, as Comissões Técnicas apresentarão ao 

Grande Júri o parecer sobre os indicados. 
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Art. 18. As decisões do Grande Júri serão tomadas, em escrutínio secreto, por maioria de votos, desde que 

obtidos um terço dos votos dos presentes no mínimo, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. 

Parágrafo único - Os integrantes do Grande Júri terão direito a voto somente nas suas respectivas áreas de 

representação, definidas pelo Conselho Administrativo. 

Aprovado na reunião do Conselho Administrativo da Fundação Bunge em 17.fev.2009 

Regulamento Prêmio Fundação Bunge Página 3 de 4 

Art. 19. As reuniões do Grande Júri serão secretas, vedada a divulgação de seus trabalhos internos. 

Parágrafo único - Após a decisão do Grande Júri sobre a outorga do Prêmio Fundação Bunge, o 

Presidente da sessão divulgará o nome escolhido em cada área, mantendo em sigilo os demais. 

Art. 20. De todas as reuniões lavrar-se-á ata circunstanciada em livro próprio. 

 

DOS DIPLOMAS E MEDALHAS 

Art. 21. O diploma do Prêmio Fundação Bunge será assinado pelo Presidente do Grande Júri e pelos 

Presidente e Vice-Presidente do Conselho Administrativo da Fundação Bunge, e terá a seguinte redação: 

“A Fundação Bunge, de acordo com seu Estatuto e de conformidade com a decisão do Grande Júri, 

confere a ... o Prêmio Fundação Bunge de (ano) no ramo de ........ por ter realizado obra de valor 

excepcional que o torna merecedor da consideração e do reconhecimento público”. São Paulo, data. 

Art. 22. O diploma do Prêmio Fundação Bunge Juventude será assinado pelo Presidente e pelo Vice-

Presidente do Conselho Administrativo da Fundação Bunge, e terá a seguinte redação: 

“A Fundação Bunge, de acordo com seu Estatuto e de conformidade com a decisão da Comissão Técnica, 

confere a o Prêmio Fundação Bunge Juventude de (ano) no ramo de por ter realizado obra de valor 

excepcional que o torna merecedor da consideração e do reconhecimento público”. São Paulo, data. 

Art. 23. As medalhas dos prêmios terão grafados no anverso cabeça de mulher simbolizando a ciência, 

mão empunhando a chama, o saber; asa, a vitória; e o cruzeiro do sul, o Brasil e no verso o logotipo da 

Fundação Bunge. 

 

DA ENTREGA DOS PRÊMIOS 

Art. 24. Os Prêmios serão entregues aos escolhidos em solenidade pública, no mês de setembro ou 

outubro de cada ano. 

Parágrafo único - Havendo absoluta impossibilidade de comparecimento dos escolhidos, o Conselho 

Administrativo analisará o motivo invocado e, somente em caso de absoluta força maior, devidamente 

comprovada, resolverá sobre a entrega do Prêmio, conforme as circunstâncias aconselharem. 

 

DO PRÊMIO FUNDAÇÃO BUNGE 

Art. 25. O Prêmio Fundação Bunge, a ser entregue anualmente, consiste, para cada contemplado: 

a) num diploma de reconhecimento público; 

b) numa medalha de ouro; e 

c) importância em moeda corrente nacional, fixada anualmente pelo Conselho Administrativo. 

Art. 26. O prêmio é indivisível, mas, se o fundamento resultar de obra realizada em cooperação, poderá 

ser atribuído a seus autores, em conjunto. 

Art. 27. A outorga do Prêmio Fundação Bunge, em cada uma das áreas anuais, compete ao Grande Júri 

Prêmio Fundação Bunge, de acordo com o parecer das Comissões Técnicas. 

Art. 28. Decidindo o Grande Júri que o Prêmio não será outorgado, a importância respectiva será 

destinada aos fins determinados pelo Conselho Administrativo. 
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Art. 29. Em caso de renúncia ao Prêmio, o Conselho Administrativo deliberará sobre a destinação do 

valor do prêmio. 

 

Parágrafo único - Considerar-se-á renunciado o prêmio não reclamado até o decurso de um ano da 

solenidade de entrega dos prêmios. 

 

 

DO PRÊMIO FUNDAÇÃO BUNGE JUVENTUDE 

Art. 30. O Prêmio Fundação Bunge Juventude, a ser entregue anualmente, consiste para cada 

contemplado: 

a) num diploma de reconhecimento público; 

b) numa medalha de prata; e 

c) importância em moeda corrente nacional, fixada anualmente pelo Conselho Administrativo. 

Art. 31. O prêmio é indivisível, mas, se o seu fundamento resultar de obra realizada em cooperação, 

poderá ser atribuído aos seus autores, em conjunto. 

Art. 32. A outorga do Prêmio Fundação Bunge Juventude, em cada um dos ramos anuais, compete à 

Comissão Técnica. 

Art. 33. Decidindo a Comissão Técnica que o Prêmio não será outorgado, a importância respectiva será 

destinada aos fins determinados pelo Conselho Administrativo. 

Art. 34. Em caso de renúncia ao Prêmio, o Conselho Administrativo deliberará sobre a destinação do 

valor do prêmio. 

Parágrafo único - Considerar-se-á renunciado o prêmio não reclamado até o decurso de um ano da 

solenidade de entrega dos prêmios. 

 

DA COORDENAÇÃO DO PRÊMIO 

Art. 35. A coordenação do processo de solicitação e recebimento das Indicações, da reunião das 

Comissões Técnica, da reunião do Grande Júri e demais atividades relacionadas à outorga dos Prêmios 

será feita pelo Curador do Prêmio Fundação Bunge. 

Parágrafo único – Compete ao presidente do Conselho Administrativo da Fundação Bunge nomear, 

anualmente, o Curador do Prêmio Fundação Bunge. 
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ANEXO II 

 

Formulário de Inscrição – Prêmio “Fundação Bunge – Vida e Obra” e “Fundação Bunge 

Juventude” 

DADOS DO CANDIDATO 

Nome:       Matrícula Siape:      

Nascimento:       

RG:      
Órgão emissor:      Data de emissão:     /     /      UF:      

Naturalidade:      UF:      

CPF:      

 

MODALIDADE DE PARTICIPAÇÃO NO PRÊMIO FUNDAÇÃO BUNGE 

(SELECIONAR APENAS A OPÇÃO 1 OU 2) 

1.  Prêmio Fundação Bunge – Vida e Obra, e: 

 Segurança Alimentar e Nutricional, ou; 

 Avaliação Educacional. 

2.  Prêmio Fundação Bunge Juventude, e: 

 Segurança Alimentar e Nutricional, ou; 

 Avaliação Educacional. 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Rua, Av, Logradouro:      

Bairro:      Cidade:      CEP:     -      

Telefones para contato:      

 

ENDEREÇO DO LOCAL DE TRABALHO (CÂMPUS) 

Rua, Av, Logradouro:      

Bairro:      Cidade:      CEP:     -      

Telefones para contato:      

 

Câmpus,   /  /2012. 

 

 

______________________________________________________________ 

Nome do candidato e assintura (enviar escaneado em pdf) 
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ANEXO III 

 

Formulário de avaliação do candidato - Currículo Lattes 

 

Número de protocolo (preenchido na Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação): 

  

     Nome do candidato 

  

     
Avaliador 

  

Instituição do avaliador 

  

     
Produção  científica/tecnológica  

Quantidade Peso Sub-
total 

Livros 

1 Livros publicados   8 0,00 

2 Capítulos de livros publicados   4 0,00 

Artigos publicados em periódicos científicos com corpo editorial, com número do volume e das páginas ou D.O.I.  

3 Publicações em periódicos internacionais   4 0,00 

4 Publicações em periódicos nacionais   3 0,00 

5 Publicações em periódicos da instituição   2 0,00 

6 Publicações completas em anais internacionais   3 0,00 

7 Publicações com pletas em anais nacionais   3 0,00 

8 Publicações completas em anais da instituição   2 0,00 

Resumos 

9 Resumos publicados em anais internacionais   2 0,00 

10 Resumos publicados em anais nacionais   2 0,00 

11 Resumos publicados em anais da instituição   1 0,00 

Experiência como orientador/pesquisador/formador de recursos humanos 

Projetos de pesquisa 

1 Projetos de pesquisa concluídos    2 0,00 

Orientações 

1 Orientações de tese (concluída)   5 0,00 

2 Orientações de dissertação (concluída)   4 0,00 

3 Co-orientação de tese (concluída)   3 0,00 

4 Co-orientação de dissertação (concluída)   2 0,00 

5 Orientações de monografia (Especialização) (concluída)   3 0,00 

6 Orientações de projetos de iniciação científica/tecnológica (concluída)   1 0,00 
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7 Oritantações de trabalho de conclusão de curso TCC (concluída)   1 0,00 

Parcipação em bancas 

1 Participação em bancas de defesa de tese   1 0,00 

2 Participação em bancas de defesa de dissertação   0,5 0,00 

2 Participação em bancas de comissão julgadora de eventos científico/tecnológico   0,5 0,00 

Outra produção técnica 

1 Desenvolvimento ou geração de produtos/processos com patente obtida ou software com registro   5 0,00 

2 Depósito de patentes    2 0,00 

3 Trabalhos técnicos   0,25 0,00 

4 Curso de curta duração ministrados    0,25 0,00 

Produção cultural   2 0,00 

Total 0,00 

     Bento Gonçalves, ____ /____/______. 
   

     

 
  

   

 
Assinatura do Avaliador 
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EDITAL PROPI Nº 007/2012 - Resultado final 

 

Prêmio “Fundação Bunge – Vida e Obra” e “Fundação Bunge Juventude” 

 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado final das inscrições 

relacionadas ao Prêmio “Fundação Bunge – Vida e Obra” e “Fundação Bunge Juventude” 

submetidas ao EDITAL PROPI Nº 007/2012: 

 

Não houveram inscrições relacionadas ao EDITAL PROPI Nº 007/2012. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



89 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

EDITAL PROEX Nº 08, DE 04 DE MAIO DE 2012. 

DIVULGAÇÃO DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PRONATEC 

 

A Pró-Reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do  Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, divulga por meio deste  Edital, o  resultado dos Editais 

Institucionais de Extensão Nº 05/2012 (Anexo I), Nº 06/2012 (Anexo II) e Nº 07/2012 (Anexo III), 

referentes à seleção de bolsistas para atuarem na Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e ao Emprego (PRONATEC). 

 

ANEXO I  

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO PARA BOLSISTAS DO PRONATEC  

 

EDITAL Nº 05/2012 - APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS 

 

Câmpus Local da oferta 

do(s) curso(s) 

Candidato(a) Classificação 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Keila Cristina da Rosa 1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Gilson Sebastião Deretti Júnior 2º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Gisele Navarini Cini 3º (suplente) 

Erechim Erechim Leonardo Souza da Rosa 1º 

Erechim Erechim Ivan José Suszek 2º 

Erechim Erechim Cátia Santin Zanchett 3º (suplente) 

Erechim Erechim Monalise Marcante Meregalli 4º (suplente) 

Erechim Erechim Rosicler Picoli Pawlak 5º (suplente) 

Erechim Erechim Josieli Sfredo Michelin Desclassificado
* 

Farroupilha Farroupilha Ivone Taderka 1º 

Ibirubá Ibirubá Alessandra Medianeira Vargas da 

Silva 

1º 

Ibirubá Ibirubá Maurício Lopes Lima Desclassificado
* 

Osório Arroio do Sal Vera Marisa Gasparetto 1º 

Osório Arroio do Sal Antonio Sperandio 2º (suplente) 

Sertão Sertão Valdir Francisco Schaffer 1º  

Sertão Sertão Rodney da Silva Rosa 2º  

Sertão Sertão Valéria Cristina Schu Colombelli 3º  

Sertão Sertão Liana Ferreira da Rosa Fernandes 4º (suplente) 

Sertão Sertão Joceli da Silva e Silva 5º (suplente) 

Sertão Sertão Darci Emiliano 6º (suplente) 

Sertão Sertão Silvar Antônio Botton 7º (suplente) 

Sertão Sertão Marta Marlice Hanel 8º (suplente) 

Reitoria Reitoria Elisandra Teresinha Munareto 1º  

Reitoria Reitoria Flávia Deconto 2º  

Reitoria Reitoria Keila Cristina da Rosa 3º  
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* 
Não compareceu à entrevista. 

 
EDITAL Nº 05/2012 - ORIENTADOR 

 

Câmpus Local da oferta 

do(s) curso(s) 

Candidato(a) Classificação 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Diana Lusa 1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Adriana Romero Lopes 2º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Viviane Campanhola Bortoluzzi 3º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Leonardo da Silva Cezarini 4º (suplente) 

Erechim Erechim Cristiane Câmara 1º 

Erechim Erechim Josiele Sfredo Michelin Desclassificado
* 

Ibirubá Ibirubá Raquel Lorensini Alberti 1º 

Ibirubá Ibirubá André Ricardo Dierings 2º 

Ibirubá Ibirubá Daiane Toigo Trentin Desclassificado
* 

Osório Arroio do Sal Ana Paula Silva da Luz 1º 

Sertão Sertão Marilandi Maria Mascarello  Vieira 1º 

Sertão Sertão Joceli da Silva e Silva 2º (suplente) 

Sertão Sertão Darci Emiliano 3º (suplente) 

Sertão Sertão Valéria Cristina Schu Colombelli 4º (suplente) 

Sertão Sertão Valdir Francisco Schaffer 5º (suplente) 
 

* 
Não compareceu à entrevista 

 

ANEXO II 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO PARA BOLSISTAS DO PRONATEC  

 

EDITAL Nº 06/2012 - PROFESSOR 

 

Câmpus 
Local da oferta 

do(s) curso(s) 
Curso Técnico Disciplina Candidato(a) Classificação 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Administração 
Introdução à 

Administração 

Eduardo da 

Rocha Bassi 
1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Administração 
Introdução à 

Administração 

Adriana 

Pancotto 
2º (suplente) 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Administração 
Contabilidade 

Básica 

Elisângela 

Batista Maciel 
1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Administração 
Informática 

Básica 

Júlia Marques 

Carvalho da 

Silva 

1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Administração 
Informática 

Básica 
Érica Primaz 2º (suplente) 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Administração 
Instituições de 

Direito Público e 

Flávia 

Deconto 
1º 
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Privado 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Administração Estatística 
Jorge da Luz 

Matos 
1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Administração Estatística 
Sandra Denise 

Stroschein 
2º (suplente) 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves 
Comércio 

Exterior 

Fundamentos de 

Administração 

Clarissa 

Gracioli 

Camfield 

1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves 
Comércio 

Exterior 

Ética 

Profissional 

Leonardo da 

Silva Cezarini 
1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves 
Comércio 

Exterior 

Gestão de 

Operações no 

Comércio 

Exterior 

Clarissa 

Gracioli 

Camfield 

1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves 
Comércio 

Exterior 

Estatística 

Aplicada ao 

Comércio 

Exterior 

Luis Henrique 

Gularte 

Ferreira 

1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 
História do 

Paisagismo 

Marlova 

Benedetti 
1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 

Fundamentos de 

Botânica e de 

Ecologia 

Shana Paula 

Segala Miotto 

 

1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 

Fundamentos de 

Botânica e de 

Ecologia 

Edinete Rita 

Folle 

Cecconello 

2º (suplente) 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 

Estudo das 

Plantas 

Ornamentais 

Marlova 

Benedetti 

 

1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 

Estudo das 

Plantas 

Ornamentais 

Edinete Rita 

Folle 

Cecconello 

2º (suplente) 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 

Levantamento 

Planimétrico e 

Desenho 

Eduardo 

Pinheiro de 

Freitas 

1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 
Linguagem 

Visual 

Michelle 

Chagas de 

Farias 

1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 

Implantação de 

Jardins e Plantas 

Ornamentais 

Diovane 

Freire Moterle 
1º 

Bento Gonçalves Bento Gonçalves Paisagismo 
Segurança no 

Trabalho 

Juliana Piltz 

de Lima 
1º 

Erechim Erechim Vendas 
Introdução à 

Administração 

Silvana 

Saionara 

Gollo 

1º 

Erechim Erechim Vendas Introdução à Angelita  2º (suplente) 
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Administração Freitas da 

Silva 

Erechim Erechim Vendas 
Introdução à 

Administração 

Ivan José 

Suszek 
3º (suplente) 

Erechim Erechim Vendas 
Informática 

Básica 

Dário 

Lissandro 

Beutler 

1º 

Erechim Erechim Vendas 
Informática 

Básica 

André 

Luciano 

Ciotta 

2º (suplente) 

Farroupilha Farroupilha Vendas 
Matemática 

Básica 

Caren 

Fulginiti da 

Silva 

1º 

Farroupilha Farroupilha Vendas 
Matemática 

Básica 

Marília 

Balbinot 

Pavan 

2º (suplente) 

Farroupilha Farroupilha Vendas 

Informática 

Aplicada a 

Vendas 

Franck Joy de 

Almeida 
1º 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 
Informática 

Básica 

Lisiane Cézar 

de Oliveira 
1º 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 
Informática 

Básica 

Luis Claudio 

Gubert 
Desclassificado

* 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 
Matemática 

Básica 

Mônica 

Giacomini 
1º 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 

Produção 

Orgânica 

Aplicada ao 

Cooperativismo 

Eduardo 

Matos 

Montezano 

1º 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 

Bovinocultura 

de Leite 

Aplicada ao 

Cooperativismo 

Eliezer José 

Pegoraro 
1º 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Informática 

Básica 

Luis Claudio 

Gubert 
1º 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Informática 

Básica 

Lisiane Cézar 

de Oliveira 
Desclassificado

* 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 

Introdução ao 

Meio Ambiente 

e Educação 

Ambiental 

Eduardo 

Matos 

Montezano 

1º 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Química 

Ambiental 

Edimilson 

Antonio 

Bravo Porto 

1º 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Metodologia 

Científica 

Daiane 

ToigoTrentin 
1º 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Geografia Robson Rigão 1º 
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Aplicada da Silva 

Osório Arroio do Sal Administração 
Matemática 

Financeira 

Elisa 

Daminelli 
1º 

Osório Arroio do Sal Administração 
Teoria Geral da 

Administração 

Antônio 

Anderson 

Teixeira 

Cotrim 

1º 

Sertão Sertão Agropecuária Informática 

Emerson 

Rogério de 

Oliveira 

Junior 

1º  

Sertão Sertão Agropecuária Informática 
Rodney da 

Silva Rosa 
2º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária 
Defesa Sanitária 

Vegetal 

Eidi Alfredo 

Denti 
1º 

Sertão Sertão Agropecuária Bioclimatologia 
Fernanda 

Alves Paiva 
1º 

Sertão Sertão Agropecuária Meio Ambiente 

Luiz Felipe 

Borges 

Martins 

1º 

Sertão Sertão Agropecuária Meio Ambiente 

Roberto 

Valmorbida 

de Aguiar 

2º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária Meio Ambiente 

Vanderlei 

Rodrigo 

Bettiol 

3º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária Meio Ambiente 
Jeonice Werle 

Techio 
4º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária 
Matemática 

Aplicada 

Neila de 

Toledo e 

Toledo 

1º 

Sertão Sertão Comércio 
Fundamentos de 

Administração 
Natália Sartori 1º 

Sertão Sertão Comércio 

Introdução às 

Atividades 

Comerciais 

Oscar 

Bertoglio 
1º 

Sertão Sertão Comércio 
Informática 

Aplicada 

Rodney da 

Silva Rosa 
1º 

Sertão Sertão Comércio 

Redação e 

Comunicação 

Empresarial 

Ivete Scariot 1º 

Sertão Sertão Comércio 

Projeto 

Integrador I: 

Vivências 

Empresariais 

Raquel 

Breitenbach 
1º 

Sertão Sertão 
Manutenção e 

Suporte em 

Aplicativos 

Computacionais 

Emerson 

Rogério de 
1º 
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Informática I Oliveira 

Junior 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Aplicativos 

Computacionais 

I 

Marcos 

Antônio de 

Oliveira 

2º (suplente) 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Aplicativos 

Computacionais 

I 

Rodney da 

Silva Rosa 
3º (suplente) 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Inglês Técnico I Ivete Scariot Desclassificado
** 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Introdução à 

Informática 

Emerson 

Rogério de 

Oliveira 

Junior 

1º 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Introdução à 

Informática 

Marcos 

Antônio de 

Oliveira 

2º (suplente) 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Introdução à 

Informática 

Rodney da 

Silva Rosa 
3º (suplente) 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Administração Natália Sartori 1º 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Arquitetura e 

Montagem de 

Computadores 

Marcos 

Antônio de 

Oliveira 

1º 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Arquitetura e 

Montagem de 

Computadores 

Rodney da 

Silva Rosa 
2º (suplente) 

 
*
 Não compareceu à entrevista 

**
 Não tem disponibilidade de horário para exercer o encargo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



95 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

ANEXO III 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO PARA BOLSISTAS DO PRONATEC  

 

EDITAL Nº 07/2012 - APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS 

 

Câmpus 
Local da oferta 

do(s) curso(s) 
Candidato(a) Classificação 

Bento Gonçalves Vacaria Daniela Basso Poletto 1º 

Bento Gonçalves Vacaria Maqueila Batista dos Santos 2º 

Bento Gonçalves Vacaria Maurício Martello Curzel 3º (suplente) 

Bento Gonçalves Vacaria Camila Suzin 4º (suplente) 

Bento Gonçalves Vacaria Luan de Andrade Barros 5º (suplente) 
 

 
 

EDITAL Nº 07/2012 - ORIENTADOR 

 

Câmpus 
Local da oferta 

do(s) curso(s) 
Candidato(a) Classificação 

Bento Gonçalves Vacaria Gilberto Luiz Putti Desclassificado
* 

Bento Gonçalves Vacaria Marli Aparecida Madruga Desclassificado
** 

Bento Gonçalves Vacaria Micheli Rygoll Borges de Oliveira Desclassificado
*** 

 

* 
Não apresentou documentação exigida no edital. 

**
 Formação não atende às exigências do edital. 

***
 Não apresentou comprovação da formação exigida pelo edital.  

 
 

EDITAL Nº 07/2012 – PROFESSOR 

 

Câmpus: Bento Gonçalves 

Local da oferta do(s) curso(s): Vacaria 

 

Curso Técnico Disciplina Candidato(a) Classificação 

Agropecuária Construções e Instalações Rurais Rafael Deluchi Arcari 1º 

Agropecuária Construções e Instalações Rurais Jani Antunes 2º (suplente) 
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EDITAL Nº 09, de 04 de maio de 2012. 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTAS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E AO EMPREGO (PRONATEC) 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, Portaria MEC nº 185/2012 e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, torna 

público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsistas para atuarem na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino 

Técnico e Emprego – PRONATEC.  

 

1 – DAS VAGAS, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA PARA BOLSISTAS 

 

1.1 – Serão oferecidas as seguintes vagas: 

Vaga

s 

Encargos Descrição das atividades Requisitos/ 

Escolaridade 

Carga horária 

semanal 

29 Professor a) planejar as aulas e atividades 

didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar à oferta dos cursos às 

necessidades específicas do 

público-alvo; 

c) registrar no SISTEC a 

frequência e o desempenho 

acadêmico dos estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais 

didáticos, mídias e bibliografia às 

necessidades dos estudantes 

participantes da oferta; 

e) propiciar espaço de 

acolhimento e debate com os 

estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos 

estudantes; e 

g) participar dos encontros de 

coordenação, promovidos pelos 

coordenadores geral e adjunto. 

Formação 

superior, 

conforme 

estabelecido no 

Anexo I 

Até 16 horas 

(de 60 minutos)  

2 Apoio às 

Atividades 

Acadêmicas e 

a) apoiar a gestão acadêmica e 

administrativa das turmas; 

b) acompanhar e subsidiar a 

Ensino médio 

completo 

Até 20 horas 
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Administrativ

as 

atuação dos professores; 

c) auxiliar os professores no 

registro da frequência e do 

desempenho acadêmico dos 

estudantes no SISTEC; 

d) participar dos encontros de 

coordenação; 

e) realizar a matrícula dos 

estudantes, a emissão de 

certificados e a organização de 

pagamentos dos bolsistas, entre 

outras atividades administrativas 

e de secretaria determinadas 

pelos coordenadores geral e 

adjunto; 

f) prestar apoio técnico em 

atividades laboratoriais ou de 

campo; e 

g) prestar serviços de 

atendimento e apoio acadêmico 

às pessoas com deficiência. 

3 Orientador a) acompanhar as atividades e a 

frequência dos estudantes, 

atuando em conjunto com os 

demais profissionais para 

prevenir a evasão e aplicar 

estratégias que favoreçam a 

permanência; 

b) articular as ações de 

acompanhamento pedagógico 

relacionadas ao acesso, à 

permanência, ao êxito e à 

inserção socioprofissional; 

c) realizar atividades de 

divulgação junto aos 

demandantes, apresentando as 

ofertas da instituição; 

d) promover atividades de 

sensibilização e integração entre 

os estudantes e equipes da Bolsa-

Formação;  

e) articular ações de inclusão 

produtiva em parceria com as 

agências do Serviço Nacional de 

Licenciatura em 

qualquer área ou 

curso de 

formação 

pedagógica 

Até 20 horas 
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Emprego (SINE); e 

f) prestar serviços de atendimento 

e apoio acadêmico às pessoas 

com deficiência. 

1.1.1 – As vagas para professor estão distribuídas nos cursos e Câmpus do IFRS, conforme informações 

constantes no Anexo I. 

1.1.2 – As vagas e carga horária semanal para o encargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e 

Administrativas estão distribuídas no IFRS, da seguinte forma: 

Câmpus/Reitoria Local da oferta do(s) curso(s) Vagas  Carga horária semanal 

Ibirubá Ibirubá 1 8 h 

Reitoria Câmpus do IFRS 1 15 h 

1.1.3 – As vagas e carga horária semanal para o encargo de Orientador estão distribuídas nos Câmpus do 

IFRS, da seguinte forma: 

Câmpus Local da oferta do(s) curso(s) Vagas  Carga horária semanal 

Bento Gonçalves Vacaria 2 10 h 

Farroupilha Farroupilha 1 12 h 

1.2 – A remuneração para cada encargo será:  

1.2.1 – professor: R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 minutos) de aula, em conformidade com as 

cargas horárias dos cursos;  

1.2.2 – apoio às atividades acadêmicas e administrativas: R$ 18,00 (dezoito reais) por hora de atividade 

dedicada à Bolsa-Formação;  

1.2.3 – orientador: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora de atividade dedicada à Bolsa-Formação.  

1.3 – A carga horária semanal prevista poderá ser alterada nos seguintes casos:  

a) por interesse da Instituição;  

b) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

do Câmpus/Reitoria e do(s) Supervisor(es) do(s) Curso(s) e sem prejuízo dos beneficiários e das 

atividades descritas para a função.  

1.4 – A carga horária semanal de dedicação ao programa ficará limitada ao máximo de 20 (vinte) horas 

semanais, exceto para a função de professor, que ficará limitada a 16 (dezesseis) horas (de 60 minutos).  

 

2  – DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 – Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até 30 de abril de 2012;  
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2.3 – Preencher e assinar ficha de inscrição (Anexo II);  

2.4 – Apresentar fotocópia legível da Carteira de Identidade e CPF;  

2.5 – Apresentar fotocópia legível do título eleitoral e do comprovante de votação da última eleição;  

2.6 – Apresentar fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do sexo 

masculino;  

2.7 – Apresentar fotocópia legível da comprovação da escolaridade, prevista no item 1.1;  

2.8 – Entregar Curriculum Vitae, apresentado no formato da Plataforma Lattes, com comprovante de 

todas as informações declaradas;  

2.9 – Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.10 – Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, sendo necessária a apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.11 – A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.8 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente;  

2.12 – É vedada a inscrição para mais de um encargo;  

2.13 – Para o encargo de professor, o candidato poderá se inscrever para ministrar mais de uma disciplina 

em um mesmo curso técnico, desde que sua formação atenda às exigências estabelecidas no Anexo I deste 

edital;  

2.14 – A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação verificadas em qualquer 

etapa do processo importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções penais.  

 

3  – DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 – Período de inscrições: de 07 a 11 de maio de 2012; 

3.2 – Locais e horários de inscrições: 

3.2.1 – Câmpus Bento Gonçalves: Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, das 8 h e 

30 min. às 11 h e 30 min. e das 13 h e 30 min. às 17 h e 30 min. 

3.2.2 – Câmpus Farroupilha: Gabinete da Direção-Geral (sala 117), das 8 às 12 horas e das 13 h e 30 

min. às 17 h e 30 min. 

3.2.3 – Câmpus Ibirubá: Setor de Comunicação, das 8 h e 30 min. às 11 h e 45 min. e das 13 h e 30 min. 

às 16 h e 30 min. 

3.2.4 – Câmpus Osório: Setor de Registros Escolares, das 8 às 12 horas e das 13 h e 30 min., às 17 h e 

30 min. 
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3.2.5 – Câmpus Sertão: Diretoria de Ensino (Sala de Reuniões), das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas. 

3.2.6 – Reitoria: Setor de Comunicação (sala 101), das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas. 

3.3 – As inscrições para as vagas em qualquer dos Câmpus também poderão ser realizadas na Reitoria do 

IFRS, no Setor de Comunicação (sala 101), das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas.   

 

 

4  – DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO 

 

4.1 – O Processo Seletivo será constituído de análise do “Curriculum Vitae” (peso 5,0) e entrevista (peso 

5,0); 

4.2 - São critérios de pontuação para o encargo de Professor:  

4.2.1 - Titulação acadêmica na área de concentração da vaga: até 40 (quarenta) pontos  

a) Doutorado: 40 (quarenta) pontos  

b) Mestrado: 30 (trinta) pontos  

c) Especialização: 20 (vinte) pontos  

4.2.2 - Atividades docentes na área de concentração da vaga: até 60 (sessenta) pontos  

a) Tempo de magistério na área de concentração da vaga: até 30 (trinta) pontos, sendo 3 (três) pontos por 

semestre;  

b) Cursos extracurriculares ministrados na especialidade: até 30 (trinta) pontos, sendo 2 (dois) pontos para 

cada 10 (dez) horas/aula;  

4.3 - São critérios de pontuação para o encargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e 

Administrativas:  

4.3.1 - Titulação acadêmica na área de concentração da vaga: até 40 (quarenta) pontos  

a) Especialização: 40 (quarenta) pontos  

b) Graduação: 30 (trinta) pontos  

c) Curso Técnico: 20 (vinte) pontos  

4.3.2 - Atividades acadêmicas e administrativas: até 60 (sessenta) pontos  

a) Apoio em atividades de ensino, pesquisa e extensão: 6 (seis) pontos por ano  

b) Apoio em atividades administrativas: 6 (seis) pontos por ano  
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c) Cargo de coordenação/chefia em instituições de ensino: 5 (cinco) pontos por ano  

d) Cargo de direção em instituições de ensino: 4 (quatro) pontos por ano  

4.4 - São critérios de pontuação para o encargo de Orientador:  

4.4.1 - Titulação acadêmica na área de concentração da vaga: até 40 (quarenta) pontos  

a) Doutorado: 40 (quarenta) pontos  

b) Mestrado: 30 (trinta) pontos  

c) Especialização: 20 (vinte) pontos  

4.4.2 - Cursos realizados na área de concentração da vaga: até 10 (dez) pontos  

a) Cursos de, no mínimo, 100 (cem) horas: 5 (cinco) pontos por curso  

b) Cursos de, no mínimo, 40 (quarenta) horas: 2 (dois) pontos por curso  

c) Cursos de, no mínimo, 20 (vinte) horas: 1 (um) ponto por curso  

4.4.3 - Atividades docentes na área de concentração da vaga: até 10 (dez) pontos  

a) Tempo de magistério na área de concentração da vaga: até 5 (cinco) pontos, sendo 1 (um) ponto por 

semestre  

b) Cursos extracurriculares ministrados na especialidade: até 5 (cinco) pontos, sendo 1 (um) ponto para 

cada 10 (dez) horas/aula  

4.4.4 - Atividades administrativas e de orientação: até 40 (quarenta) pontos  

a) Atuação em orientação de alunos: 8 (oito) pontos por ano  

a) Cargo de direção em instituições de ensino: 4 (quatro) pontos por ano  

b) Cargo de coordenação/chefia em instituições de ensino: 2 (dois) pontos por ano  

c) Participação em comissões permanentes e conselhos em instituições de ensino: 1 (um) ponto por 

comissão ou conselho  

4.5 – Na entrevista serão observados os seguintes aspectos:  

a) disponibilidade de horário;  
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b) conhecimento sobre o PRONATEC, especialmente sobre a Bolsa-Formação e os cursos a serem 

ofertados;  

c) desembaraço, iniciativa e interesse;  

d) outras experiências na educação profissional, compatíveis com a função pretendida.  

 

5  – DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

5.1 – A análise do “Curriculum Vitae” e a entrevista serão realizadas por comissão específica, designada 

para este fim, pelo dirigente máximo da Reitoria ou do Câmpus no qual as vagas estão sendo ofertadas, 

denominada Comissão de Seleção de Bolsistas; 

5.2 – A análise dos currículos ocorrerá no período de 14 a 16 de maio de 2012;  

5.3 – A entrevista será realizada nos dias 17 e 18 de maio de 2012;  

5.4 – A Comissão de Seleção de Bolsistas deverá comunicar ao candidato inscrito, através de e-mail, a 

data, horário e local onde a entrevista ocorrerá.  

5.5 – O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando:  

a) não possuir a formação exigida no item 1.1 ou no Anexo I (para o encargo de professor); ou  

b) não apresentar as condições e os documentos constantes no item 2; ou  

c) não comparecer à entrevista.  

 

6  – DO RESULTADO 

 

6.1 – O resultado do processo seletivo será divulgado em 21 de maio de 2012, através do site do IFRS.  

6.2 – A Comissão de Seleção de Bolsistas deverá encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão os resultados 

das análises dos currículos e das entrevistas, juntamente com todos os documentos comprobatórios de sua 

realização e os aspectos avaliados.  

7 – DOS RECURSOS 

 

7.1 - O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser protocolado pelo próprio candidato, na 

Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, no dia 22 de maio de 2012, no horário das 8 às 12 horas e das 14 às 18 

horas;  

7.2 – Os recursos serão julgados em, no máximo 3 (três) dias úteis;  
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7.3 – O resultado do julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do seu e-mail.  

 

8  – DO PRAZO DE VALIDADE 

 

8.1 – Para o encargo de professor, o prazo de validade deste edital será igual ao tempo necessário para 

que este cumpra integralmente a(s) carga(s) horária(s) da(s) disciplina(s) para a(s) qual(is) foi selecionado 

e conclua suas obrigações administrativas e pedagógicas.  

8.2 – Para os demais encargos, o prazo de validade deste processo de seleção será de 01(um) ano, a contar 

da data de publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário.  

9  – DOS BOLSISTAS 

 

9.1 – No caso do bolsista ser servidor, ativo ou inativo, do quadro permanente de uma Instituição ou Rede 

Pública, a bolsa só poderá ser concedida mediante autorização do Setor de Recursos Humanos da 

Instituição à qual é vinculado;  

9.2 – As atribuições e a carga horária dos bolsistas que são servidores públicos não poderão conflitar com 

suas atividades e sua carga horária regular, nem comprometer a qualidade e o bom andamento de suas 

atividades na Instituição;  

9.3 – O horário das atividades do bolsista selecionado será de acordo com a carga horária prevista para a 

função, com as necessidades do cargo e com a oferta dos cursos, podendo ser distribuídas em qualquer 

dos turnos de funcionamento dos Câmpus/Reitoria;  

9.4 – As despesas decorrentes de deslocamento dos bolsistas (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

ministrarem aulas teóricas/práticas ou participarem de atividades previstas nas suas atribuições (item 1.1) 

serão de sua exclusiva responsabilidade;  

9.5– Todas as atividades necessárias para o desempenho da função de professor (atividades de 

planejamento e recuperação, participação em reuniões e conselhos de classe, etc.) não serão remuneradas, 

conforme prevê a Resolução CD/FNDE nº 04/2012;  

9.6 – Os bolsistas selecionados deverão assinar Termo de Compromisso, conforme modelo no Anexo III.  

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 – Surgindo novas vagas, durante o período de validade da presente seleção pública, os candidatos 

aprovados poderão ser aproveitados para a mesma função em que estão selecionados, observada a ordem 

de classificação e demais exigências normativas;  
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10.2 – Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do “Curriculum Vitae” e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade;  

10.3 – No caso de não oferecimento de qualquer dos cursos, independentemente do motivo, tornará esta 

seleção sem efeito para o respectivo curso não realizado;  

10.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões de Seleção de Bolsistas, designadas pelos 

dirigentes máximos dos Câmpus/Reitoria onde as vagas estão sendo ofertadas. 

 

 

 

               Bento Gonçalves (RS), 04 de maio de 2012. 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS PARA PROFESSOR 
 

CÂMPU

S 

LOCAL 

DA 

OFERT

A 

CURSO 

TÉCNICO 

VAGA

S 

DISCIPLIN

A 

C.H. 

TOTA

L 

C.H. 

SEMANA

L 

FORMAÇÃO 

EXIGIDA 

Bento 

Gonçalve

s 

Bento 

Gonçalve

s 

Comércio 

Exterior 
1 

Instituições 

de Direito 
20 h 2 h 

Graduação em 

Direito 

Bento 

Gonçalve

s 

Bento 

Gonçalve

s 

Comércio 

Exterior 
1 

Fundamentos 

de Economia 
20 h 2 h 

Graduação na 

área de 

Economia ou 

Ciências 

Econômicas 

Bento 

Gonçalve

s 

Bento 

Gonçalve

s 

Comércio 

Exterior 
1 

Inglês 

Comercial 
40 h 4 h 

Licenciatura 

em Letras com 

habilitação em 

Língua Inglesa 

Bento 

Gonçalve

s 

Bento 

Gonçalve

s 

Comércio 

Exterior 
1 

Marketing 

Internacional 
20 h 2 h 

Graduação em 

Administração 

com 

habilitação em 

Comércio 

Exterior ou 

Comércio 

Internacional 

ou na área de 

Administração 

Bento 

Gonçalve

s 

Bento 

Gonçalve

s 

Comércio 

Exterior 
1 

Redação 

Técnica 
40 h 4 h 

Licenciatura 

em Letras ou 

Letras e 

Literatura 

Farroupil

ha 

 

Farroupil

ha 
Vendas 1 

Fundamentos 

de Vendas 
50 h 5 h 

Graduação em 

Administração 

 

 

 

Farroupil

ha 

 

 

 

Farroupil

ha 

 

 

 

Vendas 

 

 

 

1 

 

 

 

Relações 

Humanas 

 

 

 

50 h 

 

 

 

5 h 

 

Graduação em 

Psicologia ou 

Pedagogia ou 

Administração 

Ibirubá Ibirubá 
Cooperativis

mo 
1 

Filosofia do 

Cooperativis

mo 

60 h 4 h 

Graduação em 

Agronomia ou 

Ciências 
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Sociais ou 

Economia ou 

Filosofia ou 

História ou 

Tecnologia em 

Cooperativism

o 

Ibirubá Ibirubá 
Cooperativis

mo 
1 

Português 

Instrumental 
30 h 2 h 

Graduação em 

Língua 

Portuguesa 

Ibirubá Ibirubá 
Cooperativis

mo 
1 

Fundamentos 

do Mundo do 

Trabalho 

30 h 2 h 

Graduação em 

Ciências 

Sociais ou 

Filosofia ou 

áreas afins 

Ibirubá Ibirubá 
Meio 

Ambiente 
1 

Português 

Instrumental 
30 h 2 h 

Graduação em 

Língua 

Portuguesa 

Ibirubá Ibirubá 
Meio 

Ambiente 
1 

Ecologia 

Básica 
60 h 4 h 

Graduação em 

Biologia ou 

Engenharia 

Ambiental ou 

Engenharia 

Florestal ou 

Agronomia 

Ibirubá Ibirubá 
Meio 

Ambiente 
1 

Diversidade 

Vegetal e 

Animal 

30 h 2 h 

Graduação em 

Biologia ou 

Engenharia 

Ambiental ou 

Engenharia 

Florestal ou 

Agronomia 

Osório 
Arroio do 

Sal 

Administraçã

o 
1 

Introdução à 

Economia 
60 h 4 h 

Graduação em 

Ciências 

Econômicas ou 

Administração 

Osório 
Arroio do 

Sal 

Administraçã

o 
1 

Direito 

Tributário e 

Comercial 

60 h 4 h 
Graduação em 

Direito 

Osório 
Arroio do 

Sal 

Administraçã

o 
1 

Ética e 

Relações 

Humanas 

60 h 4 h 

Graduação em 

Filosofia ou 

Sociologia 
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Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática 1 

Introdução à 

Informática 
60 h 4 h 

Graduação em 

Ciência da 

Computação 

ou Sistemas de 

Informação ou 

Engenharia da 

Computação 

ou Análise 

Desenvolvime

nto de 

Sistemas ou na 

área de 

Informática 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática 1 Algoritmos 60 h 4 h 

Graduação em 

Ciência da 

Computação 

ou Sistemas de 

Informação ou 

Engenharia da 

Computação 

ou Análise 

Desenvolvime

nto de 

Sistemas ou na 

área de 

Informática. 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática 1 Autoria Web 60 h 4 h 

Graduação em 

Ciência da 

Computação 

ou Sistemas de 

Informação ou 

Engenharia da 

Computação 

ou Análise 

Desenvolvime

nto de 

Sistemas ou na 

área de 

Informática 
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Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática 1 

Inglês 

Instrumental 

I 

60 h 4 h 

Graduação em 

Letras com 

habilitação em 

Língua Inglesa 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática 1 

Atividade 

Prática I 
60 h 4 h 

Graduação em 

Ciência da 

Computação 

ou Sistemas de 

Informação ou 

Engenharia da 

Computação 

ou Análise 

Desenvolvime

nto de 

Sistemas ou na 

área de 

Informática 

Sertão Sertão Agropecuária 1 Informática 30 h 1,5 h 

Graduação em 

Ciência da 

Computação 

ou Sistemas de 

Informação ou 

Engenharia da 

Computação 

ou na área de 

Informática 

Sertão Sertão Agropecuária 1 

Defesa 

Sanitária 

Animal 

40 h 2 h 

Graduação em 

Medicina 

Veterinária 

Sertão Sertão Agropecuária 1 
Metodologia 

Científica 
60 h 3 h 

Graduação em 

Pedagogia ou 

História 

Sertão Sertão Agropecuária 1 
Climatologia 

Agrícola 
60 h 3 h 

Graduação em 

Agronomia ou 

Licenciatura 

em Ciências 

Agrícolas 
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Sertão Sertão Comércio 1 
Informática 

Aplicada 
80 h 4 h 

Graduação em 

Ciência da 

Computação 

ou Sistemas de 

Informação ou 

Engenharia da 

Computação 

ou na área de 

Informática 

Sertão Sertão 

Manutenção 

e Suporte em 

Informática 

1 
Inglês 

Técnico I 
80 h 4 h 

Graduação em 

Letras com 

habilitação em 

Língua Inglesa
 

Sertão Sertão 

Manutenção 

e Suporte em 

Informática 

1 
Introdução à 

Informática 
40 h 2 h 

Graduação em 

Ciência da 

Computação 

ou Sistemas de 

Informação ou 

Engenharia da 

Computação 

ou na área de 

Informática ou 

Licenciatura 

com 

Especialização 

na área
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Sertão Sertão 

Manutenção 

e Suporte em 

Informática 

1 
Fundamentos 

de Redes 
120 h 6 h 

Graduação em 

Ciência da 

Computação 

ou Sistemas de 

Informação ou 

Engenharia da 

Computação 

ou na área de 

Informática ou 

Licenciatura 

com 

Especialização 

na área 
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ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome completo: 

CPF:                                                     RG: 

Data de nascimento:          /         / Sexo: Feminino (    )  Masculino (    ) 

Endereço residencial: 

Telefone fixo: (    )  Telefone celular: (    )  

E-mail pessoal: 

2 . DADOS PROFISSIONAIS 

Nome da Instituição: 

Endereço profissional: 

Telefone institucional: (    )     E-mail institucional: 

Cargo ou função: Tempo de serviço: 

Carga horária semanal: Turno(s) de trabalho: (     ) Manhã   (     ) Tarde   (     ) Noite 

3 . INSCRIÇÃO NO CARGO 

(    ) Professor                   Curso Técnico em:____________________________________________ 

Disciplina(s): 

(    ) Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas 

(    ) Orientador 

4. FORMAÇÃO ACADÊMICA  

(    ) Ensino Médio (     ) Curso Técnico  Área: 

(    ) Graduação  Área: 

(    ) Especialização Área: 

(    ) Mestrado  Área: 

(    ) Doutorado  Área: 

Local:________________________________                                Data:_____/_____/________ 

 

Assinatura: ____________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – Via do candidato 

Candidato(a):__________________________________________________________________ 

Inscrito para a bolsa de:______________________________________________________________ 

Recebida em:_____/_____/______ 

Por:___________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 



112 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

ANEXO III – TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

Eu,________________________________________CPF:_____________________, declaro ter ciência 

das informações contidas no Edital nº 09/2012 e das obrigações inerentes à qualidade de bolsista, na 

função de ___________________________________________________________, no âmbito da Bolsa-

Formação do PRONATEC, e nesse sentido, comprometo-me a respeitar as seguintes cláusulas: 

I – Cumprir a carga horária semanal estabelecida para a função na qual fui selecionado, sob pena de 

suspensão da bolsa ou desligamento do Programa; 

II – Desempenhar satisfatoriamente as atividades da função, sob pena de suspensão ou desligamento do 

Programa, consoante com as normas definidas pela Resolução CD/FNDE nº 04/2012; 

III – Permanecer no desempenho das atividades estabelecidas para a função na qual fui selecionado, 

durante o período de vigência da mesma, sob pena de ficar impedido de participar de novo processo de 

seleção no âmbito do PRONATEC. 

 A inobservância dos requisitos citados acima e/ou a prática de qualquer fraude pelo(a) bolsista, 

implicará(ao) no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, de acordo 

com os parâmetros previstos em lei competente. 

 

Local e data:___________________________, ____ de _______________ de _______ 

 

Nome do bolsista:________________________________________________________ 

 

Assinatura do bolsista:____________________________________________________ 
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EDITAL Nº 09, de 04 de maio de 2012. 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTAS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E AO EMPREGO (PRONATEC) 

 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), 

representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei nº 

12.513/2011, Portaria MEC nº 185/2012 e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, torna público a abertura das 

inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de bolsistas para atuarem na ação 

Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC.  

 

1 – DAS VAGAS, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA PARA BOLSISTAS 

 

9.1 – Serão oferecidas as seguintes vagas: 

Vaga

s 

Encargos Descrição das atividades Requisitos/ 

Escolaridade 

Carga horária 

semanal 

30 Professor a) planejar as aulas e atividades 

didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar à oferta dos cursos às 

necessidades específicas do 

público-alvo; 

c) registrar no SISTEC a 

frequência e o desempenho 

acadêmico dos estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais 

didáticos, mídias e bibliografia às 

necessidades dos estudantes 

participantes da oferta; 

e) propiciar espaço de 

acolhimento e debate com os 

estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos 

estudantes; e 

g) participar dos encontros de 

coordenação, promovidos pelos 

coordenadores geral e adjunto. 

Formação 

superior, 

conforme 

estabelecido no 

Anexo I 

Até 16 horas 

(de 60 minutos)  

2 Apoio às 

Atividades 

Acadêmicas e 

Administrativ

as 

a) apoiar a gestão acadêmica e 

administrativa das turmas; 

b) acompanhar e subsidiar a 

atuação dos professores; 

c) auxiliar os professores no 

registro da frequência e do 

Ensino médio 

completo 

Até 20 horas 
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desempenho acadêmico dos 

estudantes no SISTEC; 

d) participar dos encontros de 

coordenação; 

e) realizar a matrícula dos 

estudantes, a emissão de 

certificados e a organização de 

pagamentos dos bolsistas, entre 

outras atividades administrativas 

e de secretaria determinadas 

pelos coordenadores geral e 

adjunto; 

f) prestar apoio técnico em 

atividades laboratoriais ou de 

campo; e 

g) prestar serviços de 

atendimento e apoio acadêmico 

às pessoas com deficiência. 

3 Orientador a) acompanhar as atividades e a 

frequência dos estudantes, 

atuando em conjunto com os 

demais profissionais para 

prevenir a evasão e aplicar 

estratégias que favoreçam a 

permanência; 

b) articular as ações de 

acompanhamento pedagógico 

relacionadas ao acesso, à 

permanência, ao êxito e à 

inserção socioprofissional; 

c) realizar atividades de 

divulgação junto aos 

demandantes, apresentando as 

ofertas da instituição; 

d) promover atividades de 

sensibilização e integração entre 

os estudantes e equipes da Bolsa-

Formação;  

e) articular ações de inclusão 

produtiva em parceria com as 

agências do Serviço Nacional de 

Emprego (SINE); e 

f) prestar serviços de atendimento 

e apoio acadêmico às pessoas 

Licenciatura em 

qualquer área ou 

curso de 

formação 

pedagógica 

Até 20 horas 
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com deficiência. 

 

1.1.1 – As vagas para professor estão distribuídas nos cursos e Câmpus do IFRS, conforme informações 

constantes no Anexo I. 

 

1.1.2 – As vagas e carga horária semanal para o encargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e 

Administrativas estão distribuídas no IFRS, da seguinte forma: 

 

Câmpus/Reitoria Local da oferta do(s) curso(s) Vagas  Carga horária semanal 

Ibirubá Ibirubá 1 8 h 

Reitoria Câmpus do IFRS 1 15 h 

 

1.1.3 – As vagas e carga horária semanal para o encargo de Orientador estão distribuídas nos Câmpus do 

IFRS, da seguinte forma: 

 

Câmpus Local da oferta do(s) curso(s) Vagas  Carga horária semanal 

Bento Gonçalves Vacaria 2 10 h 

Farroupilha Farroupilha 1 12 h 

1.2 – A remuneração para cada encargo será:  

1.2.1 – professor: R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 minutos) de aula, em conformidade com as 

cargas horárias dos cursos;  

1.2.2 – apoio às atividades acadêmicas e administrativas: R$ 18,00 (dezoito reais) por hora de atividade 

dedicada à Bolsa-Formação;  

1.2.3 – orientador: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora de atividade dedicada à Bolsa-Formação.  

1.3 – A carga horária semanal prevista poderá ser alterada nos seguintes casos:  

a) por interesse da Instituição;  

b) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

do Câmpus/Reitoria e do(s) Supervisor(es) do(s) Curso(s) e sem prejuízo dos beneficiários e das 

atividades descritas para a função.  

1.4 – A carga horária semanal de dedicação ao programa ficará limitada ao máximo de 20 (vinte) horas 

semanais, exceto para a função de professor, que ficará limitada a 16 (dezesseis) horas (de 60 minutos).  

10 – DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 – Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até 30 de abril de 2012;  
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2.3 – Preencher e assinar ficha de inscrição (Anexo II);  

2.4 – Apresentar fotocópia legível da Carteira de Identidade e CPF;  

2.5 – Apresentar fotocópia legível do título eleitoral e do comprovante de votação da última eleição;  

2.6 – Apresentar fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do sexo 

masculino;  

2.7 – Apresentar fotocópia legível da comprovação da escolaridade, prevista no item 1.1;  

2.8 – Entregar Curriculum Vitae, apresentado no formato da Plataforma Lattes, com comprovante de 

todas as informações declaradas;  

2.9 – Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.10 – Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, sendo necessária a apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.11 – A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.8 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente;  

2.12 – É vedada a inscrição para mais de um encargo;  

2.13 – Para o encargo de professor, o candidato poderá se inscrever para ministrar mais de uma disciplina 

em um mesmo curso técnico, desde que sua formação atenda às exigências estabelecidas no Anexo I deste 

edital;  

2.14 – A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação verificadas em qualquer 

etapa do processo importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções penais. 

2.15 – É vedada a inscrição de servidor do quadro permanente do IFRS (ativo ou inativo). 

 

11 – DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 – Período de inscrições: de 07 a 11 de maio de 2012; 

3.2 – Locais e horários de inscrições: 

3.2.1 – Câmpus Bento Gonçalves: Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, das 8 h e 

30 min. às 11 h e 30 min. e das 13 h e 30 min. às 17 h e 30 min. 

3.2.2 – Câmpus Farroupilha: Gabinete da Direção-Geral (sala 117), das 8 às 12 horas e das 13 h e 30 

min. às 17 h e 30 min. 

3.2.3 – Câmpus Ibirubá: Setor de Comunicação, das 8 h e 30 min. às 11 h e 45 min. e das 13 h e 30 min. 

às 16 h e 30 min. 

3.2.4 – Câmpus Osório: Setor de Registros Escolares, das 8 às 12 horas e das 13 h e 30 min., às 17 h e 

30 min. 

3.2.5 – Câmpus Sertão: Diretoria de Ensino (Sala de Reuniões), das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas. 
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3.2.6 – Reitoria: Setor de Comunicação (sala 101), das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas. 

3.3 – As inscrições para as vagas em qualquer dos Câmpus também poderão ser realizadas na Reitoria do 

IFRS, no Setor de Comunicação (sala 101), das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas.   

 

12 – DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO 

 

4.1 – O Processo Seletivo será constituído de análise do “Curriculum Vitae” (peso 5,0) e entrevista (peso 

5,0); 

4.2 - São critérios de pontuação para o encargo de Professor:  

4.2.1 - Titulação acadêmica na área de concentração da vaga: até 40 (quarenta) pontos  

a) Doutorado: 40 (quarenta) pontos  

b) Mestrado: 30 (trinta) pontos  

c) Especialização: 20 (vinte) pontos  

4.2.2 - Atividades docentes na área de concentração da vaga: até 60 (sessenta) pontos  

a) Tempo de magistério na área de concentração da vaga: até 30 (trinta) pontos, sendo 3 (três) pontos por 

semestre;  

b) Cursos extracurriculares ministrados na especialidade: até 30 (trinta) pontos, sendo 2 (dois) pontos para 

cada 10 (dez) horas/aula;  

4.3 - São critérios de pontuação para o encargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e 

Administrativas:  

4.3.1 - Titulação acadêmica na área de concentração da vaga: até 40 (quarenta) pontos  

a) Especialização: 40 (quarenta) pontos  

b) Graduação: 30 (trinta) pontos  

c) Curso Técnico: 20 (vinte) pontos  

4.3.2 - Atividades acadêmicas e administrativas: até 60 (sessenta) pontos  

a) Apoio em atividades de ensino, pesquisa e extensão: 6 (seis) pontos por ano  

b) Apoio em atividades administrativas: 6 (seis) pontos por ano  

c) Cargo de coordenação/chefia em instituições de ensino: 5 (cinco) pontos por ano  

d) Cargo de direção em instituições de ensino: 4 (quatro) pontos por ano  

4.4 - São critérios de pontuação para o encargo de Orientador:  
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4.4.1 - Titulação acadêmica na área de concentração da vaga: até 40 (quarenta) pontos  

a) Doutorado: 40 (quarenta) pontos  

b) Mestrado: 30 (trinta) pontos  

c) Especialização: 20 (vinte) pontos  

4.4.2 - Cursos realizados na área de concentração da vaga: até 10 (dez) pontos  

a) Cursos de, no mínimo, 100 (cem) horas: 5 (cinco) pontos por curso  

b) Cursos de, no mínimo, 40 (quarenta) horas: 2 (dois) pontos por curso  

c) Cursos de, no mínimo, 20 (vinte) horas: 1 (um) ponto por curso  

4.4.3 - Atividades docentes na área de concentração da vaga: até 10 (dez) pontos  

a) Tempo de magistério na área de concentração da vaga: até 5 (cinco) pontos, sendo 1 (um) ponto por 

semestre  

b) Cursos extracurriculares ministrados na especialidade: até 5 (cinco) pontos, sendo 1 (um) ponto para 

cada 10 (dez) horas/aula  

4.4.4 - Atividades administrativas e de orientação: até 40 (quarenta) pontos  

a) Atuação em orientação de alunos: 8 (oito) pontos por ano  

a) Cargo de direção em instituições de ensino: 4 (quatro) pontos por ano  

b) Cargo de coordenação/chefia em instituições de ensino: 2 (dois) pontos por ano  

c) Participação em comissões permanentes e conselhos em instituições de ensino: 1 (um) ponto por 

comissão ou conselho  

4.5 – Na entrevista serão observados os seguintes aspectos:  

a) disponibilidade de horário;  

b) conhecimento sobre o PRONATEC, especialmente sobre a Bolsa-Formação e os cursos a serem 

ofertados;  

c) desembaraço, iniciativa e interesse;  

d) outras experiências na educação profissional, compatíveis com a função pretendida.  

 

13 – DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
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5.1 – A análise do “Curriculum Vitae” e a entrevista serão realizadas por comissão específica, designada 

para este fim, pelo dirigente máximo da Reitoria ou do Câmpus no qual as vagas estão sendo ofertadas, 

denominada Comissão de Seleção de Bolsistas; 

5.2 – A análise dos currículos ocorrerá no período de 14 a 16 de maio de 2012;  

5.3 – A entrevista será realizada nos dias 17 e 18 de maio de 2012;  

5.4 – A Comissão de Seleção de Bolsistas deverá comunicar ao candidato inscrito, através de e-mail, a 

data, horário e local onde a entrevista ocorrerá.  

5.5 – O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando:  

a) não possuir a formação exigida no item 1.1 ou no Anexo I (para o encargo de professor); ou  

b) não apresentar as condições e os documentos constantes no item 2; ou  

c) não comparecer à entrevista.  

14 – DO RESULTADO 

 

6.1 – O resultado do processo seletivo será divulgado em 21 de maio de 2012, através do site do IFRS.  

6.2 – A Comissão de Seleção de Bolsistas deverá encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão os resultados 

das análises dos currículos e das entrevistas, juntamente com todos os documentos comprobatórios de sua 

realização e os aspectos avaliados.  

 

15– DOS RECURSOS 

 

7.1 - O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser protocolado pelo próprio candidato, na 

Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, no dia 22 de maio de 2012, no horário das 8 às 12 horas e das 14 às 18 

horas;  

7.2 – Os recursos serão julgados em, no máximo 3 (três) dias úteis;  

7.3 – O resultado do julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do seu e-mail.  

 

16 – DO PRAZO DE VALIDADE 

 

8.1 – Para o encargo de professor, o prazo de validade deste edital será igual ao tempo necessário para 

que este cumpra integralmente a(s) carga(s) horária(s) da(s) disciplina(s) para a(s) qual(is) foi selecionado 

e conclua suas obrigações administrativas e pedagógicas.  

8.2 – Para os demais encargos, o prazo de validade deste processo de seleção será de 01(um) ano, a contar 

da data de publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário.  
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17 – DOS BOLSISTAS 

 

9.1 – No caso do bolsista ser servidor, ativo ou inativo, do quadro permanente de uma Instituição ou Rede 

Pública, a bolsa só poderá ser concedida mediante autorização do Setor de Recursos Humanos da 

Instituição à qual é vinculado;  

9.2 – As atribuições e a carga horária dos bolsistas que são servidores públicos não poderão conflitar com 

suas atividades e sua carga horária regular, nem comprometer a qualidade e o bom andamento de suas 

atividades na Instituição;  

9.3 – O horário das atividades do bolsista selecionado será de acordo com a carga horária prevista para a 

função, com as necessidades do cargo e com a oferta dos cursos, podendo ser distribuídas em qualquer 

dos turnos de funcionamento dos Câmpus/Reitoria;  

9.4 – As despesas decorrentes de deslocamento dos bolsistas (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

ministrarem aulas teóricas/práticas ou participarem de atividades previstas nas suas atribuições (item 1.1) 

serão de sua exclusiva responsabilidade;  

9.5– Todas as atividades necessárias para o desempenho da função de professor (atividades de 

planejamento e recuperação, participação em reuniões e conselhos de classe, etc.) não serão remuneradas, 

conforme prevê a Resolução CD/FNDE nº 04/2012;  

9.6 – Os bolsistas selecionados deverão assinar Termo de Compromisso, conforme modelo no Anexo III.  

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 – Surgindo novas vagas, durante o período de validade da presente seleção pública, os candidatos 

aprovados poderão ser aproveitados para a mesma função em que estão selecionados, observada a ordem 

de classificação e demais exigências normativas;  

10.2 – Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do “Curriculum Vitae” e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade;  

10.3 – No caso de não oferecimento de qualquer dos cursos, independentemente do motivo, tornará esta 

seleção sem efeito para o respectivo curso não realizado;  

10.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões de Seleção de Bolsistas, designadas pelos 

dirigentes máximos dos Câmpus/Reitoria onde as vagas estão sendo ofertadas. 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS PARA PROFESSOR 
 

Câmpus 

Local 

da 

oferta 

Curso 

técnico 
Vagas Disciplina 

C.h. 

total 

C.h. 

Seman

al 

Formação 

exigida 

Bento 

Gonçalv

es 

Bento 

Gonçal

ves 

Administraç

ão 
1 

Instituiçõe

s de 

Direito 

Público e 

Privado 

60 h 3 h 
Graduação 

em Direito 

Bento 

Gonçalv

es 

Bento 

Gonçal

ves 

Comércio 

Exterior 
1 

Instituiçõe

s de 

Direito 

20 h 2 h 
Graduação 

em Direito 

Bento 

Gonçalv

es 

Bento 

Gonçal

ves 

Comércio 

Exterior 
1 

Fundamen

tos de 

Economia 

20 h 2 h 

Graduação 

na área de 

Economia 

ou Ciências 

Econômicas 

Bento 

Gonçalv

es 

Bento 

Gonçal

ves 

Comércio 

Exterior 
1 

Inglês 

Comercial 
40 h 4 h 

Licenciatura 

em Letras 

com 

habilitação 

em Língua 

Inglesa 

Bento 

Gonçalv

es 

Bento 

Gonçal

ves 

Comércio 

Exterior 
1 

Marketing 

Internacio

nal 

20 h 2 h 

Graduação 

em 

Administraç

ão com 

habilitação 

em 

Comércio 

Exterior ou 

Comércio 

Internaciona

l ou na área 

de 

Administraç

ão 

Bento 

Gonçalv

es 

Bento 

Gonçal

ves 

Comércio 

Exterior 
1 

Redação 

Técnica 
40 h 4 h 

Licenciatura 

em Letras 

ou Letras e 

Literatura 

Farroupi Farroup Vendas 1 Fundamen 50 h 5 h Graduação 
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lha ilha tos de 

Vendas 

em 

Administraç

ão 

Farroupi

lha 

Farroup

ilha 
Vendas 1 

Relações 

Humanas 
50 h 5 h 

Graduação 

em 

Psicologia 

ou 

Pedagogia 

ou 

Administraç

ão 

Ibirubá Ibirubá 
Cooperativi

smo 
1 

Filosofia 

do 

Cooperati

vismo 

60 h 4 h 

Graduação 

em 

Agronomia 

ou Ciências 

Sociais ou 

Economia 

ou Filosofia 

ou História 

ou 

Tecnologia 

em 

Cooperativis

mo 

Ibirubá Ibirubá 
Cooperativi

smo 
1 

Português 

Instrument

al 

30 h 2 h 

Graduação 

em Língua 

Portuguesa 

Ibirubá Ibirubá 
Cooperativi

smo 
1 

Fundamen

tos do 

Mundo do 

Trabalho 

30 h 2 h 

Graduação 

em Ciências 

Sociais ou 

Filosofia ou 

áreas afins 

Ibirubá Ibirubá 
Meio 

Ambiente 
1 

Português 

Instrument

al 

30 h 2 h 

Graduação 

em Língua 

Portuguesa 

Ibirubá Ibirubá 
Meio 

Ambiente 
1 

Ecologia 

Básica 
60 h 4 h 

Graduação 

em Biologia 

ou 

Engenharia 

Ambiental 

ou 

Engenharia 

Florestal ou 
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Agronomia 

ou 

Engenharia 

Agrícola 

Ibirubá Ibirubá 
Meio 

Ambiente 
1 

Diversidad

e Vegetal 

e Animal 

30 h 2 h 

Graduação 

em Biologia 

ou 

Engenharia 

Ambiental 

ou 

Engenharia 

Florestal ou 

Agronomia 

Osório 
Arroio 

do Sal 

Administraç

ão 
1 

Introdução 

à 

Economia 

60 h 4 h 

Graduação 

em Ciências 

Econômicas 

ou 

Administraç

ão 

Osório 
Arroio 

do Sal 

Administraç

ão 
1 

Direito 

Tributário 

e 

Comercial 

60 h 4 h 
Graduação 

em Direito 

Osório 
Arroio 

do Sal 

Administraç

ão 
1 

Ética e 

Relações 

Humanas 

60 h 4 h 

Graduação 

em Filosofia 

ou 

Sociologia 

Osório 
Arroio 

do Sal 
Informática 1 

Introdução 

à 

Informátic

a 

60 h 4 h 

Graduação 

em Ciência 

da 

Computação 

ou Sistemas 

de 

Informação 

ou 

Engenharia 

da 

Computação 

ou Análise 

Desenvolvi

mento de 

Sistemas ou 

na área de 

Informática 
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Osório 
Arroio 

do Sal 
Informática 1 

Algoritmo

s 
60 h 4 h 

Graduação 

em Ciência 

da 

Computação 

ou Sistemas 

de 

Informação 

ou 

Engenharia 

da 

Computação 

ou Análise 

Desenvolvi

mento de 

Sistemas ou 

na área de 

Informática. 

Osório 
Arroio 

do Sal 
Informática 1 

Autoria 

Web 
60 h 4 h 

Graduação 

em Ciência 

da 

Computação 

ou Sistemas 

de 

Informação 

ou 

Engenharia 

da 

Computação 

ou Análise 

Desenvolvi

mento de 

Sistemas ou 

na área de 

Informática 

Osório 
Arroio 

do Sal 
Informática 1 

Inglês 

Instrument

al I 

60 h 4 h 

Graduação 

em Letras 

com 

habilitação 

em Língua 

Inglesa 

Osório 
Arroio 

do Sal 
Informática 1 

Atividade 

Prática I 
60 h 4 h 

Graduação 

em Ciência 

da 

Computação 
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ou Sistemas 

de 

Informação 

ou 

Engenharia 

da 

Computação 

ou Análise 

Desenvolvi

mento de 

Sistemas ou 

na área de 

Informática 

Sertão Sertão 
Agropecuári

a 
1 

Informátic

a 
30 h 1,5 h 

Graduação 

em Ciência 

da 

Computação 

ou Sistemas 

de 

Informação 

ou 

Engenharia 

da 

Computação 

ou na área 

de 

Informática 

Sertão Sertão 
Agropecuári

a 
1 

Defesa 

Sanitária 

Animal 

40 h 2 h 

Graduação 

em 

Medicina 

Veterinária 

Sertão Sertão 
Agropecuári

a 
1 

Metodolog

ia 

Científica 

60 h 3 h 

Graduação 

em 

Pedagogia 

ou História 
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Sertão Sertão 
Agropecuári

a 
1 

Climatolo

gia 

Agrícola 

60 h 3 h 

Graduação 

em 

Agronomia 

ou 

Licenciatura 

em Ciências 

Agrícolas 

Sertão Sertão Comércio 1 
Informátic

a Aplicada 
80 h 4 h 

Graduação 

em Ciência 

da 

Computação 

ou Sistemas 

de 

Informação 

ou 

Engenharia 

da 

Computação 

ou na área 

de 

Informática 

Sertão Sertão 

Manutenção 

e Suporte 

em 

Informática 

1 
Inglês 

Técnico I 
80 h 4 h 

Graduação 

em Letras 

com 

habilitação 

em Língua 

Inglesa
 

Sertão Sertão 

Manutenção 

e Suporte 

em 

Informática 

1 

Introdução 

à 

Informátic

a 

40 h 2 h 

Graduação 

em Ciência 

da 

Computação 

ou Sistemas 

de 

Informação 

ou 

Engenharia 

da 
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Computação 

ou na área 

de 

Informática 

ou 

Licenciatura 

com 

Especializaç

ão na área
 

Sertão Sertão 

Manutenção 

e Suporte 

em 

Informática 

1 

Fundamen

tos de 

Redes 

120 

h 
6 h 

Graduação 

em Ciência 

da 

Computação 

ou Sistemas 

de 

Informação 

ou 

Engenharia 

da 

Computação 

ou na área 

de 

Informática 

ou 

Licenciatura 

com 

Especializaç

ão na área 
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EDITAL PROEX Nº 10, de 21 de maio de 2012. 

 

DIVULGAÇÃO DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PRONATEC 

 

A Pró-Reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, divulga por meio deste Edital, o resultado do Processo de Seleção 

Simplificada Nº 09/2012 (Anexo I), referente à seleção de bolsistas para atuarem na Bolsa-Formação do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e ao Emprego (PRONATEC). 

 

 

 

Bento Gonçalves (RS), 21 de maio de 2012. 
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ANEXO I  

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO PARA BOLSISTAS DO PRONATEC  

 

EDITAL Nº 09/2012 – PROFESSOR 

 

Câmpus 

Local da 

oferta do(s) 

curso(s) 

Curso Técnico Disciplina Candidato(a) Classificação 

Bento 

Gonçalves 

Bento 

Gonçalves 
Administração 

Instituições de 

Direito Público e 

Privado 

Caroline 

Crescente 

Rubattino 

1º 

Bento 

Gonçalves 

Bento 

Gonçalves 

Comércio 

Exterior 

Instituições de 

Direito 

Renata Prina da 

Silva 
1º 

Bento 

Gonçalves 

Bento 

Gonçalves 

Comércio 

Exterior 

Fundamentos de 

Economia 
Osíris Menin 1º 

Bento 

Gonçalves 

Bento 

Gonçalves 

Comércio 

Exterior 

Fundamentos de 

Economia 

Zelinda 

Anderle 
2º (suplente) 

Bento 

Gonçalves 

Bento 

Gonçalves 

Comércio 

Exterior 
Inglês Comercial 

Carlos 

Henrique da 

Silva 

1º 

Bento 

Gonçalves 

Bento 

Gonçalves 

Comércio 

Exterior 

Marketing 

Internacional 
Camile Bonotto 1º 

Bento 

Gonçalves 

Bento 

Gonçalves 

Comércio 

Exterior 
Redação Técnica Lisiane Delai 1º 

Bento 

Gonçalves 

Bento 

Gonçalves 

Comércio 

Exterior 
Redação Técnica 

Lenir Justina 

Vanni 
2º (suplente) 

Farroupilha Farroupilha Vendas 
Fundamentos de 

Vendas 

Erick de Melo 

Maciel 
1º 

Farroupilha Farroupilha Vendas 
Fundamentos de 

Vendas 

Angela Godoy 

de Souza 
2º (suplente) 

Farroupilha Farroupilha Vendas 
Relações 

Humanas 

Neiva Isolete 

dos Santos 

Theisen 

1º 

Farroupilha Farroupilha Vendas 
Relações 

Humanas 

Silvia Raquel 

Schiavo 
2º (suplente) 

Farroupilha Farroupilha Vendas 
Relações 

Humanas 

Margô Beatriz 

Nilsson 

Ballotin 

3º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 
Filosofia do 

Cooperativismo 

Cristiano 

Eduardo Wendt 
1º 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 
Filosofia do 

Cooperativismo 

Hector Anibal 

Lucero 
2º (suplente) 
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Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 
Português 

Instrumental 

Camila De 

Carli 
1º 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 
Português 

Instrumental 

Cínthia Monick 

de Bortoli 

Lucero 

2º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 

Fundamentos do 

Mundo do 

Trabalho 

Carin Wayhs 

Ferrari 
1º 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 

Fundamentos do 

Mundo do 

Trabalho 

Cristiano 

Eduardo Wendt 
2º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 

Fundamentos do 

Mundo do 

Trabalho 

Lenize Baruffi 

Müller 
3º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Cooperativismo 

Fundamentos do 

Mundo do 

Trabalho 

Hector Anibal 

Lucero 
4º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Português 

Instrumental 

Camila De 

Carli 
1º 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Português 

Instrumental 

Cínthia Monick 

de Bortoli 

Lucero 

2º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Ecologia Básica 
Gisele Patrícia 

Scapini 
1º 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Ecologia Básica Greice Mattei 2º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Ecologia Básica 
Carla Patrícia 

Kurle 
3º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Ecologia Básica 
Eracilda 

Fontanela 
4º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Ecologia Básica 
Marcelo Luís 

Markendorf 
5º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Ecologia Básica 

Gislene De 

Andrade 

Nicolodi 

6º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Ecologia Básica Cristina Gatto 7º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Diversidade 

Vegetal e Animal 

Carla Patrícia 

Kurle 
1º 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Diversidade 

Vegetal e Animal 

Marcelo Luís 

Markendorf 
2º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente 
Diversidade 

Vegetal e Animal 

Gislene De 

Andrade 

Nicolodi 

3º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Meio Ambiente Diversidade Cristina Gatto 4º (suplente) 
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Vegetal e Animal 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Administração 

Introdução à 

Economia 

Valéria de 

Oliveira 

Silveira 

1º 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Administração 

Direito Tributário 

e Comercial 

Ludimila 

Hoffmann 

Gomes 

1º 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática 

Introdução à 

Informática 

João Carlos 

Oliveira 

Carvalho 

1º 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática Algoritmos 

Humberto 

Monteiro 
1º 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática Autoria Web 

Maikel 

Monteiro 
1º 

Osório 
Arroio do 

Sal 
Informática Atividade Prática  

Maikel 

Monteiro 
1º 

Sertão Sertão Agropecuária Informática 
Taíse Vergínia 

Telles 
1º 

Sertão Sertão Agropecuária Informática Ary Cover 2º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária Informática Maico Pitol 3º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária 
Defesa Sanitária 

Animal 

Daniela dos 

Santos de 

Oliveira 

1º 

Sertão Sertão Agropecuária 
Metodologia 

Científica 
Roberto Sander 1º 

Sertão Sertão Agropecuária 
Metodologia 

Científica 

Viviani Maria 

Biazus 
2º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária 
Metodologia 

Científica 

Elenice 

Szatkoski 
3º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária 
Metodologia 

Científica 

Ingrid Kork 

Noal 
Desclassificado

* 

Sertão Sertão Agropecuária 
Climatologia 

Agrícola 

Vanderléia 

Trevisan da 

Rosa 

1º 

Sertão Sertão Agropecuária 
Climatologia 

Agrícola 
Marilei Suzin 2º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária 
Climatologia 

Agrícola 

Luzardo Sartori 

Filho 
3º (suplente) 

Sertão Sertão Agropecuária 
Climatologia 

Agrícola 

Maristela Fiess 

Camillo 
4º (suplente) 

Sertão Sertão Comércio 
Informática 

Aplicada 

Taíse Vergínia 

Telles 
1º 

Sertão Sertão Comércio Informática Ary Cover 2º (suplente) 
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Aplicada 

Sertão Sertão Comércio 
Informática 

Aplicada 

Evandro Luis 

Viapiana 
3º (suplente) 

Sertão Sertão Comércio 
Informática 

Aplicada 
Maico Pitol 4º (suplente) 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Inglês Técnico I 
Lisiane De 

Cesaro 
1º 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Introdução à 

Informática 

Evandro Luis 

Viapiana 
1º 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Introdução à 

Informática 
Ary Cover 2º (suplente) 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Introdução à 

Informática 

Taíse Vergínia 

Telles 
3º (suplente) 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Introdução à 

Informática 
Maico Pitol 4º (suplente) 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Fundamentos de 

Redes 
Maico Pitol 1º 

Sertão Sertão 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

Fundamentos de 

Redes 

Taíse Vergínia 

Telles 
2º (suplente) 

*
 Não compareceu à entrevista. 

 

 

 

EDITAL Nº 09/2012 - APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS 

 

Câmpus Local da oferta 

do(s) curso(s) 

Candidato(a) Classificação 

Ibirubá Ibirubá Joice Aline Freiberg 1º 

Ibirubá Ibirubá Anelise Nicolodi 2º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Marisregine Nicolodi 3º (suplente) 

Ibirubá Ibirubá Anderson Herberts 4º (suplente) 

Reitoria Reitoria Karinny Pereira Matias 1º  

Reitoria Reitoria Martiele Machado da Silva Desclassificado
**

  
** 

Não apresentou documentação exigida no edital. 
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EDITAL Nº 09/2012 - ORIENTADOR 

 

Câmpus Local da oferta 

do(s) curso(s) 

Candidato(a) Classificação 

Bento Gonçalves Vacaria Elizabete Maria Cavaletti 1º 

Bento Gonçalves Vacaria Lisiane Lazari Armiliato 2º 

Farroupilha Farroupilha Jandira Almeida de Oliveira 1º 

Farroupilha Farroupilha Mateus Baldissera 2º (suplente) 

Farroupilha Farroupilha Moseila Aparecida Zortéa Putti 3º (suplente) 

 

 

 

EDITAL N.º 05 DE 22 DE MAIO DE 2012 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE DATA 

Publicação do Edital de Abertura 28 de maio de 2012 

Período de Inscrições (exclusivamente via internet) 
28 de maio a 18 de 

junho de 2012 

Período para solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 
28 de maio a 1.º de 

junho de 2012 

Divulgação de resultado de solicitação de isenção de Taxa de Inscrição 
Até 11 de junho de 

2012 

Último dia para pagamento de Taxa de Inscrição 19 de junho de 2012 

Edital de Homologação Preliminar de Inscrições 26 de junho de 2012 

Prazo para recurso contra Homologação Preliminar de Inscrições 
27 a 29 de junho de 

2012 

Edital de Homologação Definitiva de Inscrições e de Divulgação de Local e Horário 

de Prova Escrita Objetiva 
6 de julho de 2012 

Aplicação de Prova Escrita Objetiva 
15 de julho de 2012 

(domingo) 

Divulgação de Gabarito Preliminar de Prova Escrita Objetiva 17 de julho de 2012 

Prazo para recurso contra Gabarito Preliminar de Prova Escrita Objetiva  
18 a 20 de julho de 

2012 
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Divulgação de Gabarito Definitivo e de Resultado Preliminar de Prova Escrita 

Objetiva  
* 

Prazo para recurso quanto a Resultado Preliminar de Prova Escrita Objetiva * 

Divulgação de Resultado Final de Prova Escrita Objetiva e Convocação para 

Sorteio Público 
* 

Sorteio Público para desempate em classificação (se houver) * 

Divulgação de Resultado Final * 

(*) A definir 

 

  

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO SUL – IFRS, tendo em vista a autorização concedida pela Portaria Interministerial n.º 56 

de 20 de abril de 2011, publicada no DOU de 25 de abril de 2011, seção 1, página 100, bem como o 

disposto no Decreto n.º 6.944 de 21 de agosto de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

agosto de 2009, e suas alterações, e considerando ainda o teor do Decreto n.º 7.311 de 22 de setembro de 

2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010, Seção 1, e pela Portaria n.º 1.134, de 2 de dezembro 

de 2009, publicada no DOU de 3 de dezembro de 2009, torna pública a abertura das inscrições para o 

Concurso Público de Provas destinado ao provimento de cargos da Carreira de Técnico-Administrativo 

em Educação, Níveis de Classificação E, D e C, do quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Civis da União, de acordo com a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no Diário 

Oficial da União de 12 de dezembro de 1990, e suas respectivas alterações, para lotação e/ou exercício 

nos Câmpus discriminados no Anexo I.  

 

  

1. DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO 

1.1 O Concurso será executado pela Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – 

FAURGS, com o acompanhamento de uma Comissão legalmente constituída pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS. 

1.2 O presente certame destina-se a selecionar candidatos para provimento de cargos da carreira de 

Técnico-Administrativo em Educação, regidos pela Lei n.º 11.091 de 12 de janeiro de 2005, publicada no 

Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2005 e Lei n.º 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, 

publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 1990. 

 

2. DA DIVULGAÇÃO  

A divulgação oficial de todas as informações referentes a este Concurso dar-se-á através de Avisos, 

Editais ou Listas de Resultados, nos seguintes locais: 

2.1 na Internet, nos endereços eletrônicos da FAURGS: http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos e do IFRS: 

http://www.ifrs.edu.br e/ou 

2.2 na Sede da FAURGS, na Av. Bento Gonçalves, 9.500, prédio 43.609, 3.° andar, Bairro Agronomia, 

Câmpus Vale da UFRGS, CEP 91501-970, Porto Alegre/RS e/ou 
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2.3 nas sedes dos Câmpus (endereços constantes no item 3.1, alínea “b”). 

2.4 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações e publicações dos 

procedimentos e dos atos do presente Concurso, conforme subitens 2.1, 2.2 e 2.3. Não serão 

encaminhados avisos/convocações diretamente aos candidatos, exceto no caso de comprovação do 

critério de desempate por idade, constante no subitem 9.4 deste Edital. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 Período, Horário e Endereços: 

As inscrições serão abertas a partir das 8h de 28 de maio de 2012, até às 23h59min de 18 de junho de 

2012, e serão efetuadas exclusivamente pela Internet, nos endereços eletrônicos 

http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos e http://www.ifrs.edu.br. 

Aos candidatos que não tiverem acesso à Internet, serão disponibilizados computadores para inscrição no 

Concurso, nos seguintes locais e horários:  

a) na FAURGS, em sua Sede, na Av. Bento Gonçalves, n.º 9.500, Prédio 43.609, 3.o andar, Setor de 

Concursos, Câmpus Vale da UFRGS, Bairro Agronomia, CEP 91501-970, Porto Alegre, RS, em dias 

úteis, no horário das 9h às 17h; 

b) nas sedes dos Câmpus, em dias úteis, no horário das 8h às 11h e das 14h às 17h, nos seguintes 

endereços do Quadro a seguir:  

 

Quadro de Endereços das sedes dos Câmpus 

Local Endereço 

IFRS – Câmpus Bento 

Gonçalves 

Avenida Osvaldo Aranha, 540 | Bairro Juventude da Enologia | CEP 

95700-000 | Bento Gonçalves/RS 

IFRS – Câmpus Canoas 
Rua Dra. Maria Célia Carneiro de Figueiredo, 870-A - Bairro Igara III | 

CEP 92412-240 | Canoas/RS 

IFRS – Câmpus Erechim 
Rua Domingos Zanella, 104 | Bairro Três Vendas | CEP 99700-000 | 

Erechim/RS 

IFRS – Câmpus Porto Alegre 
Rua Cel. Vicente, 281 | Bairro Centro | CEP 90.030-040 | Porto 

Alegre/RS 

IFRS – Câmpus Osório 
Rua Machado de Assis, 1456 | Bairro Sulbrasileiro | CEP 95520-000 | 

Osório/RS 

IFRS – Câmpus Rio Grande 
Rua Eng. Alfredo Huch, 475 | Bairro Centro | CEP 96201-460 | Rio 

Grande/RS 

IFRS – Câmpus Sertão 
Rodovia RS 135, Km 25 | Distrito Eng. Luiz Englert | CEP 99170-000 | 

Sertão/RS 

IFRS – Câmpus Feliz Rua Princesa Isabel, 60 | Bairro Vila Rica | CEP 95770-000 | Feliz/RS 

IFRS – Câmpus Ibirubá 
Rua Nelsi Ribas Fritsch, 1111 | Bairro Esperança | CEP 98200-000 | 

Ibirubá/RS 

IFRS – Câmpus Farroupilha 
Av. São Vicente, 785 | Bairro Cinquentenário | CEP 95180-000 | 

Farroupilha/RS 

IFRS – Câmpus Caxias do Sul 
Rua Mário de Boni, 2250 | Bairro Floresta | CEP 95012-580 | Caxias do 

Sul/RS 

IFRS – Câmpus Restinga Estrada João Antônio da Silveira, 351 | Bairro Restinga | CEP 91790-400 
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| Porto Alegre/RS 

 

3.2 Procedimentos para a Realização de Inscrição 

3.2.1 O candidato deverá acessar o endereço eletrônico:  

http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos ou http://www.ifrs.edu.br e preencher o Requerimento de Inscrição 

Eletrônico, indicando o número de seu documento de identidade, que deve conter fotografia atualizada, de 

acordo com o disposto no subitem 3.2.2 deste Edital.  

3.2.2 O documento, cujo número constar no Requerimento de Inscrição Eletrônico, deverá ser, 

preferencialmente, o mesmo a ser apresentado no momento da realização da Prova. Os documentos, com 

fotografia atualizada, válidos para inscrição e identificação de candidato no dia de realização da Prova 

Escrita Objetiva, são: a) carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública – Instituto de 

Identificação; pela Polícia Federal; pelos Comandos Militares; pela Polícia Militar e pelos órgãos ou 

conselhos fiscalizadores de exercício profissional; b) Certificado de Reservista; c) carteiras funcionais 

com foto, expedidas por órgão público; d) Carteira de Trabalho com foto; e) Passaporte; f) Carteira 

Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na forma da Lei n.º 9.503/97). O documento deverá 

estar em perfeitas condições (sem avarias e inviolado), de forma a permitir, inequivocamente, a 

identificação do candidato. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo de solicitação de documento.  

3.2.3 Após o preenchimento do Requerimento de Inscrição Eletrônico, o candidato deverá imprimir seu 

registro de inscrição e documento bancário para pagamento da Taxa de Inscrição, que deverá ser efetuado 

em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento de banco do qual seja correntista, 

impreterivelmente, até o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições, conforme previsto no 

Cronograma deste Edital. A FAURGS, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento 

com data posterior à prevista no Cronograma deste Edital. 

3.2.4 Os valores da Taxa de Inscrição são os seguintes: 

- para Cargos de Nível de Classificação E:  

R$ 80,00 (oitenta reais); 

- para Cargos de Nível de Classificação D:  

R$ 60,00 (sessenta reais); 

- para Cargos de Nível de Classificação C:  

R$ 40,00 (quarenta reais). 

3.2.5 O candidato terá sua inscrição provisória aceita somente quando a FAURGS receber da instituição 

bancária responsável a confirmação de pagamento de sua Taxa de Inscrição. A FAURGS e o IFRS não se 

responsabilizam por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções acima implicará a 

não efetivação da inscrição. 

3.2.6 Tendo em vista que todo o procedimento é realizado por meio eletrônico, o candidato não deve 

remeter à FAURGS qualquer documentação, à exceção do disposto nos subitens 3.3.9 e 4.8 deste Edital. 

3.3 Regulamento das Inscrições: 

3.3.1 O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua homologação. 

3.3.2 Não serão aceitas inscrições por correio eletrônico (e-mail), fac-símile, via postal ou em caráter 

condicional. 
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3.3.3 O candidato deverá guardar seu comprovante de inscrição e de pagamento, uma vez que é a 

garantia de sua inscrição no Concurso. 

3.3.4 As inscrições pagas com cheques ou através de agendamentos bancários sem a devida provisão de 

fundos serão automaticamente canceladas. Os cheques sem provisão de fundos não serão reapresentados. 

3.3.5 Cada candidato poderá concorrer apenas para uma vaga, em um único Câmpus, no Concurso que 

trata o presente Edital, conforme as exigências apresentadas. O candidato, portanto, só poderá inscrever-

se para um dos Locais de Lotação constante no Anexo I deste Edital, devendo optar pela realização da 

Prova Escrita Objetiva em uma das localidades previstas no subitem 6.2.1. 

3.3.6 O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição Eletrônico, 

arcando com as consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo desse 

documento. 

3.3.7 Não haverá devolução de taxa paga, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, não tenha a sua 

inscrição homologada. 

3.3.8 O candidato declarará, no Requerimento de Inscrição Eletrônico, que conhece e aceita as 

exigências e condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

3.3.9 Os candidatos que necessitem de algum atendimento e/ou condição especial para a realização da 

Prova deverão fazer a solicitação por escrito, conforme modelo do Anexo IV e encaminhá-la à FAURGS 

– Setor de Concursos, pessoalmente ou por meio de procurador ou enviá-la por SEDEX, para o endereço 

constante no subitem 2.2, até três (3) dias úteis após o término das inscrições, anexando Laudo Médico 

(original) que comprove o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que necessitem, 

para que sejam tomadas as providências necessárias. 

3.3.10 As solicitações de atendimento e/ou condição especial para a realização da Prova serão avaliadas e 

autorizadas pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, levando em consideração as 

possibilidades, a razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital. 

3.3.11 A homologação do pedido de inscrição será tornada pública por meio de Edital ou Aviso a ser 

divulgado nos locais previstos no item 2 deste Edital. Da não homologação cabe recurso, que deverá ser 

formulado conforme o previsto no item 7 deste Edital. 

3.4 Isenção da Taxa de Inscrição  

3.4.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da Taxa de Inscrição, exceto em casos previstos no 

Decreto n.º 6.593 de 2 de outubro de 2008. 

3.4.2 Em atendimento ao Decreto n.º 6.593/08, os candidatos poderão solicitar isenção de pagamento de 

Taxa de Inscrição na Sede da FAURGS, na Av. Bento Gonçalves, 9.500, Prédio 43.609, 3.º andar, 

Câmpus Vale da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Bairro Agronomia, CEP 91501-970, Porto 

Alegre, RS, exclusivamente, no período de 28 de maio de 2012 a 1.º de junho 2012, das 9h às 17h, 

através de formulário específico, constante no Anexo III deste Edital. 

3.4.3 Conforme o Art. 1.º do Decreto n.º 6.593/08, a isenção de pagamento de Taxa de Inscrição é 

possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135 de 

26 de junho de 2007.  

3.4.4 Para solicitar isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, o candidato deverá preencher o 

Requerimento de Inscrição Eletrônico e preencher formulário específico para solicitação de isenção de 

pagamento de Taxa de Inscrição, constante no Anexo III deste Edital. 

3.4.5 O formulário específico para a solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição deverá 

ser preenchido, assinado e entregue, pessoalmente, na Sede da FAURGS, na Av. Bento Gonçalves, 9.500, 
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Prédio 43.609, 3.º andar, Câmpus Vale da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Bairro 

Agronomia, CEP 91501-970, Porto Alegre, RS, ou por meio de procuração, ou enviado pelo Correio, por 

SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), com data de postagem no período de 28 de maio de 2012 a 1.º 

de junho de 2012. 

3.4.6 As informações prestadas no requerimento de solicitação de isenção de pagamento de Taxa de 

Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 

3.4.7 A FAURGS poderá consultar o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo candidato. 

3.4.8 Não será analisada solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição se não for atendido 

ao disposto no subitem 3.4.3. 

3.4.9 Em caso de fraude, omissão, falsificação ou qualquer outro tipo de irregularidade, com relação às 

informações prestadas no formulário de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, o candidato poderá 

ser eliminado do Concurso e estará sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se ainda o disposto no 

Parágrafo Único do Art. 10 do Decreto n.º 83.936 de 6 de setembro de 1979.  

3.4.10 A relação de candidatos cujos formulários de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição forem 

deferidos será divulgada até 11 de junho de 2012. 

3.4.11 O candidato que não obtiver isenção de pagamento de Taxa de Inscrição deverá, obrigatoriamente, 

proceder ao pagamento da taxa até 19 de junho de 2012, sob pena de sua inscrição não ser homologada.  

3.5 Homologação das Inscrições  

Para fins de homologação de inscrições, serão verificados o preenchimento do Requerimento de Inscrição 

Eletrônico e o pagamento da Taxa de Inscrição. 

3.5.1 Para fins de homologação de Inscrição, será considerada a última inscrição realizada pelo candidato. 

 

4 DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

4.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público para 

provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, de 

acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e do § 2.º do Art. 5.º da Lei n.º 8.112/90 de 

11 de dezembro de 1990. 

4.2 Consideram-se portadoras de deficiência as pessoas que se enquadrarem nas categorias discriminadas 

no Art. 4.º, do Decreto n.º 3.298/99, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1999. 

4.3 Das vagas destinadas a cada cargo/área, e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 

Concurso, 10% (dez por cento) serão providas na forma do § 2.º do Art. 5.º da Lei n.º 8.112/90 e do 

Decreto n.º 3.298 de 20 de dezembro de 1999. 

4.4 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.3 neste Edital resulte em número fracionado, 

esse deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte 

por cento) das vagas oferecidas, nos termos do § 2.º do Art. 5.º da Lei n.º 8.112/90. 

4.5 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos portadores de deficiência nos 

cargos/áreas com número de vagas igual ou superior a cinco (5). 

4.6 As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere a conteúdo de provas, avaliação, critérios de aprovação, horário e 

local de aplicação de provas e pontuação mínima exigida, conforme Art. 41 do Decreto n.º 3.298/99. 

4.7 O candidato portador de deficiência que desejar concorrer à reserva especial de vagas deverá entregar 

Atestado Médico (original) à FAURGS, pessoalmente ou por meio de procurador, na Av. Bento 

Gonçalves, 9.500, Prédio 43.609, 3.º andar, Câmpus Vale da UFRGS, Agronomia, CEP 91501-970, Porto 
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Alegre/RS, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 

deficiência, conforme Art. 39, inciso IV do Decreto n.º 3.298 de 20 de dezembro de 1999, acompanhado 

de requerimento específico (conforme modelo do Anexo IV), declarando que a deficiência de que é 

portador é compatível com o exercício das atribuições do cargo a que concorre, até três (3) dias úteis após 

o término das inscrições. O Atestado Médico (original) deverá, obrigatoriamente, conter data de 

expedição de, no máximo, cento e oitenta (180) dias que antecederem a data de publicação deste Edital 

conforme o modelo constante no Anexo V. O Atestado Médico (original) poderá também ser enviado 

para a Caixa Postal 15.039, CEP 91501-970, Porto Alegre, RS, aos cuidados do Setor de Concursos da 

FAURGS, por meio de SEDEX e com data de postagem de até três (3) dias úteis após o término das 

inscrições.  

4.8 O candidato portador de deficiência que necessitar de algum atendimento especial para a realização de 

Prova deverá fazer a solicitação por escrito, conforme modelo do Anexo IV, e encaminhá-la à FAURGS – 

Setor de Concursos, pessoalmente ou por meio de procurador, até três (3) dias úteis após o término das 

inscrições, ou enviá-la por SEDEX, para o endereço constante no subitem 2.2, até três (3) dias úteis após 

o término das inscrições. As solicitações de atendimento e/ou condição especial para a realização de 

Prova serão avaliadas e autorizadas pela Coordenação do Setor de Concursos da FAURGS, levando em 

consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital. 

4.9 O candidato que se declarar portador de deficiência, se aprovado no Concurso, figurará em lista 

específica e também na lista geral de aprovados. 

4.10 Só haverá publicação de lista específica para portadores de deficiência se houver portador de 

deficiência classificado dentro do limite máximo de aprovados estabelecido pelo Anexo II do Decreto n.º 

6.944/09, em relação ao número total de vagas para o cargo. 

4.11 Não havendo aprovação de candidatos portadores de deficiência para o preenchimento de vaga(s) 

para o cargo previsto em reserva especial, essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

observada a ordem geral de classificação. 

4.12 Se aprovado e classificado para o provimento de vagas, o candidato portador de deficiência será 

submetido à avaliação a ser realizada pela Junta Médica Oficial do IFRS, a fim de serem apurados a 

categoria e o grau de sua deficiência e a compatibilidade do exercício de atribuições do cargo com a 

deficiência de que é portador.  

4.13 O candidato que se declarar portador de deficiência e for convocado, por Edital, para comparecer à 

Junta Médica Oficial do IFRS, se não o fizer, perderá o direito às vagas reservadas a candidatos em tais 

condições. 

4.14 Os candidatos que tiverem a deficiência reconhecida pela Junta Médica Oficial do IFRS, 

permanecerão na classificação de reserva de vagas para deficientes. 

4.15 O candidato aprovado, cuja deficiência não for comprovada pela Junta Médica Oficial do IFRS, 

passará a concorrer somente pela classificação geral de todos os candidatos ao respectivo cargo. 

  

5 DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

5.1 O presente Concurso destina-se ao preenchimento das vagas constantes nos quadros abaixo, 

reservando-se ao IFRS o direito de distribuí-las de acordo com suas necessidades 

 

 

5.1.1 Cargos de Nível de Classificação E 
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Cargos Vagas Pré-requisitos Atribuições 

Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

Conforme 

Anexo I 
Curso Superior na área 

Desenvolver e implantar sistemas 

informatizados, dimensionando requisitos 

e funcionalidades do sistema, 

especificando sua arquitetura, escolhendo 

ferramentas de desenvolvimento, 

especificando programas, codificando 

aplicativos; administrar ambientes 

informatizados; prestar treinamento e 

suporte técnico ao usuário; elaborar 

documentação técnica; estabelecer 

padrões; coordenar projetos e oferecer 

soluções para ambientes informatizados; 

pesquisar tecnologias em informática. 

Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

Assistente Social 
Conforme 

Anexo I 

Curso Superior em Serviço 

Social e registro no Conselho 

competente 

Prestar serviços sociais orientando 

indivíduos, famílias, comunidade e 

instituições sobre direitos e deveres 

(normas, códigos e legislação), serviços e 

recursos sociais e programas de 

educação; planejar, coordenar e avaliar 

planos, programas e projetos sociais em 

diferentes áreas de atuação profissional 

(seguridade, educação, trabalho, jurídica, 

habitação e outras); desempenhar tarefas 

administrativas e articular recursos 

financeiros disponíveis. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Auditor 
Conforme 

Anexo I 

Curso Superior em 

Administração, Economia, 

Direito ou Ciências Contábeis 

Realizar auditagem; acompanhar as 

execuções orçamentárias, financeiras, 

patrimoniais e de pessoal; emitir 

pareceres e elaborar relatório. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 
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Bibliotecário-

Documentalista 

Conforme 

Anexo I 

Curso Superior em 

Biblioteconomia e registro no 

Conselho competente 

 

Disponibilizar informação, gerenciar 

unidades como bibliotecas, centros de 

documentação, centros de informação e 

correlatos, além de redes e sistemas de 

informação; tratar tecnicamente e 

desenvolver recursos informacionais; 

disseminar informação com o objetivo de 

facilitar o acesso e geração do 

conhecimento; desenvolver estudos e 

pesquisas; promover difusão cultural; 

desenvolver ações educativas. Assessorar  

nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

Médico Veterinário 
Conforme 

Anexo I 

Curso Superior em Medicina 

Veterinária e registro no 

Conselho competente 

Praticar clínica médica veterinária em 

todas as suas especialidades; contribuir 

para o bem-estar animal; promover saúde 

pública; exercer defesa sanitária animal; 

atuar na produção e no controle de 

qualidade de produtos; fomentar 

produção animal; atuar nas áreas de 

biotecnologia e de preservação ambiental; 

elaborar laudos, pareceres e atestados; 

assessorar na elaboração de legislação 

pertinente. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Psicólogo 
Conforme 

Anexo I 

Curso Superior em Psicologia 

e registro no Conselho 

competente 

Estudar, pesquisar e avaliar o 

desenvolvimento emocional e os 

processos mentais e sociais de 

indivíduos, grupos e instituições, com a 

finalidade de análise, tratamento, 

orientação e educação; diagnosticar e 

avaliar distúrbios emocionais e mentais e 

de adaptação social, elucidando conflitos 

e questões e acompanhando o(s) 

paciente(s) durante o processo de 

tratamento ou cura; investigar os fatores 

inconscientes do comportamento 

individual e grupal, tornando-os 

conscientes; desenvolver pesquisas 

experimentais, teóricas e clínicas e 

coordenar equipes e atividades da área e 

afins. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 



142 

 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

Técnico em Assuntos 

Educacionais 

Conforme 

Anexo I 

Curso Superior em Pedagogia 

ou Licenciaturas 

Coordenar as atividades de ensino, 

planejamento e orientação, 

supervisionando e avaliando estas 

atividades, para assegurar a regularidade 

do desenvolvimento do processo 

educativo. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

 

 

5.1.2 Cargos de Nível de Classificação D 

Cargos Vagas Formação Exigida Atribuições 

Assistente em 

Administração 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio Completo 

Dar suporte administrativo e técnico nas 

áreas de recursos humanos, 

administração, finanças e logística; 

atender usuários, fornecendo e recebendo 

informações; tratar de documentos 

variados, cumprindo todo o procedimento 

necessário referente aos mesmos; preparar 

relatórios e planilhas; executar serviços 

nas áreas de escritório. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Técnico de Tecnologia 

da Informação 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área 

ou 
Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na área de 

Tecnologia da Informação 

ou 
Ensino Médio completo + 

Curso Técnico em Eletrônica 

com ênfase em sistemas 

computacionais 

Desenvolver sistemas e aplicações, 

determinando interface gráfica, critérios 

ergonômicos de navegação, montagem da 

estrutura de banco de dados e codificação 

de programas; projetar, implantar e 

realizar manutenção de sistemas e 

aplicações; selecionar recursos de 

trabalho, tais como metodologias de 

desenvolvimento de sistemas, linguagem 

de programação e ferramentas de 

desenvolvimento. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
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Técnico em 

Agropecuária 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área ou 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Prestar assistência e consultoria técnicas, 

orientando diretamente produtores sobre 

produção agropecuária, comercialização e 

procedimentos de biosseguridade; 

executar projetos agropecuários em suas 

diversas etapas; planejar atividades 

agropecuárias; promover organização, 

extensão e capacitação rural; fiscalizar 

produção agropecuária; desenvolver 

tecnologias adaptadas à produção 

agropecuária. Assessorar nas atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. 

Técnico em 

Audiovisual 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área ou 

Ensino Médio Completo + 

experiência mínima de 

12(doze) meses na área (cuja 

comprovação dar-se-á 

conforme previsto no item 

5.1.4) 

Montar e projetar filmes 

cinematográficos; manejar equipamentos 

audiovisuais utilizando nas diversas 

atividades didáticas, pesquisa e extensão, 

bem como operar equipamentos 

eletrônicos para gravação em fita ou fios 

magnéticos, filmes, discos virgens e 

outras mídias. Assessorar nas atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. 

Técnico em 

Laboratório/Área 

Física 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área ou 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Executar trabalhos técnicos de laboratório 

relacionados com a área de atuação, 

realizando ou orientando coleta, análise e 

registros de material e substâncias através 

de métodos específicos. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Técnico em 

Laboratório/Área 

Geomática 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área ou 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Executar trabalhos técnicos de laboratório 

relacionados com a área de atuação, 

realizando ou orientando coleta, análise e 

registros de material e substâncias através 

de métodos específicos. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Técnico em 

Laboratório/Área 

Mecânica 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área ou 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Executar trabalhos técnicos de laboratório 

relacionados com a área de atuação, 

realizando ou orientando coleta, análise e 

registros de material e substâncias através 

de métodos específicos. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
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Técnico em 

Laboratório/Área 

Plástico 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área ou 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Executar trabalhos técnicos de laboratório 

relacionados com a área de atuação, 

realizando ou orientando coleta, análise e 

registros de material e substâncias através 

de métodos específicos. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Técnico em 

Laboratório/Área 

Química 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área ou 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Executar trabalhos técnicos de laboratório 

relacionados com a área de atuação, 

realizando ou orientando coleta, análise e 

registros de material e substâncias através 

de métodos específicos. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Técnico em 

Laboratório/Área 

Vestuário 

Conform

e Anexo 

I 

Ensino Médio 

Profissionalizante na área ou 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Executar trabalhos técnicos de laboratório 

relacionados com a área de atuação, 

realizando ou orientando coleta, análise e 

registros de material e substâncias através 

de métodos específicos. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

5.1.3 Cargos de Nível de Classificação C 

Área Vagas Formação Exigida Atribuições 

Auxiliar em 

Administração 

Conform

e Anexo I 

Ensino Fundamental 

Completo 

Executar serviços de apoio nas áreas de 

recursos humanos, administração, finanças 

e logística, bem como, tratar documentos 

variados, preparar relatórios e planilhas, 

cumprindo todo o procedimento 

necessário referente aos mesmos. Auxiliar 

nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 



 5.1.4 Da comprovação da experiência 

Caso o candidato não possua ensino médio profissionalizante na área, será exigida 

experiência de, no mínimo 12 (doze) meses, para o cargo de TÉCNICO EM 

AUDIOVISUAL, conforme consta no Anexo II da Lei n.º 11.091/05, cuja comprovação 

dar-se-á exclusivamente por meio de: a) carteira de trabalho; b) contrato de trabalho 

com o setor público; c) certidão de exercício de atividade pública ou d) contrato de 

estágio não curricular. 

 

5.2 Do Regime Jurídico, da Jornada de Trabalho e da Remuneração  

5.2.1 O Regime Jurídico a que se submeterão os servidores será o fixado pela Lei n.º 

8.112/90 (RJU), e suas alterações. 

5.2.2 A jornada de trabalho para os cargos será de 40 (quarenta) horas semanais, 

ressalvados os casos em que a legislação define explicitamente carga horária específica, 

distribuída em dois períodos, durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as 

necessidades da Instituição. 

5.2.3 A remuneração inicial é a equivalente ao vencimento básico dos respectivos 

cargos conforme classificação abaixo: 

a) Nível Superior: Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de 

Vencimento 1 = R$ 2.989,33 (Dois mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta e três 

centavos); 

b) Nível Intermediário: Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de 

Vencimento 1 = R$ 1.821,94 (Um mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e quatro 

centavos); 

c) Nível Intermediário: Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão de 

Vencimento 1 = R$ 1.473,58 (Um mil quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e 

oito centavos). 

Por força do anexo XLVII da Medida Provisória nº 568, de 11/05/2012, a remuneração 

para o cargo de Médico Veterinário com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas será de 

R$ 1.494,67 (Um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos), a 

partir de 01/07/2012. 

5.2.4 Além da remuneração constante no subitem 5.2.3, o servidor poderá auferir os 

seguintes benefícios: Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Pré-Escolar, 

Saúde Suplementar, Incentivo à Qualificação e outros, de acordo com a legislação em 

vigor. 

5.2.5 Durante o estágio probatório, não poderá haver redução de carga horária, bem 

como Remoção ou Redistribuição, exceto por interesse da Instituição ou nos casos 

previstos em lei e/ou regulamentação interna. 

 

5.3 Dos Requisitos para Investidura no Cargo  

A investidura no cargo do candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital está 

condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso, na forma estabelecida neste Edital; 

b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último caso, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do §1.º do Art. 12 da 

Constituição Federal; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 

d) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 

através de laudo expedido pela perícia médica oficial; 
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e) não acumular cargos, empregos e funções públicas, exceto aqueles permitidos pela 

Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse, 

previsto no §1.º do Art.13 da Lei n.° 8.112/90; 

f) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

g) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

h) estar em gozo dos direitos políticos; 

i) possuir escolaridade/habilitação profissional exigida para o cargo ao qual está 

concorrendo, de acordo com as exigências deste Edital. A comprovação da escolaridade 

se dará através da apresentação do diploma/título, devidamente registrado, 

acompanhado do histórico escolar fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação; 

j) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

investidura em Cargo Público Federal, prevista no Art. 137 da Lei n.º 8.112/90; 

k) não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de 

cargos, na forma do Art. 37, Inciso XVI, da Constituição Federal; 

l) apresentar outros documentos que se fizerem necessários no momento da posse. 

  

6 DA PROVA 

6.1 O Concurso compreenderá uma única etapa de avaliação, eliminatória e 

classificatória, com a aplicação de Prova Escrita Objetiva, como definido a seguir: 

 

 

Cód. Cargos 

Língua 

Portuguesa 
Legislação 

Conhecimentos 

Específicos 

Informática 

Geral 
Total 

n.º de 

questões 

pont

os 

n.º de 

questõe

s 

ponto

s 

n.º de 

questões 

ponto

s 

n.º de 

questões 

ponto

s 

n.º de 

questõe

s 

ponto

s 

01 
Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

15 30 10 10 25 50 10 10 60 100 

02 Assistente 

Social 
15 30 10 10 25 50 10 10 60 100 

03 Auditor 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100 

04 
Bibliotecário-

Documentalist

a 

15 30 10 10 25 50 10 10 60 100 

05 Médico 

Veterinário 
15 30 10 10 25 50 10 10 60 100 

06 Psicólogo 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100 

07 
Técnico em 

Assuntos 

Educacionais 

15 30 10 10 25 50 10 10 60 100 
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08 Assistente em 

Administração 
10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

09 
Técnico de 

Tecnologia da 

Informação 

10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

10 Técnico em 

Agropecuária 
10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

11 Técnico em 

Audiovisual 
10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

12 
Técnico em 

Laboratório/Ár

ea Física 

10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

13 
Técnico em 

Laboratório/Ár

ea Geomática 

10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

14 
Técnico em 

Laboratório/Ár

ea Mecânica 

10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

15 
Técnico em 

Laboratório/Ár

ea Plástico 

10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

16 
Técnico em 

Laboratório/Ár

ea Química 

10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

17 
Técnico em 

Laboratório/Ár

ea Vestuário 

10 20 10 20 20 40 10 20 50 100 

18 Auxiliar em 

Administração 
10 20 05 10 20 60 05 10 40 100 

 

 

6.2 A Prova Escrita Objetiva será realizada, para todos os cargos constantes deste 

Edital, nos municípios de Porto Alegre, Rio Grande, Erechim e Bento Gonçalves/RS, no 

dia 15 de julho de 2012, em um mesmo turno, em hora e local a serem designados 

através de Edital divulgado em locais previstos no item 2 deste Edital.  

6.2.1 Para realizar a Prova Escrita Objetiva, o candidato deverá, no ato de inscrição, 

optar por uma das localidades a seguir: 

 

Código    Local de Prova 

   01     Bento Gonçalves 

   02     Erechim 

   03     Porto Alegre 

   04     Rio Grande 



       

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

148 

 

6.2.2 Não haverá alteração de Local de Prova indicado pelo candidato no Requerimento 

Eletrônico de Inscrição. 

6.2.3 Caso o candidato deixe em branco o Local de Prova, realizará a Prova Escrita 

Objetiva, obrigatoriamente, em Porto Alegre. 

6.3 Desde já, fica o candidato convocado a comparecer ao local de Prova 30 (trinta) 

minutos antes de seu início, munido, preferencialmente, do mesmo documento válido 

para identificação que originou sua inscrição, com fotografia atualizada, a saber: a) 

carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública – Instituto de Identificação; 

pela Polícia Federal; pelos Comandos Militares; pela Polícia Militar e pelos órgãos ou 

conselhos fiscalizadores de exercício profissional; b) Certificado de Reservista; c) 

carteiras funcionais com foto, expedidas por órgão público; d) Carteira de Trabalho com 

foto; e) Passaporte; f) Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na 

forma da Lei n.º 9.503/97). O documento deverá estar em perfeitas condições (sem 

avarias e inviolado), de forma a permitir, inequivocamente, a identificação do 

candidato. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, 

nem protocolo de solicitação de documento. 

6.4 Caso o candidato não esteja na lista de candidatos homologados, divulgada nos 

endereços constantes no subitem 2 deste Edital, e não apresentar o documento de 

inscrição com a comprovação de pagamento da mesma, não será permitido que ingresse 

em sala para realizar a Prova Escrita Objetiva. 

6.5 O ingresso, na sala de Prova, só será permitido ao candidato que apresentar 

documento válido de identificação, conforme subitem 6.3 deste Edital, ou, se for o caso, 

documento de órgão policial que ateste o registro de ocorrência de perda, furto ou roubo 

de seu documento de identificação, emitido com antecedência máxima de 30 (trinta) 

dias da data de aplicação de Prova. O candidato deverá levar cópia desse registro 

policial no dia de aplicação da Prova e, após a sua realização, deverá entregar, 

pessoalmente, na FAURGS, documento válido de identificação pessoal, até 48 

(quarenta e oito) horas após a aplicação da Prova. O candidato que se enquadrar na 

situação descrita anteriormente só poderá fazer a Prova mediante preenchimento de 

Termo de Realização de Prova em Caráter Condicional. 

6.6 A lista de candidatos inscritos, com a designação de respectivos Locais de Prova e 

de endereços, estará disponível na Sede da FAURGS, bem como nos endereços 

eletrônicos http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos e/ou http://www.ifrs.edu.br, conforme 

Cronograma de Execução deste Edital. Não serão encaminhados informativos sobre 

local, data e horário de Prova, por e-mail ou por via postal, para endereço de domicílio 

de candidatos. 

6.7 O candidato deverá responder à Prova Escrita Objetiva, utilizando caneta 

esferográfica de tinta azul, fabricada em material transparente. Não será permitido o uso 

de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha e de caneta que não seja de material transparente 

durante a realização da Prova. 

6.8 É de inteira responsabilidade do candidato o comparecimento ao Local de Prova 

munido de caneta esferográfica de tinta azul, fabricada em material transparente, para a 
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adequada realização de sua Prova Escrita Objetiva. A FAURGS NÃO FORNECERÁ 

CANETAS A CANDIDATOS. 

6.9 Não será permitida a entrada, na sala de aplicação de Prova, de candidato que se 

apresentar após o sinal indicativo de seu início, salvo se acompanhado por algum fiscal 

ou representante da Coordenação do Concurso. 

6.10 Não será permitido o ingresso, na sala de Prova, de candidato que se apresentar 

fora de local que lhe foi designado por Edital. 

6.11 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, independentemente do motivo 

alegado. Também não será aplicada Prova fora dos locais e horários designados por 

Edital. 

6.12 A candidata que tiver de amamentar durante a realização da Prova, deverá fazer 

sua solicitação conforme o disposto no subitem 3.3.9 deste Edital. Deverá também levar 

um acompanhante que se identificará e ficará em local designado pela FAURGS, para 

ser responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação de tempo de 

amamentação, utilizado pela candidata, no tempo de duração da Prova. 

6.13 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meios eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico ou através de investigação policial, a utilização, por parte do candidato, de 

processo ilícito, sua Prova será anulada, e o mesmo será automaticamente excluído do 

Concurso. 

6.14 Os candidatos que comparecerem para realizar a Prova não deverão portar armas, 

malas, livros, máquinas calculadoras, relógios de qualquer espécie, fones de ouvido, 

gravadores, pagers, notebooks, tablets, telefones celulares, pen-drives ou quaisquer 

aparelhos eletrônicos similares, nem utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, lenços, 

aparelhos auriculares, óculos escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a 

cabeça, os olhos e os ouvidos.  

6.15 Caso o candidato se apresente para a realização da Prova portando qualquer objeto 

ou adereço acima especificado ou com qualquer tipo de aparelho eletrônico, esse 

material deverá ser identificado e lacrado pelo próprio candidato, antes do início da 

Prova, por meio de embalagem fornecida para tal fim pela FAURGS. Os celulares 

deverão ser desativados e acondicionados nessa embalagem. Se assim não proceder, o 

candidato será excluído do Concurso.  Esse material será acomodado em local a ser 

indicado pelos fiscais da sala de Prova e ali deverá ficar durante o período de 

permanência do candidato no local de Prova. A FAURGS e o IFRS não se 

responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos 

eletrônicos que porventura ocorram no local de realização da Prova, nem por danos 

neles causados. 

6.16 Para realizar a Prova Escrita Objetiva, o candidato receberá um Caderno de 

Questões e uma Folha de Respostas. A capa do Caderno de Questões deverá ser 

identificada com seu nome e número de inscrição. A Folha de Respostas estará pré-

identificada, cabendo ao candidato a rigorosa conferência dos dados e a aposição de sua 

assinatura no local designado. 

6.17 Não serão computadas questões que não forem assinaladas na Folha de Respostas 

de modo pertinente, bem como questões que contenham mais de uma resposta, emenda 

ou rasura, ainda que legíveis.  
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6.18 Durante a realização da Prova Escrita Objetiva, será colhida a impressão digital 

dos candidatos e poderá ser realizada a revista com aparelhos eletrônicos portáteis 

detectores de metais. 

6.19 O candidato somente poderá se retirar da sala de Prova uma (1) hora após o seu 

início. Se quiser levar o Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva, o candidato 

somente poderá se retirar da sala de Prova duas (2) horas após o início. O candidato não 

poderá anotar/copiar o gabarito de suas respostas de Prova. 

6.20 O candidato não poderá se ausentar da sala de Prova, a não ser momentaneamente, 

em casos especiais, e na companhia de um fiscal. 

6.21 O candidato, ao término da Prova, entregará ao fiscal da sala a Folha de Respostas. 

6.22 O candidato que se retirar da sala de Prova, ao concluí-la, não poderá utilizar os 

sanitários nas dependências do local de Prova. 

6.23 Não será permitida a permanência de acompanhante de candidato ou de pessoas 

estranhas ao Concurso em dependências do local onde for realizada a Prova, exceto 

acompanhante de lactante, desde que o atendimento seja feito conforme o disposto no 

subitem 3.3.9. 

6.24 Os programas para a Prova Escrita Objetiva estão dispostos no Anexo II deste 

Edital. 

6.25 Será excluído do Concurso, mediante lavratura de Termo de Exclusão, sem 

prejuízo de eventuais e cabíveis sanções penais, o candidato que, durante a realização da 

Prova: 

a) não apresentar, dentro do prazo estipulado no Termo de Realização de Prova em 

Caráter Condicional, quaisquer documentos faltantes, conforme os especificados nos 

subitens 6.3 e 6.5; 

b) não se apresentar para realizar a Prova com algum dos documentos válidos para 

identificação constantes no subitem 6.3 ou não se enquadrar nas situações expressas nos 

subitens 6.4 e 6.5 deste Edital; 

c) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou com terceiros, ou 

utilizando livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos, conforme 

especificado no subitem 6.13 e 6.14; 

d) for flagrado, portando ou utilizando objetos e/ou adereços especificados no subitem 

6.14 deste Edital, na sala de realização de Prova e/ou nas dependências do Local de 

Prova; 

e) não cumprir as orientações relativas a aparelhos celulares, dispostas no subitem 6.15; 

f) recusar a coleta de sua impressão digital durante a aplicação de Prova conforme 

especificado no subitem 6.18; 

g) se ausentar da sala sem acompanhamento de fiscal, antes de ter concluído a Prova 

Escrita Objetiva e sem ter entregue a Folha de Respostas, conforme especificado no 

subitem 6.20 e 6.21; 

h) se utilizar de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer etapa da 

realização do Concurso. 

i) for incorreto ou descortês para com qualquer dos examinadores, coordenadores, 

fiscais ou autoridades presentes; 

j) for surpreendido, utilizando caneta que não seja de material transparente; 
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k) infringir ou se recusar a obedecer a qualquer outra disposição deste Edital. 

 

7 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

7.1 O candidato poderá interpor recurso, mediante exposição fundamentada e 

documentada, referente: 

7.1.1 Á inscrição não homologada, no prazo de três (3) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente ao da publicação de Edital de homologação de inscrições. 

7.1.2 Ao gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva, no prazo de três (3) dias úteis, a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao de publicação do respectivo Edital ou Aviso 

de divulgação desses resultados. 

7.1.3 As incorreções ou irregularidades constatadas na execução do Concurso, no prazo 

de três (3) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao de sua ocorrência. 

7.2 O recurso deverá ser apresentado por meio de Formulário Específico, disponível nos 

endereços eletrônicos http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos e/ou http://www.ifrs.edu.br, 

e entregue pelo candidato ou por seu procurador e protocolado na FAURGS, Av. Bento 

Gonçalves, n.º 9.500, Prédio 43.609, 3.° andar, Setor de Concursos, Bairro Agronomia, 

CEP 91501-970, Porto Alegre, RS, no horário das 9h às 17h, em dias úteis.  

7.3 Não serão conhecidos recursos interpostos fora de prazo, por e-mail, por via postal 

ou que tiverem sido interpostos de forma diferente do previsto no subitem 7.2 deste 

Edital. 

7.4 Serão de caráter irrecorrível, em esfera administrativa, os resultados do Concurso, 

após apreciação de recursos e publicação de Decisões Finais. 

7.5 As respostas da Banca Examinadora aos pedidos de revisão estarão à disposição dos 

candidatos que os interpuseram, a partir da data de divulgação oficial do resultado final 

a que se referem, na Sede da FAURGS. 

7.6 Admitir-se-á, para cada candidato, um único recurso para cada evento constante no 

subitem 7.1, sendo desconsiderados recursos de igual teor.  

7.7 Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas 

como respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de 

gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme a alteração, e o 

resultado final será divulgado de acordo com esse novo gabarito. 

 

8 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

8.1 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem aproveitamento superior 

a 40% (quarenta por cento) de pontos em cada uma das partes da Prova Escrita Objetiva 

e igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da Prova Escrita 

Objetiva, obedecida a ordem decrescente de pontos obtidos, conforme o quadro do item 

6 deste Edital, até o limite estabelecido pelo Anexo II do Decreto n.º 6.944/2009, 

incluindo os candidatos portadores de deficiência. 

8.2 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva e, por consequência, no 

Concurso, o candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior a 50% do 

somatório total de pontos na referida Prova, perfazendo um total igual ou superior a 50 

pontos. 
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8.3 A pontuação final do candidato será obtida conforme o disposto no item 6 deste 

Edital. 

8.4 Os candidatos inscritos na condição de portadores de deficiência, se aprovados, 

constarão também em listas específicas. 

8.5 Na atribuição de pontos ou notas de qualquer Prova ou apuração de resultados 

parciais ou finais, serão computadas até duas casas decimais, ficando vedados 

arredondamentos de pontos, em partes ou no todo. 

 

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9.1 Caso os candidatos de um mesmo cargo obtenham idêntico número de pontos na 

classificação, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) preferência à idade mais elevada, em candidatos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, nos termos do Art. 27 da Lei Federal n.º 10.741/03, entre si e frente aos 

demais; 

b) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

c) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa. 

9.2 persistindo o empate, proceder-se-á a sorteio público. 

9.3 Em caso de realização de sorteio público como último critério de desempate, esse 

será comunicado aos candidatos através de Edital específico pelos meios de divulgação 

constantes do item 2 deste Edital, com antecedência mínima de três (3) dias úteis da 

data de sua realização. 

9.4 Os candidatos que se enquadrarem na situação referida na alínea “a” do subitem 9.1 

deverão apresentar ou remeter por SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para 

FAURGS – Setor de Concursos –, Caixa Postal 15039, CEP 91501-970, Porto Alegre, 

RS, documento original ou fotocópia autenticada para comprovar a idade informada no 

Requerimento de Inscrição Eletrônico. A não apresentação de comprovação de idade 

implicará a não aplicação desse critério de desempate, passando o candidato a concorrer 

em igualdade de condições com os demais candidatos empatados em sua classificação. 

 

10 DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS 

10.1 Decorrido o último prazo para a interposição de recursos, o Resultado Final, com a 

classificação dos candidatos aprovados, será homologado pela Reitora do IFRS, por 

meio de Edital, e publicado no Diário Oficial da União. 

10.2 De acordo com o Decreto n.º 6.944 de 21 de agosto de 2009, da Casa Civil, a 

homologação do Resultado Final contemplará unicamente os candidatos aprovados, 

conforme Anexo II do referido Decreto. 

10.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo de aprovados de que 

trata o Anexo II do Decreto mencionado no item anterior, ainda que tenham atingido 

nota mínima estarão automaticamente reprovados neste Concurso Público. 

 

11 DA NOMEAÇÃO E LOTAÇÃO 

11.1 A nomeação do candidato aprovado far-se-á com rigorosa observância da ordem 

classificatória publicada no Diário Oficial da União, de acordo com a conveniência e a 

necessidade do IFRS. 
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11.2 O candidato aprovado e classificado até o número de vagas estabelecido no Anexo 

I deste Edital será nomeado e terá lotação em um dos Câmpus do IFRS, sediado na 

localidade de disponibilidade da vaga, entre aquelas estabelecidas no Anexo I, 

obedecidas a sua classificação no Concurso e a opção realizada no ato de inscrição. 

11.3 Havendo candidatos remanescentes aprovados neste Concurso Público ainda 

válido, o IFRS poderá nomeá-los para atuar em qualquer Câmpus da Instituição, caso 

haja necessidade. 

11.4 Após a nomeação, o candidato deverá realizar todos os exames médicos pré-

admissionais, devendo apresentar os exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais 

correrão as suas expensas. Caso o candidato seja considerado inapto para as atividades 

relacionadas ao cargo, por ocasião dos exames médicos pré-admissionais, não poderá 

ser admitido e a sua nomeação será tornada sem efeito. 

11.5 Na data da posse, o candidato deverá possuir a escolaridade e requisitos exigidos 

para a respectiva vaga, área e Câmpus para a qual está concorrendo (Anexo I), sob pena 

de, não a possuindo, ser tornada sem efeito a nomeação. 

 

12 DA POSSE 

12.1 O candidato habilitado em todas as fases do Concurso Público somente poderá 

tomar posse após a realização de perícia médica admissional determinada pelo IFRS, no 

qual for julgado apto física e mentalmente, bem como mediante a apresentação de toda 

a documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos previstos nesse Edital. 

12.2 O candidato deverá apresentar-se para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da data da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial da União. 

12.3 Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo 

estabelecido no subitem 12.2, bem como se o candidato não atender aos requisitos deste 

Edital. 

12.4 O servidor será exonerado do cargo se não entrar em exercício no prazo de 15 

(dias) após a data da posse, conforme a previsão do Art. 15 da Lei n.º 8.112/90. 

12.5 Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos constantes neste 

edital deverão ser entregues pelo candidato somente após a convocação, e até a data da 

posse, em cópias reprográficas acompanhadas dos originais ou em cópias autenticadas 

em cartório, as quais poderão ser encaminhadas via sedex, diretamente à Coordenadoria 

de Ingresso do IFRS, localizada no prédio da Reitoria, na Rua General Osório, 348, 2.º 

andar, Centro, CEP 95700-000, Bento Gonçalves, RS. 

12.6 A posse será tornada sem efeito se o candidato tiver sofrido, no exercício da função 

pública, penalidade incompatível com cargo público federal, prevista no Art. 137 da Lei 

n.º 8.112/90. 

12.7 O candidato habilitado somente poderá tomar posse se declarar o não recebimento 

de proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo que se enquadre nas hipóteses 

de acumulação ilícita de cargos públicos, na forma do Art. 37, inciso XVI, da 

Constituição Federal. 

12.8 No ato da posse, o candidato assumirá o compromisso de exercer fielmente as 

atribuições do cargo para o qual prestou o Concurso. 



       

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

154 

12.9 O candidato que tomar posse no cargo deverá cumprir Estágio Probatório de três 

(3) anos, período no qual seu desempenho profissional será avaliado para fins de 

efetivação ou não no cargo. 

12.10 Outras exigências estabelecidas em lei ou nas normas do IFRS poderão ser 

solicitadas para o desempenho das atribuições do cargo. 

 

13 DO PRAZO DE VALIDADE 

O Concurso Público será válido pelo prazo de um (1) ano, conforme Art. 37, inciso III, 

da Constituição Federal, prorrogável por igual período, de acordo com a conveniência e 

a necessidade do IFRS, e contado a partir da data de publicação e homologação do 

resultado final no Diário Oficial da União. 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 A aprovação do candidato no Concurso constitui mera expectativa de direito à 

nomeação, ficando esse ato condicionado à rigorosa observância da ordem 

classificatória, do prazo de validade do Concurso, do interesse e conveniência do IFRS 

e demais disposições legais. 

14.2 O IFRS poderá ceder a outras Instituições Federais candidatos aprovados neste 

Concurso Público, quando solicitado por estas, respeitada a ordem de classificação, 

mediante concordância do candidato e desde que o Concurso esteja dentro do prazo de 

validade, nos termos da legislação vigente. 

14.3 Serão reservadas vagas para portadores de necessidades especiais de acordo com o 

número de vagas por área previsto no § 2.º do Art. 5.º da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto 

3.298 de 20 de dezembro de 1999. 

14.4 A inscrição no Concurso implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação 

das condições estabelecidas no inteiro teor desse Edital, não podendo o candidato alegar 

o seu desconhecimento. 

14.5 Todas as publicações relativas ao presente Edital serão feitas na Internet, nos 

endereços eletrônicos http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos e http://www.ifrs.edu.br e 

nos quadros destinados ao Concurso Público, afixados na Reitoria do IFRS e em seus 

Câmpus. 

14.6 Todos os horários estabelecidos, ou que a Banca Examinadora vier a estabelecer, 

terão como referência o horário do Rio Grande do Sul. 

14.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato aprovado, a manutenção atualizada 

de seu endereço, devendo o mesmo informar qualquer alteração à Coordenadoria de 

Ingresso do IFRS, localizada no prédio da Reitoria, na Rua General Osório, 348, 2.º 

andar, Centro, CEP 95700-000, Bento Gonçalves, RS. 

14.8 O IFRS não efetuará qualquer ressarcimento aos candidatos a título de despesas 

decorrentes da participação em qualquer fase ou procedimentos deste Concurso Público. 

14.9 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, a Prova, a nomeação e a posse 

do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração ou qualquer 

irregularidade nas provas ou nos documentos apresentados. 
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14.10 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 

classificação do candidato, valendo, para esse fim, a publicação no Diário Oficial da 

União.  

14.11 Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pela FAURGS e pela Comissão 

Central do Concurso Público. 

14.12. Todos os anexos mencionados no presente Edital estarão disponíveis na íntegra 

nos endereços eletrônicos da FAURGS: http://www.faurgs.ufrgs.br/concursos e do 

IFRS: http://www.ifrs.edu.br. 

 

Bento Gonçalves, 22 de maio de 2012. 
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ANEXO I 

 

QUADRO DOS LOCAIS DE LOTAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS 

 

Cód. Cargos Câmpus Vagas 

Decreto 

6.944/2009 

Homologação 

01 
Analista de Tecnologia da Informação – NS – 

Classe E – 40h 
Bento Gonçalves 01 05 

02 Assistente Social – NS – Classe E – 40h Restinga 01 05 

03 Auditor – NS – Classe E – 40h Bento Gonçalves 02 09 

04 
Bibliotecário-Documentalista – NS – Classe E – 

40h 

Feliz 01 05 

Farroupilha 01 05 

05 Médico Veterinário – NS – Classe E – 20h Bento Gonçalves 01 05 

06 Psicólogo – NS – Classe E – 40h 
Caxias do Sul 01  05 

Sertão 01 05 

07 
Técnico em Assuntos Educacionais – NS – 

Classe E – 40h 

Bento Gonçalves  08*  32 

Canoas 01 05 

Farroupilha 03 14 

Feliz 01 05 

Ibirubá 01 05 

Porto Alegre 01 05 

Restinga 01 05 

Rio Grande 03 14 

Sertão 01 05 

08 
Assistente em Administração – NI – Classe D – 

40h 

Bento Gonçalves   06* 25 

Canoas  01 05 

Caxias do Sul  02 09 

Farroupilha 01 05 

Feliz 01 05 

Ibirubá 02 09 

Osório 01 05 

Restinga 02 09 

Rio Grande 03 14 

09 Técnico de Tecnologia da Informação – NI – Bento Gonçalves 04 18 
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Classe D – 40h 

Canoas 01 05 

Erechim 01 05 

Feliz 01 05 

Ibirubá 01 05 

Restinga 01 05 

10 Técnico em Agropecuária – NI – Classe D – 40h 
Bento Gonçalves 01 05 

Ibirubá 01 05 

11 Técnico em Audiovisual – NI – Classe D – 40h 
Bento Gonçalves 01 05 

Ibirubá 01 05 

12 
Técnico em Laboratório/Área Física – NI – Classe D 

– 40h 
Sertão 01 05 

13 
Técnico em Laboratório/Área Geomática – NI – 

Classe D – 40h 
Rio Grande 01 05 

14 
Técnico em Laboratório/Área Mecânica – NI – 

Classe D – 40h 

Caxias do Sul  01 05 

Rio Grande 01 05 

15 
Técnico em Laboratório/Área Plástico – NI – 

Classe D - 40h 
Farroupilha 01 05 

16 
Técnico em Laboratório/Área Química – NI – 

Classe D – 40h 
Bento Gonçalves 01 05 

17 
Técnico em Laboratório/Área Vestuário – NI – 

Classe D – 40h 
Erechim 01 05 

18 Auxiliar em Administração – NI – Classe C – 40h 

Bento Gonçalves 03 14 

Caxias do Sul 01 05 

Farroupilha 02 09 

Feliz 01 05 

Ibirubá 02 09 

Restinga 01 05 

Sertão 02 09 

 

*Cargos com previsão de reserva de 1(uma) vaga para Portadores de Necessidades 

Especiais, observados os subitens 4.10 e 4.11 do presente Edital. 
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PROPOSTAS E CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

 

Nome: MARGARETE DE QUEVEDO   

Período da Viagem: 08/05/2012 à 09/05/2012   

Destino: Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição: 000971/12   

Valor das Diárias (R$): 290,96   

Objetivo: Nacional - Convocação   

Descrição: Secretariar reunião do Colégio de Dirigentes do IFRS que acontecerá no 

Câmpus POA.   

 

Nome: CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA   

Período da Viagem: 24/05/2012 à 02/06/2012   

Destino: Bento Gonçalves / Porto Alegre / Halifax / Florianópolis / Bento Gonçalves   

Número da Requisição: 001077/12   

Valor das Diárias (R$): 5370,87   

Objetivo: Internacional - Congresso   

Descrição: - Participação no Word Congress Federation of Colleges an Polytechnics. - 

No Brasil, participação no Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnológica.   

 

Nome: CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA   

Período da Viagem: 08/05/2012 à 10/05/2012   

Destino: Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição: 001010/12   

Valor das Diárias (R$): 719,05   

Objetivo: Nacional - A Serviço   

Descrição: participação em Evento na Assembleia Legislativa, reunião com o diretor da 

faurgs, reunião de CD do IFRS e visita às obras dos Câmpus Canoas e Restinga.   

 

Nome: EDUARDO GIROTTO   

Período da Viagem: 11/05/2012 a 11/05/2012   

Destino: Ibirubá / Bento Gonçalves / Ibirubá   

Número da Requisição: 001032/12   

Valor das Diárias (R$):  74,68   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição: Convocação para a reunião dos Coordenadores do PRONATEC.   

 

Nome:  MILENA SILVESTER QUADROS   

Período da Viagem:  11/05/2012    a   11/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Farroupilha / Ibirubá   

Número da Requisição:  001096/12   

Valor das Diárias (R$):  74,68   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   
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Descrição:  Participação da consultoria realizada por representante da SETEC/MEC 

para avaliação do Programa Mulheres Mil. A consultoria será realizada no Câmpus 

Farroupilha onde precisam estar presentes as gestoras do Programa Mulheres Mil.   

 

Nome:  CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA   

Período da Viagem:  22/05/2012    à   23/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Brasília / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001097/12   

Valor das Diárias (R$):  549,01   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Atender convocação para reunião do Conif que tratará de 

Carreira/Progressão   

 

Nome:  MIGACIR TRINDADE DUARTE FLORES   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Ibirubá / Passo Fundo / Florianópolis / Passo Fundo / Ibirubá   

Número da Requisição:  001155/12   

Valor das Diárias (R$):  1104,56   

Objetivo:  Nacional - Congresso   

Descrição:  Participação no Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnológica.   

 

Nome:  MARIA INES SIMON   

Período da Viagem:  22/05/2012    à   23/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Bento Gonçalves / Ibirubá   

Número da Requisição:  001160/12   

Valor das Diárias (R$):  193,42   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição: Convocação para participação em reunião dos Napne's em Bento Gonçalves.   

 

Nome:  ELIANE VELASCO SIMOES PORTES   

Período da Viagem:  23/05/2012    a   23/05/2012   

Destino:  Feliz / Bento Gonçalves / Feliz   

Número da Requisição:  001162/12   

Valor das Diárias (R$):  53,12   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação PROEX, participação de reunião de comissão.   

 

Nome:  CLAUDIO JAVIER ALMIRON   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Ibirubá / Florianópolis / Ibirubá   

Número da Requisição:  001187/12   

Valor das Diárias (R$):  833,61   

Objetivo:  Nacional - Encontro/Seminário   

Descrição:  Participação no II Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnológica.   



       

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

160 

Nome:  EDUARDO MARQUES DE CAMARGO   

Período da Viagem:  27/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001190/12   

Valor das Diárias (R$):  1194,11   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Execução de trabalhos de auditoria In Loco no Ifrs - Câmpus Restinga   

 

Nome:  MARCELO JUAREZ VIZZOTTO   

Período da Viagem:  27/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001193/12   

Valor das Diárias (R$):  1194,11   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Execução dos trabalhos de auditoria de Reconhecimento In Loco no IFRS - 

Câmpus Restinga   

 

Nome:  JOVANI JOSE ALBERTI   

Período da Viagem:  24/05/2012    a   24/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Bento Gonçalves / Ibirubá   

Número da Requisição:  001213/12   

Valor das Diárias (R$):  74,68   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião de trabalho para planejamento relacionado à execução e controle 

financeiro do Pronatec.   

 

Nome:  ADEMIR ANDRE DAMASIO   

Período da Viagem:  24/05/2012    à   25/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001252/12   

Valor das Diárias (R$):  286,11   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Buscar o Pró-reitor de Administração, Giovani Silveira Petiz, no aeroporto 

Salgado Filho. O mesmo estará retornando de compromisso em Brasília.   

 

Nome:  ADEMIR ANDRE DAMASIO   

Período da Viagem:  22/05/2012    a   22/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001255/12   

Valor das Diárias (R$):  89,96   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Conduzir a reitora Cláudia e o Pró-reitor de Administração, Giovani, ao 

aeroporto Salgado Filho de onde embarcarão para Brasília.   
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Nome:  EDUARDO GIROTTO   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   15/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Porto Alegre / Ibirubá   

Número da Requisição:  001054/12   

Valor das Diárias (R$):  290,96   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para a primeira reunião 2012 da Comissão Estatuinte do IFRS 

e lançamento do PRONATEC.   

 

Nome:  MARCELO LIMA CALIXTO   

Período da Viagem:  22/05/2012    à   23/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Bento Gonçalves / Ibirubá   

Número da Requisição:  001056/12   

Valor das Diárias (R$):  237,86   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Atender a convocação do COEN.   

 

Nome:  LAURA GOTLEIB DA ROSA   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   15/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Porto Alegre / Ibirubá   

Número da Requisição:  001079/12   

Valor das Diárias (R$):  263,79   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Dia 14 (tarde) e 15 (manhã) Reunião do Colegiado de Dirigentes com 

participação de representantes da TI dos campi para discutir a respeito dos sistemas 

acadêmicos e administrativos. Participar da aula inaugural do PRONATEC no RS, no 

dia 15 no turno da tarde.   

 

Nome:  ANDRE ZIMMER   

Período da Viagem:  22/05/2012    à   23/05/2012   

Destino:  Feliz / Bento Gonçalves / Feliz   

Número da Requisição:  001126/12   

Valor das Diárias (R$):  214,61   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para reunião do Comitê de Ensino na Reitoria tendo como 

pauta: apreciação da minuta sobre cotas de ingresso, política de ingresso e métodos de 

avaliação.   

 

Nome:  VIVIAN TREICHEL GIESEL   

Período da Viagem:  21/05/2012    a   21/05/2012   

Destino:  Feliz / Porto Alegre / Feliz   

Número da Requisição:  001242/12   

Valor das Diárias (R$):  76,82   

Objetivo:  Nacional - Convocação   
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Descrição:  Participação da reunião do Grupo de Trabalho para elaboração de 

normativas da Pesquisa no Instituto.   

 

Nome:  MARCELO LIMA CALIXTO   

Período da Viagem:  02/05/2012    a   02/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Bento Gonçalves / Ibirubá   

Número da Requisição:  000857/12   

Valor das Diárias (R$):  74,68   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para reunião do Coen.   

 

Nome:  ANDRE ZIMMER   

Período da Viagem:  02/05/2012    a   02/05/2012   

Destino:  Feliz / Bento Gonçalves / Feliz   

Número da Requisição:  000863/12   

Valor das Diárias (R$):  63,06   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Participar de convocação da COEN na Reitoria, sobre processo seletivo.   

 

Nome:  VIVIAN TREICHEL GIESEL   

Período da Viagem:  02/05/2012    a   02/05/2012   

Destino:  Feliz / Bento Gonçalves / Feliz   

Número da Requisição:  000870/12   

Valor das Diárias (R$):  59,12   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para reunião do Comitê de Pesquisa e Inovação na Reitoria 

junto a PROPI.   

 

Nome:  VIVIAN TREICHEL GIESEL   

Período da Viagem:  03/05/2012    a   03/05/2012   

Destino:  Feliz / Bento Gonçalves / Feliz   

Número da Requisição:  000871/12   

Valor das Diárias (R$):  59,12   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para reunião do Comitê de Pesquisa e Inovação na Reitoria 

junto a PROPI.   

 

Nome:  EDUARDO MARQUES DE CAMARGO   

Período da Viagem:  02/05/2012    à   04/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000903/12   

Valor das Diárias (R$):  584,55   

Objetivo:  Nacional - Treinamento   

Descrição:  Capacitação CGU - MEC controle e auditoria interna na ESAF.   
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Nome:  BEN HUR COSTA DE CAMPOS   

Período da Viagem:  02/05/2012    à   03/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Bento Gonçalves / Ibirubá   

Número da Requisição:  000945/12   

Valor das Diárias (R$):  204,34   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Atender a convocação 006-2012 da PROPI para o Comitê de Pesquisa e 

Inovação - COPI.   

 

Nome:  DAIANE TOIGO TRENTIN   

Período da Viagem:  17/05/2012    a   17/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Bento Gonçalves / Ibirubá   

Número da Requisição:  000968/12   

Valor das Diárias (R$):  74,68   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião Assistência Estudantil.   

 

Nome:  VIVIAN TREICHEL GIESEL   

Período da Viagem:  15/05/2012    a   15/05/2012   

Destino:  Feliz / Porto Alegre / Feliz   

Número da Requisição:  000969/12   

Valor das Diárias (R$):  76,82   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião do Grupo de Trabalho para elaboração/revisão de normativas da 

Pesquisa no Câmpus Porto Alegre.   

 

Nome:  MELISSA DIETRICH DA ROSA   

Período da Viagem:  08/05/2012    à   09/05/2012   

Destino:  Farroupilha / Porto Alegre / Farroupilha   

Número da Requisição:  000972/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião do colégio de dirigentes.   

 

Nome:  MIGACIR TRINDADE DUARTE FLORES   

Período da Viagem:  08/05/2012    à   09/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Porto Alegre / Ibirubá   

Número da Requisição:  000983/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Atender a convocação para participar da Reunião do Colégio de Dirigentes.   
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Nome:  LUIS CARLOS CAVALHEIRO DA SILVA   

Período da Viagem:  08/05/2012    à   09/05/2012   

Destino:  Feliz / Porto Alegre / Feliz   

Número da Requisição:  000992/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar da Reunião do Colégio de Dirigentes no Câmpus Porto Alegre se 

convocação.   

 

Nome:  ROGERIO FOSCHIERA   

Período da Viagem:  17/05/2012    a   17/05/2012   

Destino:  Feliz / Bento Gonçalves / Feliz   

Número da Requisição:  000993/12   

Valor das Diárias (R$):  46,32   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Reunião para deliberação sobre Política Estudantil.   

 

Nome:  ADEMIR ANDRE DAMASIO   

Período da Viagem:  03/05/2012    à   04/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000997/12   

Valor das Diárias (R$):  286,11   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Buscar a reitora Cláudia no aeroporto de onde estará retornando de viagem à 

Brasília.   

 

Nome:  HENRIQUE SANT ANNA   

Período da Viagem:  10/05/2012    a   10/05/2012   

Destino:  Feliz / Bento Gonçalves / Feliz   

Número da Requisição:  001002/12   

Valor das Diárias (R$):  64,64   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para participação da reunião ordinária do Comitê de 

Tecnologia da Informação na Reitoria.   

 

Nome:  AURELIO RICARDO BATU MAICA   

Período da Viagem:  10/05/2012    a   10/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Bento Gonçalves / Ibirubá   

Número da Requisição:  001005/12   

Valor das Diárias (R$):  58,32   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para reunião geral com TI.   

 

 



       

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

165 

Nome:  LUIS CARLOS CAVALHEIRO DA SILVA   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   15/05/2012   

Destino:  Feliz / Porto Alegre / Feliz   

Número da Requisição:  001023/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Participar da reunião do Colégio de Dirigentes no Câmpus POA com a 

seguinte pauta: discussão sistema Acadêmico e das Bibliotecas com a participação de 

representantes da TI.   

 

Nome:  MELISSA DIETRICH DA ROSA   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   15/05/2012   

Destino:  Farroupilha / Porto Alegre / Farroupilha   

Número da Requisição:  001045/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião do colégio de dirigentes e reunião de lançamento do PRONATEC.   

 

Nome:  FRANCK JOY DE ALMEIDA   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   15/05/2012   

Destino:  Farroupilha / Porto Alegre / Farroupilha   

Número da Requisição:  001046/12   

Valor das Diárias (R$):  223,77   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição: Reuniões cd; discussão dos sistemas acadêmica e biblioteca; assuntos gerais.   

 

Nome:  MIGACIR TRINDADE DUARTE FLORES   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   15/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Porto Alegre / Ibirubá   

Número da Requisição:  001055/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Atender a convocação para participar da Reunião do Colégio de Dirigente 

com representantes da TI de cada Câmpus e participar do evento de lançamento e aula 

inaugural da Bolsa Formação Estudante do PRONATEC no RS.   

 

Nome:  TATIELLI CECCONELLO FEIL   

Período da Viagem:  14/05/2012    a   14/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Porto Alegre / Ibirubá   

Número da Requisição:  001081/12   

Valor das Diárias (R$):  44,03   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação da comissão estatuinte do IFRS   
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Nome:  JOAO HENRIQUE OLIVEIRA MACHADO   

Período da Viagem:  16/05/2012    à   17/05/2012   

Destino:  Farroupilha / Rio Grande / Farroupilha   

Número da Requisição:  001098/12   

Valor das Diárias (R$):  237,86   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Visita ao setor de Comunicação do Câmpus Rio Grande, acompanhando o 

grupo de trabalho GT Mídia para conhecer a rádio Web do Câmpus.   

 

Nome:  CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   16/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001117/12   

Valor das Diárias (R$):  643,00   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião de CD e TIs dos campi para tratar do sistema acadêmico a ser 

implantado em todos os campi do IFRS. Aula Inaugural do Pronatec - TEC que 

acontecerá na assembleia Legislativa. Reitoria Itinerante no Câmpus Osório.   

 

Nome:  MIGACIR TRINDADE DUARTE FLORES   

Período da Viagem:  21/05/2012    a   21/05/2012   

Destino:  Ibirubá / Sertão / Bento Gonçalves / Sertão / Ibirubá   

Número da Requisição:  001194/12   

Valor das Diárias (R$):  91,93   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Atender a convocação da Pró-Reitoria de Administração para participar da 

reunião com os engenheiros do DPO e diretores dos Câmpus Erechim e Sertão e fazer 

encaminhamentos junto à Reitoria.   

 

Nome:  HENRIQUE SANT ANNA   

Período da Viagem:  23/05/2012    a   23/05/2012   

Destino:  Feliz / Bento Gonçalves / Feliz   

Número da Requisição:  001196/12   

Valor das Diárias (R$):  64,64   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para reunião dos NAPNES com a PROEX.   

 

Nome:  CLAUDIO DA SILVA GOEBEL   

Período da Viagem:  22/05/2012    à   25/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001176/12   

Valor das Diárias (R$):  833,03   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Vistoriar obras do Câmpus Restinga, em Porto Alegre/RS.   



       

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

Rua General Osório, 348. Bairro Centro – Bento Gonçalves / RS 

 

167 

Nome:  GIOVANI SILVEIRA PETIZ   

Período da Viagem:  30/05/2012    à   31/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Curitiba / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001214/12   

Valor das Diárias (R$):  395,14   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Verificação projeto básico de engenharia que esta sendo realizado em 

Câmpus do IFPR, para utilização do mesmo no IFRS, na nossa expansão fase três.   

 

Nome:  CLAUDIO DA SILVA GOEBEL   

Período da Viagem:  30/05/2012    à   31/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Curitiba / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001215/12   

Valor das Diárias (R$):  426,91   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Verificação de projeto básico de engenharia que esta sendo realizado de um 

Câmpus do IFPR, para utilização do mesmo no IFRS na fase expansão fase três.   

 

Nome:  BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI   

Período da Viagem:  24/05/2012    à   25/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001232/12   

Valor das Diárias (R$):  289,61   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição: Fiscalização da obra do bloco agroindústria do Câmpus Erechim.   

 

Nome:  CARLOS STEFAN SIMIONOVSKI   

Período da Viagem:  29/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001258/12   

Valor das Diárias (R$):  564,23   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Fiscalizar as obras do Câmpus Osório.   

 

Nome:  LUIZ VICENTE KOCHE VIEIRA   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   31/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Santana do Livramento / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001182/12   

Valor das Diárias (R$):  684,98   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Ida à UNIPAMPA para IV Reunião Técnica das Instituições Federais de 

Ensino do Rio Grande do Sul.   
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Nome:  ADRIANA ROSA MAJOLA ROMAGNA DA SILVA   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   31/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Santana do Livramento / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001184/12   

Valor das Diárias (R$):  564,23   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Ida à UNIPAMPA para IV Reunião Técnica das Instituições Federais de 

Ensino do Rio Grande do Sul.   

 

Nome:  ADRIANA ROSA MAJOLA ROMAGNA DA SILVA   

Período da Viagem:  06/05/2012    à   09/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000896/12   

Valor das Diárias (R$):  796,95   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Encontro Sipec-Mpog.   

 

Nome:  WENDELL RIBEIRO E SILVA   

Período da Viagem:  02/05/2012    à   03/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Sertão / Ibirubá / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000913/12   

Valor das Diárias (R$):  289,61   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Visita técnica da gestão de pessoas.   

 

Nome:  ADRIANA ROSA MAJOLA ROMAGNA DA SILVA   

Período da Viagem:  02/05/2012    à   03/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Sertão / Ibirubá / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000915/12   

Valor das Diárias (R$):  237,86   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Visita técnica da gestão de pessoas.   

 

Nome:  LUIZ VICENTE KOCHE VIEIRA   

Período da Viagem:  02/05/2012    à   03/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Sertão / Ibirubá / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000916/12   

Valor das Diárias (R$):  289,61   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Visita técnica da gestão de pessoas.   

 

Nome:  ANGELITA MARIA MARTIARENA   

Período da Viagem:  07/05/2012    à   10/05/2012   

Destino:  Osório / Bento Gonçalves / Osório   
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Número da Requisição:  000929/12   

Valor das Diárias (R$):  659,23   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Atender convocação da pró-reitoria de administração para ministrar um 

treinamento de atualização na área do gabinete da reitora, e atender convocação para 

participar da reunião dos NAPNEs/IFRS.   

 

Nome:  BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI   

Período da Viagem:  02/05/2012    à   03/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Vacaria / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000936/12   

Valor das Diárias (R$):  289,61   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Erechim: participar de uma reunião com a empresa que vai executar o bloco 

biblioteca. Vacaria: vistoriar o terreno onde será construído o Câmpus Vacaria.   

 

Nome:  CLAUDIO DA SILVA GOEBEL   

Período da Viagem:  02/05/2012    à   03/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Vacaria / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000948/12   

Valor das Diárias (R$):  289,61   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  02/05: Participar de reunião com empresa executora do bloco biblioteca e os 

representantes do Câmpus Erechim. 03/05: vistoriar o terreno do futuro Câmpus 

Vacaria.   

 

Nome:  MICHEL VICTOR GASPERIN KRINDGES   

Período da Viagem:  08/05/2012    a   08/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000994/12   

Valor das Diárias (R$):  92,38   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Ida à FAURGS para participação de reunião ref. concurso público.   

 

Nome:  CLAUDIO DA SILVA GOEBEL   

Período da Viagem:  08/05/2012    à   11/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000995/12   

Valor das Diárias (R$):  833,03   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  07/05: ida a Porto Alegre/RS. 08-10/05: vistoriar obras do Câmpus 

Restinga. 11/05: vistoriar obras do Câmpus Restinga E, após, deixar a viatura no 

Câmpus Porto Alegre e retorno para Bento Gonçalves/RS.   
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Nome:  LUIZ VICENTE KOCHE VIEIRA   

Período da Viagem:  08/05/2012    a   08/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000996/12   

Valor das Diárias (R$):  113,08   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Ida à FAURGS para participação de reunião ref. concurso público.   

 

Nome:  CARLOS STEFAN SIMIONOVSKI   

Período da Viagem:  08/05/2012    à   11/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001014/12   

Valor das Diárias (R$):  659,23   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Fiscalização de obras no Câmpus Osório.   

 

Nome:  ARTUR JOSE BELTRAMI   

Período da Viagem:  08/05/2012    a   08/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001015/12   

Valor das Diárias (R$):  91,14   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Conduzir a Porto Alegre o diretor de gestão de pessoas, Luiz Vicente Köche 

Vieira, e o coordenador de normas e legislação, Michel Gasperin, para reunião referente 

à concurso público na FAURGS.   

 

Nome:  GIOVANI SILVEIRA PETIZ   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   16/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001067/12   

Valor das Diárias (R$):  481,95   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  14/05: participar, no Câmpus Porto Alegre, de reunião do colégio de 

dirigentes sobre sistemas acadêmicos e de biblioteca, além de assuntos gerais. 15/05: 

participar da aula inaugural do programa nacional de acesso ao ensino técnico e 

emprego (PRONATEC) na assembleia legislativa do RS. 16/05: participar da reitoria 

itinerante no Câmpus Osório.   

 

Nome:  CLAUDIO DA SILVA GOEBEL   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   18/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001109/12   

Valor das Diárias (R$):  1073,01   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   
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Descrição:  Vistoria nas obras do Câmpus Restinga.   

 

Nome:  CARLOS STEFAN SIMIONOVSKI   

Período da Viagem:  15/05/2012    à   18/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001121/12   

Valor das Diárias (R$):  659,23   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Fiscalizar obras do Câmpus Osório.   

 

Nome:  BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI   

Período da Viagem:  16/05/2012    à   18/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Sertão / Ibirubá / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001129/12   

Valor das Diárias (R$):  487,30   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  17/05: Fiscalizar obras do bloco agroindústria e biblioteca, no Câmpus 

Erechim, e ginásio do Câmpus Sertão. 18/05: vistoriar obras de reforma e pavimentação 

no Câmpus Ibirubá.   

 

Nome:  SUELEN DA ROLT   

Período da Viagem:  21/05/2012    a   21/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001156/12   

Valor das Diárias (R$): 92,38   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participação como preposta junto ao processo nº 0000805-

74.2011.5.04.0019, na 30ª vara do trabalho em Porto Alegre/RS.   

 

Nome:  GIOVANI SILVEIRA PETIZ   

Período da Viagem:  22/05/2012    à   24/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Brasília / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001169/12   

Valor das Diárias (R$):  675,65   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Participação em reunião da Comissão de Orçamento que tratará da Matriz 

Conif 2013.   

 

Nome:  ARTUR JOSE BELTRAMI   

Período da Viagem:  21/05/2012    a   21/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001171/12   

Valor das Diárias (R$):  91,14   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   
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Descrição:  Conduzir a servidora Suelen da Rolt para participação em audiência 

trabalhista na 30ª vara do trabalho em Porto Alegre/RS.   

 

Nome:  CARLOS STEFAN SIMIONOVSKI   

Período da Viagem:  22/05/2012    à   25/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001200/12   

Valor das Diárias (R$):  659,23   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Fiscalizar obras do Câmpus Osório.   

 

Nome:  AUGUSTO MASSASHI HORIGUTI   

Período da Viagem:  02/05/2012    a   02/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Alvorada / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000885/12   

Valor das Diárias (R$):  91,93   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião na prefeitura para discussão do terreno do futuro Câmpus alvorada.   

 

Nome:  GILBERTO LUIZ PUTTI   

Período da Viagem:  03/05/2012    a   03/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Vacaria / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000940/12   

Valor das Diárias (R$):  91,93   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião e marcação da área a ser construída e pontos de sondagem.   

 

Nome:  ARTUR JOSE BELTRAMI   

Período da Viagem:  02/05/2012    a   02/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Alvorada / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000943/12   

Valor das Diárias (R$):  73,44   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Conduzir o Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional, Prof. Augusto 

Horiguti, para reunião na Prefeitura de Alvorada.   

 

Nome:  ALEXANDRE VASCONCELOS LEITE   

Período da Viagem:  22/05/2012    à   26/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Brasília / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000973/12   

Valor das Diárias (R$):  1224,13   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  O servidor irá participar da 13º reunião do FORTI - Fórum dos Gestores de 

Tecnologia da Informação do CONIF.   
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Nome:  AUGUSTO MASSASHI HORIGUTI   

Período da Viagem:  08/05/2012    à   09/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000980/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Reunião colégio de dirigentes.   

 

Nome:  AUGUSTO MASSASHI HORIGUTI   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   16/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000984/12   

Valor das Diárias (R$):  571,90   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Viagem a Porto Alegre para participar do lançamento do Pronatec no 

Câmpus Porto Alegre e no dia seguinte participará da Reitoria Itinerante no Câmpus 

Osório.   

 

Nome:  FABRICIO SOBROSA AFFELDT   

Período da Viagem:  23/05/2012    à   25/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Brasília / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001030/12   

Valor das Diárias (R$):  723,30   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  O servidor irá participar do curso Negociação e Processo Decisório, do 

Programa de Aperfeiçoamento dos Dirigentes dos Institutos Federais de Educação - 

PADI/MEC, em Brasília, na sede da ENAP.   

 

Nome:  LEONARDO DA SILVA CEZARINI   

Período da Viagem:  14/05/2012    a   14/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001029/12   

Valor das Diárias (R$):  92,38   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Participar de reunião da Comissão Estatuinte no Câmpus Porto Alegre.   

 

Nome:  MARGARIDA PRESTES DE SOUZA   

Período da Viagem:  21/05/2012    a   21/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001063/12   

Valor das Diárias (R$):  91,93   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  A servidora irá participar da Reunião com a Direção de Ensino do Câmpus 

Erechim para discussão e apresentação do processo avaliativo do Sinaes.   
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Nome:  ARTUR JOSE BELTRAMI   

Período da Viagem:  14/05/2012    a   14/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001087/12   

Valor das Diárias (R$):  91,14   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Conduzir o Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional, Prof. Augusto 

Maçai Horiguti, e os servidores Leonardo Cezarini e Andrea Poletto para o Câmpus 

Porto Alegre na cidade de Porto Alegre.   

 

Nome:  ALEXANDRE VASCONCELOS LEITE   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   15/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001092/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  O servidor irá participar da reunião dos CD e TIs no câmpus POA para 

tratar do sistema acadêmico e do sistema de bibliotecas.   

 

Nome:  MARGARETE DE QUEVEDO   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Florianópolis / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001152/12   

Valor das Diárias (R$):  833,61   

Objetivo:  Nacional - Encontro/Seminário   

Descrição:  Participação no II Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnológica 

em Florianópolis, SC.   

 

Nome:  GREICIMARA VOGT FERRARI   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Florianópolis / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001153/12   

Valor das Diárias (R$):  833,61   

Objetivo:  Nacional - Encontro/Seminário   

Descrição:  Participar do II Fórum Mundial de Educacional Profissional e Tecnológica, 

em Florianópolis- SC.   

 

Nome:  ARTUR JOSE BELTRAMI   

Período da Viagem:  23/05/2012    a   23/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001207/12   

Valor das Diárias (R$):  91,14   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   
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Descrição:  Conduzir o Pró-Reitor de Ensino, Sérgio Wortmann ao aeroporto Salgado 

Filho.   

 

Nome:  ILDO JOSE SEMINOTTI  

Período da Viagem:  28/04/2012    à   01/05/2012   

Destino:  Sertão / Maringá / Sertão   

Número da Requisição:  000933/12   

Valor das Diárias (R$):  605,68   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Conduzir veículo, levando alunos e professores para participar do evento 

SULPET- Encontro dos Grupos de Educação Tutorial da Região Sul do Brasil.   

 

Nome:  JURACIARA PAGANELLA PEIXOTO   

Período da Viagem:  15/05/2012    à   17/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Brasília / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000977/12   

Valor das Diárias (R$):  614,05   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar da oficina: Socializando experiências e apresentando propostas", 

com a finalidade de discutimos as ações articuladas nesses três anos de atividade nos 

diversos Fóruns PARFOR no país.   

 

Nome:  VINICIUS LIMA LOUSADA   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   16/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Brasília / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000978/12   

Valor das Diárias (R$):  600,36   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Pauta da 1ª Reunião Ordinária do Fórum de Dirigentes de Ensino (FDE) do 

Conselho Nacional das Instituições de Educação Profissional, Científica e Tecnológica 

(CONIF)/2012.   

 

Nome:  SERGIO WORTMANN   

Período da Viagem:  23/05/2012    à   25/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Brasília / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001066/12   

Valor das Diárias (R$):  614,05   

Objetivo:  Nacional - Treinamento   

Descrição:  Participar de Capacitação PADI/MEC em Brasília.   

 

Nome:  SERGIO WORTMANN   

Período da Viagem:  16/05/2012    a   16/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001068/12   
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Valor das Diárias (R$):  74,68   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar da Reitoria Itinerante em Osório.   

 

Nome:  ARTUR JOSE BELTRAMI   

Período da Viagem:  16/05/2012    à   17/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001128/12   

Valor das Diárias (R$):  288,49   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Buscar o Pró-Reitor de Adjunto de Ensino, Prof. Vinícius Lousada da, no 

Aeroporto Salgado Filho, que estará retornando de compromissos em Brasília.   

 

Nome:  MARGARETE DE QUEVEDO   

Período da Viagem:  21/05/2012    a   21/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Erechim / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001159/12   

Valor das Diárias (R$):  0,00   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar de reunião no câmpus Erechim, para orientações relacionadas aos 

cursos Superiores do câmpus.   

 

Nome:  SILVIA SCHIEDECK   

Período da Viagem:  25/05/2012    à   26/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Florianópolis / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001007/12   

Valor das Diárias (R$):  287,08   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar da reunião da Comissão de Curadoria e acompanhamento da 

delegação do IFRS durante o II Fórum Mundial de EPT.   

 

Nome:  GINA MIKOWAISKI   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Florianópolis / Porto Alegre / Bento 

Gonçalves   

Número da Requisição:  001240/12   

Valor das Diárias (R$):  1009,56   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar das discussões técnicas que ocorrerão durante as atividades 

autogestionadas do II Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnológica, no 

período de 28/05 a 01/06, em Florianópolis/SC e participar da Reunião Plenária do 

FORINTER, que fará parte da programação do evento.   
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Nome:  SILVIA SCHIEDECK   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Florianópolis / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001177/12   

Valor das Diárias (R$):  833,61   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Acompanhamento da delegação do IFRS durante o II Fórum Mundial de 

EPT.   

 

Nome:  VIVIANE SILVA RAMOS   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Florianópolis / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001186/12   

Valor das Diárias (R$):  1009,56   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Acompanhar a delegação do IFRS que irá participar do II Fórum Mundial 

de Educação Profissional e Tecnológica, em Florianópolis/SC.   

 

Nome:  VIVIANE SILVA RAMOS   

Período da Viagem:  08/05/2012    à   09/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000970/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  No dia 08.05 irá participar de reunião do Comitê Gestor do Pronatec no RS, 

no Gabinete da Secretaria de Educação do Estado, em Porto Alegre/RS. À tarde e no dia 

09.05 irá participar de reunião do Colégio de Dirigentes, no Câmpus Porto Alegre.   

 

Nome:  FABIANA CARVALHO DONIDA   

Período da Viagem:  16/05/2012    à   17/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Rio Grande / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001047/12   

Valor das Diárias (R$):  236,76   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Conhecer e dar encaminhamentos quanto à plataforma da rádio web do 

Câmpus Rio Grande, reunião com a jornalista do Câmpus.   

 

Nome:  ANDREA POLETTO SONZA   

Período da Viagem:  14/05/2012    a   14/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001058/12   

Valor das Diárias (R$):  92,38   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar da reunião da Comissão Estatuinte no Câmpus Porto Alegre.   
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Nome:  VIVIANE SILVA RAMOS   

Período da Viagem:  14/05/2012    à   16/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001059/12   

Valor das Diárias (R$):  529,60   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar de reunião do Colégio de Dirigentes no dia 14/05 (Assunto: 

discussão dos sistemas acadêmica e biblioteca e assuntos gerais), no Câmpus Porto 

Alegre. No dia 15.05 irá participar da aula inaugural do Programa Nacional de Acesso 

ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) na Assembleia Legislativa do RS. No dia 

16.05 irá participar da Reitoria Itinerante no Câmpus Osório.   

 

Nome:  VIVIANE SILVA RAMOS   

Período da Viagem:  18/05/2012    a   18/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001144/12   

Valor das Diárias (R$):  113,08   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar de reunião do Comitê Gestor do Pronatec no RS, no Gabinete da 

Secretaria de Educação do Estado, em Porto Alegre/RS.   

 

Nome:  VIVIANE CAMPANHOLA BORTOLUZZI   

Período da Viagem:  28/05/2012    à   01/06/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Florianópolis / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001053/12   

Valor das Diárias (R$):  928,61   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar do II Fórum Mundial de Educ. Profissional e Tecnológica em 

Florianópolis.   

 

Nome:  ALAN CARLOS BUENO DA ROCHA   

Período da Viagem:  24/04/2012    à   01/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Salvador / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  000781/12-1C   

Valor das Diárias (R$):  1929,41   

Objetivo:  Nacional - Convocação   

Descrição:  Convocação para participar da reunião do Fórum dos Pró-Reitores de 

Pesquisa e Inovação – FORPOG.   

 

Nome:  ALAN CARLOS BUENO DA ROCHA   

Período da Viagem:  08/05/2012    à   09/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001050/12   

Valor das Diárias (R$):  353,06   
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Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição:  Participar de reunião do Colégio de Dirigentes.   

 

Nome: ALAN CARLOS BUENO DA ROCHA   

Período da Viagem: 14/05/2012 à 16/05/2012   

Destino:  Bento Gonçalves / Porto Alegre / Osório / Bento Gonçalves   

Número da Requisição:  001051/12   

Valor das Diárias (R$):  529,60   

Objetivo:  Nacional - A Serviço   

Descrição: Participação em reunião de CD e TIs dos Câmpus nos dias 14 e 15 e Reitoria 

etinerante ao Câmpus Osório do dia 16.   

 


